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Alpha Memorial S.A.
CNPJ/MF nº 04.256.769/0001-26 - NIRE 35.300.183.681

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada no Dia 12 de Julho de 2024
A diretoria da Alpha Memorial S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.256.769/0001-26 (“Companhia”), por seu Diretor 
Presidente, Sr. Rodrigo Rhormens Alves Natel, convoca os acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar-se no dia 12 de julho de 2024, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida Magalhães de 
Castro, nº 4.800, Cidade Jardim Corporate Center, Torre 1, Conjunto 152, Cidade Jardim, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 05676-120, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Examinar, discutir e deliberar 
sobre as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 
(“Demonstrações Financeiras”), publicadas nas edições impressa e digital do Jornal O Dia SP em 11 de junho de 2024; 
(ii) Deliberar sobre a destinação dos resultados da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023 e a eventual distribuição de dividendos; (iii) Eleger o Diretor Presidente, o Diretor Superintendente e o Diretor 
Vice-Presidente da Companhia; (iv) Fixar a remuneração global da Diretoria; e (v) Alterar o local de publicação das 
publicações legais ordenadas pela Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, do atual jornal “Jornal O Dia SP” 
para a Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. A Assembleia se instalará, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito 
de voto da Companhia, nos termos do art. 125 da Lei nº 6.404/76. Informações gerais: Serão admitidos na Assembleia 
os acionistas cujas ações estejam regularmente registradas nos livros próprios da companhia até 5 (cinco) dias antes 
da realização da Assembleia. Aos acionistas que optarem se fazer representar na Assembleia por terceiros, será 
necessário o envio de procuração com fim específico para a referida Assembleia, outorgada há menos de 1 (um) ano, 
podendo ser por instrumento público ou particular, desde que com firma reconhecida, nos termos do parágrafo único 
do Artigo 16º do Estatuto Social da Companhia. Solicita-se o comparecimento dos acionistas com uma hora de 
antecedência para prévia identificação.

São Paulo, 28 de junho 2024
Rodrigo Rhormens Alves Natel - Diretor Presidente

TECPAY S.A.
CNPJ nº 23.613.543/0001-80 - NIRE: 3530048420-7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da Tecpay S.A. a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária (AGO), na Rua dos Pinheiros, 623, CEP 05422-011, São Paulo/SP, no dia 09 de 
agosto de 2024, às 9:00 (nove) horas, em primeira convocação, e, às 9:30 horas (nove horas 
e trinta minutos), em segunda e última convocação, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM 
DO DIA: 1) Eleição da Diretoria. Os documentos relativos à matéria em discussão encontram-se 
à disposição dos acionistas na sede da Companhia. São Paulo, 01 de julho de 2024.

Marcos Libanore Caldeira - Diretor-Presidente

Travessia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com 
instituição de regime fiduciário, para distribuição pública, da 6ª emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A. (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), em 2ª convocação, a realizar-se no dia 10 de julho de 
2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar a não determinação de Resgate Antecipado Compulsório Não Automático das 
Notas Comerciais e, por consequência, das Debêntures, em razão do descumprimento, pela Devedora, do previsto na Cláusula 7.13.2, 
item (xix) da Escritura de Emissão. De modo a aprovar a aplicação de contraprestação financeira (“Waiver Fee”) proporcional a 0,15% 
(quinze centésimos por cento) incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures apurado em 14/06/2024, que será pago pela 
Devedora e/ou Avalistas, de modo solidário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de tomada de deliberações da Assem-
bleia; por meio de transferência para a Conta Centralizadora. De modo que a Emissora ficará obrigada a operacionalizar o pagamento do 
Waiver Fee aos Debenturistas na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente seguinte a do recebimento na Conta Centralizadora, 
respeitado o prazo de 3 (três) Dias Úteis exigidos pela B3 – Balcão B3; (ii) Autorizar a alteração do termo definido “Fluxo Mínimo Mensal”, 
com a consequente alteração da Cláusula 5.3 do Contrato de Cessão Fiduciária, haja vista o encerramento da Oferta sem que tenha 
ocorrido a captação no valor total da Escritura de Emissão, assim, a referida cláusula passará a viger com a seguinte nova redação: (...) 
5.3. Adicionalmente à obrigação de observância do Índice de Cobertura da Garantia, a Fiduciante compromete-se a (i) a partir da primeira 
Data de Verificação até o último Dia Útil do mês de dezembro de 2023, fazer com que o fluxo mínimo mensal de Recursos decorrentes dos 
Direitos Creditórios depositados na Conta Vinculada seja equivalente a, no mínimo, R$1.000.000,00 (um milhão de reais); (ii) a partir do 
primeiro Dia Útil do mês de janeiro de 2024 até o integral, fiel e pontual cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, fazer com que 
o fluxo mínimo mensal de Recursos decorrentes dos Direitos Creditórios depositados na Conta Vinculada seja equivalente a, no mínimo, 
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) (em conjunto, “Fluxo Mínimo Mensal”), ficando ajustado entre as Partes que (i) 
referido Fluxo Mínimo Mensal será apurado, em cada Data de Verificação, em relação ao período compreendido entre o dia 1º (primeiro) 
de cada mês calendário (inclusive) e o último Dia Útil do referido mês calendário (inclusive); e (ii) durante referido período os Recursos 
pagos na Conta Vinculada serão nelas retidos, observando-se o disposto na Cláusula 5.9 abaixo. (...) (iii) Autorizar o Agente Fiduciário e 
a Emissora, a realizar todo e qualquer ato necessário para a consecução das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a 
celebração de aditamento à Escritura de Emissão, ao Instrumento de Emissão de Notas Comerciais, ao Contrato de Alienação Fiduciária 
de Veículos e ao Contrato de Cessão Fiduciária, sob as expensas do Patrimônio Separado da Emissão, com a contratação do Assessoria 
Legal pelo valor limite de R$ 9.000,00 (nove mil reais), líquidos de impostos. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, 
pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@gru-
potravessia.com, operacoes@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br e af.
controles@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, junta-
mente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 
(quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrô-
nica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão for-
malizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia 
por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, 
preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Instru-
ção de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome 
ou denominação social completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e 
o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da 
Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instru-
ção de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada 
até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br e af.controles@oliveiratrust.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realiza-
ção da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto 
a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O 
modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia da Escritura de Emissão estão disponí-
veis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciá-
rio. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 28 de junho de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Torres do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 38.350.109/0001-21 – NIRE 35.300.555.821

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convidados os senhores acionistas da Torres do Brasil S.A. (“Companhia”), na forma prevista no 
art. 124 da Lei nº 6.404/76, a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se realizará 
na sua sede social, situada na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. Alfredo Egídio de Souza Aranha, nº 
100, bloco C, andar 3, Vila Cruzeiro, CEP 04.726-908, no dia 11 de julho de 2024, às 10:00 horas, com 
a finalidade de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Analisar e deliberar sobre a reforma do Estatuto 
Social da Companhia, na Seção IV – Da Diretoria, com o objetivo de alterar as regras de composição 
mínima da Diretoria, bem como as regras de representação da Companhia. Instruções Gerais: (a) Os 
instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia com no mínimo 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência à data designada para a realização da Assembleia Geral Extraordinária. (b) A 
Assembleia Geral Extraordinária instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, com qualquer 
número, conforme o art. 125 da Lei nº 6.404/76. (c) Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na 
sede social, os documentos da Administração, exigidos pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/76, bem como 
serão compartilhados em meio digital através de pasta de acesso remoto. São Paulo/SP, 26 de junho de 
2024. Alberto de Orleans e Bragança – Conselheiro. (28, 29/06 e 02/07/2024)

INPET BRASIL Embalagens Plásticas S.A.
CNPJ/MF 06.539.526/0001-20 - NIRE 35.300.315.901

Ata de Assembleia Geral Ordinária
Data, horário e local: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10:00 
horas, na sede da Companhia, na Rodovia Waldomiro Correa de Camargo, nº 7.000, Vila Martins, 
município de Itu, Estado de São Paulo, CEP: 13308-200, reuniram-se os acionistas da Companhia. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. Convocação: Dispensada, face 
à presença da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76. Mesa: 
Presidente - Wagner Muraro, Secretário - Carlos Henrique Lemos. Ordem do dia: (i) Leitura, 
discussão e votação das contas da administração, demonstrações financeiras e balanço patrimonial, 
relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023; e (ii) Destinação do resultado do 
exercício. Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, no tocante ao item 
(i), o Sr. Presidente esclareceu que os documentos previstos no artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023, em especial as demonstrações financeiras e 
o balanço patrimonial, foram publicados no Jornal O DIA SP de 20 a 22 de abril de 2024, versões 
digital e impressa. Após leitura dos documentos, os acionistas decidiram aprová-los por unanimidade, 
ratificando todos os atos praticados pela administração. Passando ao item (ii), o Sr. Presidente informou 
que no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023 foi apurado lucro. Diante desta informação, 
após análise das circunstâncias operacionais, os acionistas deliberaram, por unanimidade, aprovar 
sua incorporação ao caixa da Companhia. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que 
lida e achada conforme foi assinada por todos. Acionistas: Wagner Muraro; Inpet Internacional SA, 
representada por Wagner Muraro; e RHSM PARTICIPAÇÕES SOCIEDADE LTDA., representada por 
Wagner Muraro. “A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.” Wagner Muraro - Presidente; 
Carlos Henrique Lemos - Secretário. Acionistas: Inpet Internacional SA - pp Wagner Muraro; RHSM 
Participações Sociedade Ltda - pp Wagner Muraro. JUCESP nº 215.805/24-0 em 04-06-2024.

e-agro Soluções em Comércio Eletrônico S.A.
CNPJ no 15.010.931/0001-48  –  NIRE 35.300.595.921

Ata da Reunião da Diretoria realizada em 2.2.2024
Aos 2 dias do mês de fevereiro de 2024, às 10h50, reuniram-se, na sede social, Núcleo Cidade de 
Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, os membros da Diretoria da 
Sociedade sob a presidência do senhor José Ramos Rocha Neto, que convidou o senhor Cassiano 
Ricardo Scarpelli para secretário. Durante a reunião, os diretores registraram o pedido de renúncia 
formulado pelo senhor Edson Marcelo Moreto ao cargo de Diretor da Sociedade, em carta desta 
data (2.2.2024), cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade 
para todos os fins de direito. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata 
que, aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. 
aa) José Ramos Rocha Neto, Cassiano Ricardo Scarpelli, Rogério Pedro Câmara, Julio Cardoso 
Paixão e Roberto França. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel 
da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
e-agro Soluções em Comércio Eletrônico S.A. aa) Dagilson Ribeiro Carnevali e Miguel Santana 
Costa - Procuradores. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico 
o registro sob o número 186.668/24-7, em 22.4.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Next Tecnologia e Serviços Digitais S.A.
CNPJ no 15.011.336/0001-27  –  NIRE 35.300.419.049

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária 
realizadas cumulativamente em 25.4.2024

Data, Hora, Local: Em 25.4.2024, às 15h, na sede social, Rua Domingos Sérgio dos Anjos, 277, 
3o andar, Jardim Santo Elias, Pirituba, São Paulo, SP, CEP 05136-170. Mesa: Presidente: Dagilson 
Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. 
Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante da KPMG Auditores Independentes 
Ltda. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais 
sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as Demonstrações 
Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2023, foram publicados em 28.3.2024 
no jornal “O DIA SP”, páginas 6 e 7. Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de 
conformidade com o disposto no § 4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: Assembleia 
Geral Extraordinária: Aprovaram a alteração parcial do estatuto social no Artigo 7o, aumentando 
de 7 (sete) para 10 (dez) o número máximo de membros da Diretoria e transformando o cargo de 
Diretor Gerente em Diretor Executivo, com a consequente alteração das redações do Parágrafo 
Segundo do Artigo 8o e Artigo 10, proposta pela Diretoria na reunião daquele Órgão desta data 
(25.4.2024), dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio. Em 
consequência, a redação dos mencionados dispositivos passam a ser as seguintes: “Artigo 7o) 
A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pela Assembleia Geral, com mandato 
de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos novos Diretores eleitos, composta de 3 (três) a 
10 (dez) membros, distribuídos nos seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor Executivo e Diretor. 
Artigo 8o) Parágrafo Segundo - Ressalvadas as exceções previstas expressamente neste estatuto, 
a Sociedade só se obriga mediante assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) Diretores, 
devendo um deles estar no exercício do cargo de Diretor Geral ou Diretor Executivo. Artigo 10) Além 
das atribuições normais que lhe são conferidas pela lei e por este Estatuto, compete especificamente 
a cada membro da Diretoria: a) ao Diretor Geral, presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar e 
coordenar a ação dos seus membros; b) aos Diretores Executivos, o desempenho das funções que 
lhe forem atribuídas, reportando-se ao Diretor Geral; c) aos Diretores, colaborar com os demais 
membros da Diretoria no desempenho de suas funções e supervisionar e coordenar as áreas 
que lhe ficarem afetas.”. Assembleia Geral Ordinária: 1) aprovaram integralmente as contas da 
administração e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2023; 
2) tendo em vista que a Sociedade obteve no exercício social encerrado em 31.12.2023, lucro 
líquido no valor de R$207.281.121,58 (duzentos e sete milhões, duzentos e oitenta e um mil, cento 
e vinte e um reais e cinquenta e oito centavos), o saldo total foi utilizado para absorção de parte do 
prejuízo acumulado, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 189 da Lei no 6.404/76; 
3) relativamente à Administração da Sociedade: a) registraram os pedidos de renúncia formulados 
pelos senhores: Marcelo de Araújo Noronha - Diretor Geral; Curt Cortese Zimmermann, Jeferson 
Ricardo Garcia Honorato, Oswaldo Tadeu Fernandes - Diretores, em cartas desta data (25.4.2024), 
cujas transcrições foram dispensadas, as quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade para 
todos os fins de direito; b) promoveram o senhor Cassiano Ricardo Scarpelli, Diretor Gerente, ao 
cargo de Diretor Geral; c) elegeram, para compor a Diretoria da Sociedade, os senhores: Diretores 
Executivos: Rogério Pedro Câmara, brasileiro, casado, bancário, RG 16.247.624-3/SSP-SP, 
CPF 063.415.178/90; Moacir Nachbar Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 13.703.383-7/
SSP-SP, CPF 062.947.708/66; José Ramos Rocha Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 
52.969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211.314-72; Guilherme Muller Leal, brasileiro, casado, bancário, 
RG 07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017-15; Bruno D’Avila Melo Boetger, brasileiro, 
casado, bancário, RG 07.153.101-6/SECC-RJ, CPF 867.743.957/91; e Diretor: Vinícius Panaro, 
brasileiro, casado, bancário, RG 32.506.870-7/SSP-SP, CPF 321.279.048-26, todos com endereço 
profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, os quais: 
i) firmaram declarações referente ao não impedimento do exercício de cargos de administração 
em companhias, conforme disposto no artigo 147 da Lei no 6.404/76, as quais ficarão arquivadas 
na sede da Sociedade; ii) terão mandato coincidente com o dos demais membros da Diretoria, 
estendendo-se até a posse dos diretores que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária que 
se realizar no ano de 2026. Em consequência, a Diretoria da Sociedade fica assim composta: 
Diretor Geral: Cassiano Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/
SSP-SP, CPF 082.633.238/27; Diretores Executivos: Rogério Pedro Câmara, brasileiro, 
casado, bancário, RG 16.247.624-3/SSP-SP, CPF 063.415.178/90; Moacir Nachbar Junior, 
brasileiro, casado, bancário, RG 13.703.383-7/SSP-SP, CPF 062.947.708/66; José Ramos Rocha 
Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 52.969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211.314-72; Guilherme 
Muller Leal, brasileiro, casado, bancário, RG 07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017-15; 
Bruno D’Avila Melo Boetger, brasileiro, casado, bancário, RG 07.153.101-6/SECC-RJ, CPF 
867.743.957/91; e Diretor: Vinícius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 32.506.870-7/
SSP-SP, CPF 321.279.048-26, todos com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila 
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; 4) aprovaram para o exercício de 2024, a remuneração global 
e as verbas previdenciárias para os administradores, no montante de até R$2.800.000,00 (dois 
milhões e oitocentos mil reais), sendo até R$1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil 
reais) a título de remuneração fixa e variável e até R$1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos 
mil reais) para custeio do plano de previdência. A distribuição das verbas de remuneração e do 
plano de previdência será deliberada em reunião da Diretoria, conforme determina a letra “e” do 
Artigo 9o do Estatuto Social. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o 
senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia 
não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata 
que, aprovada por todos os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores 
Independentes Ltda., inscrição CRC 1SP294326/O-3, senhor Guilherme Zuppo Ventura Diaz, será 
encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; 
Secretário: Ismael Ferraz; Administrador: Cassiano Ricardo Scarpelli; Acionista: Bradesco Holding 
de Investimentos S.A., representada por seus procuradores, senhores Dagilson Ribeiro Carnevali 
e Ismael Ferraz; Auditor: Guilherme Zuppo Ventura Diaz. Declaração: Declaramos para os devidos 
fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, 
as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
212.335/24-8, em 28.5.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros Rubi

CNPJ no 01.222.069/0001-22  –  NIRE 35.300.320.557

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária 
realizadas cumulativamente em 30.4.2024

Data, Hora, Local: Em 30.4.2024, às 11h30, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; 
Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. Presença Legal: 
Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. 
Edital de Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no parágrafo 4o 
do artigo 124 da Lei no 6.404/76. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o artigo 133 
da Lei no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e 
as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2023, foram publicados 
em 26.3.2024 no jornal “O DIA SP”, páginas 1 e 2. Disponibilização de Documentos: Os 
documentos citados no item “Publicações Prévias”, as propostas da Diretoria, bem como as demais 
informações exigidas pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa para apreciação 
dos acionistas. Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: Aprovaram a alteração parcial 
do estatuto social, no artigo 8o, diminuindo de 10 (dez) para 5 (cinco) o número máximo de 
membros da Diretoria e transformando o cargo de Diretor Gerente em Diretor Executivo, com a 
consequente alteração das redações do parágrafo segundo do artigo 9o e artigo 11, proposta pela 
Diretoria na reunião daquele Órgão de 25.3.2024, dispensada sua transcrição, por tratar-se de 
documento lavrado em livro próprio. Em consequência, as redações dos mencionados dispositivos 
passam a ser as seguintes: “Artigo 8o) A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita 
pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos novos 
Administradores eleitos, composta de 3 (três) a 5 (cinco) membros, distribuídos nos seguintes 
cargos: Diretor Geral, Diretor Executivo e Diretor. Artigo 9o) Parágrafo Segundo - Ressalvadas as 
exceções previstas expressamente neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante assinaturas, 
em conjunto, de no mínimo 2 (dois) Diretores, devendo um deles estar no cargo de Diretor Geral 
ou Diretor Executivo. Artigo 11) Além das atribuições normais que lhe são conferidas pela lei e por 
este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: a) ao Diretor Geral, presidir 
as reuniões da Diretoria, supervisionar e coordenar a ação dos seus membros; b) aos Diretores 
Executivos, desempenhar as funções que lhes forem atribuídas e colaborar com o Diretor Geral 
no desempenho de suas funções; c) aos Diretores, coordenar e dirigir as atividades de suas 
respectivas áreas, reportando-se aos demais membros da Diretoria.”. Assembleia Geral Ordinária: 
1) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram integralmente as Demonstrações 
Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2023; 2) aprovaram a destinação do lucro 
líquido do exercício encerrado em 31.12.2023 no valor de R$76.466.619,12 (setenta e seis milhões, 
quatrocentos e sessenta e seis mil, seiscentos e dezenove reais e doze centavos), proposta pela 
Diretoria, na reunião daquele Órgão, de 25.3.2024, dispensada sua transcrição, por tratar-se de 
documento lavrado em livro próprio, conforme segue: R$3.823.330,96 (três milhões, oitocentos 
e vinte e três mil, trezentos e trinta reais e noventa e seis centavos) para a conta “Reserva de 
Lucros - Reserva Legal”; R$71.916.855,28 (setenta e um milhões, novecentos e dezesseis mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos) para conta “Reserva de Lucros - 
Estatutária”; e R$726.432,88 (setecentos e vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 
oitenta e oito centavos) para pagamento de dividendos, o qual deverá ser feito até 31.12.2024; 
3) reelegeram, para o cargo de Diretor Geral da Sociedade, o senhor Cassiano Ricardo Scarpelli, 
brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27; e elegeram, para 
compor a Diretoria da Sociedade, os senhores: Diretor Executivo: Guilherme Muller Leal, brasileiro, 
casado, bancário, RG 07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017-15; e Diretor: Vinícius Panaro, 
brasileiro, casado, bancário, RG 32.506.870-7/SSP-SP, CPF 321.279.048/26, todos com endereço 
profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Os Diretores 
reeleito e eleitos: a) firmaram declaração referente ao não impedimento do exercício de cargos 
de administração em companhias, conforme disposto no artigo 147 da Lei no 6.404/76, as quais 
ficarão arquivadas na sede da Sociedade; b) terão mandato de 3 (três) anos, estendendo-se 
até a posse dos Diretores que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizar no 
ano de 2027; 4) fixaram o valor mensal individual de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) para 
remuneração dos diretores, enquanto permanecerem no exercício de suas funções na Sociedade. 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu 
que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se 
encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos 
os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda., 
inscrição CRC 1SP294326/O-3, senhor Guilherme Zuppo Ventura Diaz, será encaminhada para 
que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael 
Ferraz; Administrador: Cassiano Ricardo Scarpelli; Acionistas: Banco Bradesco BBI S.A. e Serel 
Participações em Imóveis S.A., representados por seus procuradores, senhores Dagilson Ribeiro 
Carnevali e Ismael Ferraz; Auditor: Guilherme Zuppo Ventura Diaz. Declaração: Declaramos para 
os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no 
mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: 
Ismael Ferraz. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro 
sob o número 210.075/24-7, em 23.5.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SOLVÍ ESSENCIS AMBIENTAL S.A.
CNPJ/ME nº 40.263.170/0001-83 - NIRE 35.300.371.780

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE JUNHO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 04 de junho de 2024, às 11:00, na sede social da Solví Essencis 
Ambiental S.A., na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400, Galpão Fundos, 
Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo 
em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, a saber, a Solví Parti-
cipações S.A., conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Sr. Car-
los Leal Villa - Presidente da Mesa; e Sr. Frederico Guimarães da Silva - Secretário. 4. Deliberações: Os acionistas 
presentes, por unanimidade dos votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições aprovam a contratação de Operação 
Financeira junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - “BNDES“, nos termos e condições 
constantes na Decisão da Diretoria do BNDES nº 108/2024 de 09/05/2024, com a seguinte descrição: 4.1. nº da ope-
ração: 6.974.898. 4.2. Valor de R$ 235.130.287,00 (duzentos e trinta e cinco milhões, cento e trinta mil e duzentos e 
oitenta e sete reais). • Condições: TLP + 2,40% a.a. (dois virgula quarenta por cento ao ano). • Remuneração total 
de IPCA + 8,01% a.a. (oito virgula zero um por cento ao ano). 4.3. Prazo total de 180 (cento e oitenta) meses, com 
carência de 24 (vinte e quatro) meses e amortização de 156 (cento e cinquenta e seis) meses. 4.4. A Companhia 
por suas unidades de Caieiras e Curitiba e a Revita Engenharia S.A por suas unidades Marília e Quatá, cederão fidu-
ciariamente parcela de seus direitos creditórios como garantia complementar da operação. • Esta cessão, constará 
no Aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios nº 19.2.0702.2, perfazendo um valor mensal 
mínimo de R$2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) definido como receita cedida, nos termos do item 
B-6 das condições gerais da decisão acima mencionada, dos quais os acionistas declaram ter pleno conhecimento. 
4.5. Interveniente Fiadora: Solví Participações S.A. 4.6. Interveniente Executoras: Revita Engenharia S.A. e Essencis 
BA S.A. 4.7. A destinação da operação será aos investimentos financiáveis nas Unidades de Valorização Ambiental 
(UVS) da Companhia, dos municípios de Caieiras (SP) e Curitiba (PR), nos aterros da Revita Engenharia em Marília 
(SP), Quatá (SP) e Altos (PI) e; no aterro da Essencis BA S.A. 4.8. A acionista declara ter pleno conhecimento da 
operação, ficando a Diretoria da Companhia autorizada a tomar toda e qualquer providência necessária ao integral 
cumprimento da presente deliberação. 5. Encerramento e Aprovação: Nada mais havendo a tratar e ninguém 
fazendo uso da palavra, foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme 
foi assinada por todos os presentes. Mesa: Carlos Leal Villa - Presidente; Frederico Guimarães da Silva - Secretário. 
Acionista: Solví Participações, representada na forma de seu Estatuto Social por Frederico Guimarães da Silva e 
Eduardo Alves Rodrigues. São Paulo/SP, 04 de junho de 2024. Mesa: Carlos Leal Villa - Presidente, Frederico 
Guimarães da Silva - Secretário. Acionista Presente: SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A. - Por Frederico Guimarães 
da Silva e Eduardo Alves Rodrigues. JUCESP nº 225.755/24-5 em 21.06.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Lojas Cem S.A.
CNPJ.MF. 56.642.960/0001-00 - JUCESP.NIRE. 35.300.025.687

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 23.05.2024
Hora, Data e Local: às 11 horas do dia 23 do mês de maio de 2024, na sede da Companhia, localizada na Cidade de 
Salto, Estado de São Paulo, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 
13329-903. Convocação: dispensada em face da presença da totalidade dos conselheiros. Presenças: presentes à 
reunião a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas ao final da 
presente Ata. Mesa: Cícero Dalla Vecchia - Presidente da Mesa e Roberto Benito Júnior - Secretário da Mesa. Ordem do 
Dia: (a) eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (b) fixação da remuneração dos administradores da 
Companhia; (c) aprovação do Regimento Interno do Conselho de Administração; e (d) aprovação do Regimento 
Interno da Diretoria. Deliberações Tomadas: colocadas as matérias em exame, discussão e posterior votação, 
resultaram unanimemente aprovadas pelos membros do Conselho de Administração, as matérias constantes na ordem 
do dia, nos seguintes termos: (a) a eleição dos Diretores da Companhia, para o mandato de 2 (dois) anos, válido até 
a Reunião do Conselho de Administração que ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o resultado 
do exercício social a encerrar-se em 31.12.2025, a saber: Sr. Jose Domingos Alves, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG.SSP.SP 20.732.204, CPF 073.991.318-21, email. domingos@lojascem.com.br, residente e domiciliado 
em Indaiatuba, SP, com endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, 
Bairro Joana Leite, CEP 13329-903, para o cargo de Diretor de Lojas; Sr. Bruno Dalla Vecchia, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG.SSP.SP 27.517.409-8, CPF 298.182.158-00, email. bvecchia@lojascem.com.br, 
residente e domiciliado em Itu, SP, com endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira 
Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13329-903, para o cargo de Diretor Comercial; Sr. Chrystian V. Dantas 
Cecato, brasileiro, casado, bacharel em Direito, RG.SSP.SP 30.664.170-7, CPF 276.096.658-51, email. chrystian.
cecato@lojascem.com.br, residente e domiciliado em Salto, SP, com endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia 
Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13329-903, para o cargo de Diretor de 
Logística; Sr. Thiago Zorzetto Bataglia,brasileiro,casado,contabilista,RG.SSP.SP28.345.525-1, CPF 284.199.688-38, 
email. thiago.bataglia@lojascem.com.br, residente e domiciliado em Mogi Mirim, SP, com endereço comercial em Salto, 
SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13329-903, para o cargo de 
Diretor Administrativo Financeiro; Sr. Fabio Dalla Vecchia, brasileiro, solteiro, analista de sistemas, RG.SSP.SP 
27.517.410-4, CPF 298.061.188-39, email. fvecchia@lojascem.com.br, residente e domiciliado em Itu, SP, com 
endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 
13329-903, para o cargo de Diretor de TI; Sr. Eder Benito, brasileiro, casado, empresário, RG.SSP.SP 12.521.269-0, 
CPF 118.235.138-75, email. eder@lojascem.com.br, residente e domiciliado em Indaiatuba, SP, com endereço 
comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13329-
903, para o cargo de Diretor de Patrimônio e Expansão; Sra. Rita de Cassia Sbrissa de Souza, brasileira, casada, 
bacharel em Direito, RG.SSP.SP 20.830.363-7, CPF 072.801.078-00, email. rita@lojascem.com.br, residente e 
domiciliada em Salto, SP, com endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, 
Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13329-903, para o cargo de Diretora de Auditoria Interna. O cargo de Diretor 
Presidente permanece vago. Os Diretores ora eleitos, estando presentes, declararam expressamente estar de acordo com 
sua nomeação e tomaram posse imediata de seus cargos, mediante a assinatura do termo de posse lavrado no Livro de 
Registro de Atas de Reunião da Diretoria; (b) a fixação da remuneração anual dos membros da administração da 
seguinte forma: aos membros do Conselho de Administração o valor de até R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos 
mil reais), aos Diretores o valor de até R$ 17.600.000,00 (dezessete milhões e seiscentos mil reais); (c) aprovado 
integralmente e por unanimidade o Regimento Interno do Conselho de Administração; (d) aprovado integralmente e 
por unanimidade o Regimento Interno da Diretoria. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a 
palavra quem quisesse se manifestar e, ante a ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos e lavrada a 
presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos. Assinaturas: Mesa: Presidente - Cícero Dalla Vecchia e 
Secretário - Roberto Benito Júnior. Conselheiros: Presidente - Cícero Dalla Vecchia, Vice-Presidente - Roberto Benito 
Júnior, Conselheira - Gisele Dalla Vecchia Daldon, e Conselheiro - Weber Dalla Vecchia. A presente ata é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. Mesa: Cícero Dalla Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - Secretário. Conselheiros: 
Cícero Dalla Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - Vice-Presidente; Gisele Dalla Vecchia Daldon - Conselheira; 
Weber Dalla Vecchia - Conselheiro. JUCESP nº 253.993/24-6 25/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7CF2-D9ED-5DF1-837D.
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Cem Administração e Participações S.A.
CNPJ.MF. 01.828.436/0001-36 - JUCESP.NIRE. 35.300.498.984

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
1. Data e Local: 23 de maio de 2024, às 15 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio Oliveira Penteado, s/nº, Km 46, sala 10, 
Bairro Joana Leite, CEP 13.329-903. 2. Convocação: Sanada a falta de publicação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404 de 15/12/1976 e do artigo 14º do Estatuto Social da 
Companhia, declarando os presentes terem recebido a convocação e as demonstrações financeiras. 3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social 
votante, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas pelos procuradores eleitos por cada classe de ações, com poderes para o exercício do voto na assembleia, 
em nome dos outorgantes. 4. Mesa: Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto Benito Júnior. 5. Ordem do Dia: Em AGO: 1- Aprovação das contas do exercício social 
encerrado em 31/12/2023; 2- Instalação ou não do conselho fiscal; 3- Retenção de todos os lucros remanescentes para expansão das atividades da sociedade, uma vez que os juros 
sobre capital próprio creditados no exercício superaram o dividendo mínimo; 4- Manutenção dos poderes da Diretoria para decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos 
lançamentos e desembolsos de Juros Sobre o Capital Próprio até a realização da próxima AGO; 5- Elevação do capital social totalmente subscrito e integralizado de R$ 1.080.000.000,00 
(um bilhão e oitenta milhões de reais) para R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais). Em AGE: 6- Aprovação da reforma e consolidação do Estatuto Social, nos 
termos do projeto proposto pela Administração da Companhia; 7- Aprovação e eleição dos membros da Diretoria para o próximo biênio; 8- Fixação da remuneração global dos 
administradores da Companhia; 9- Outros assuntos de interesse da sociedade. 6. Deliberações: Colocadas as matérias em exame, discussão e posterior votação, tendo se abstido de 
votar os legalmente impedidos, resultaram aprovadas, nos seguintes termos: Item 1 da Ordem do Dia: Aprovadas por unanimidade, na sua íntegra, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras relacionadas ao exercício social encerrado em 31/12/2023, as quais foram publicadas nos jornais “Diário Oficial do 
Estado de São Paulo” e “O Dia”, edições de 19/04/2024 (anexas); Item 2 da Ordem do Dia: Dispensada por unanimidade a instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício; Item 
3 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a retenção de todos os lucros remanescentes, para expansão das atividades da sociedade, devendo ser adicionados à conta de Reserva 
de Lucros para posterior destinação pelos acionistas, uma vez que os Juros Sobre Capital Próprio creditados no exercício superaram o dividendo mínimo. Item 4 da Ordem do Dia: 
Aprovada por unanimidade a manutenção dos poderes da Diretoria para decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos e desembolsos de Juros Sobre o Capital 
Próprio até a realização da próxima AGO. Item 5 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a elevação do capital social totalmente subscrito e integralizado de R$ 1.080.000.000,00 
(um bilhão e oitenta milhões reais) para R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões reais), mediante: (5.1) emissão de 14.400.000 (catorze milhões e quatrocentas mil) 
novas ações ordinárias nominativas, sendo 3.600.000 (três milhões e seiscentas mil) ações ordinárias nominativas de cada classe de ação, ao valor unitário de R$ 2,50 cada uma, 
totalizando R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), distribuídas aos acionistas como bonificação pelo aproveitamento de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais) da conta 
de Reserva de Lucros da Companhia; (5.2.) emissão de 33.600.000 (trinta e três milhões e seiscentas mil) novas ações ordinárias nominativas, sendo 8.400.000 (oito milhões e 
quatrocentas mil) ações ordinárias nominativas de cada classe de ação, ao valor unitário de R$2,50 cada uma, totalizando R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), subscritas 
pelos Acionistas e integralizadas mediante a capitalização de créditos no montante de R$ 84.000.000,00 (oitenta e quatro milhões de reais) de Juros Sobre o Capital Próprio que 
excederam o dividendo mínimo, em cumprimento aos valores empresariais e familiares de perenidade da Companhia e da sua política interna. Em decorrência da deliberação acima, 
foi aprovada a seguinte nova redação do artigo 4º do Estatuto Social: “Artigo 4º - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões 
reais), dividido em 480.000.000 (quatrocentos e oitenta milhões) de ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) cada uma, subdivididas em 
quatro classes: A, B, C e D, sendo 120.000.000 (cento e vinte milhões) de ações classe “A”, 120.000.000 (cento e vinte milhões) de ações classe “B”, 120.000.000 (cento e vinte milhões) 
de ações classe “C”, e 120.000.000 (cento e vinte milhões) de ações classe “D”;” Item 6 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a reforma do Estatuto Social nos termos do 
projeto proposto pela administração, posto à disposição dos acionistas, na forma integral e consolidada, anexa da presente ata. Item 7 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade 
a eleição dos membros da Diretoria, para o mandato de 2 (dois) anos, válido até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o resultado apurado no exercício social a encerrar-se 
em 31/12/2025, a saber, cada um designado indistintamente como Diretor: (7.1) Cícero Dalla Vecchia, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.365.354 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 795.751.708-06, residente e domiciliado em Itu, SP, na Alameda Branca de Neve, lote 382 - Condomínio Terras São 
José, CEP 13306-370; (7.2) Roberto Benito, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.936.027-1 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 017.986.698-
20, residente e domiciliado em Indaiatuba, SP, na Rua Lyon nº 485, Jardim Maison Du Parc, CEP 13.331-369; (7.3) Giacomo Dalla Vecchia, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 2.536.371 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 164.657.098-72, residente e domiciliado em Itu, SP, na Avenida Athenas, nº 79, Jardim Plaza Athenee, 
CEP 13302-210; (7.4) Natale Dalla Vecchia, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.887.534 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 017.986.268-53, 
residente e domiciliado em Salto, SP, na Rua Centauro, nº 677, Condomínio Moradas São Luiz, CEP 13329-150; (7.5) Eder Benito, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 12.521.269-0 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 118.235.138-75, residente e domiciliado em Indaiatuba, SP, na Avenida Brasil, nº 380, Helvetia Country 
Residencial, CEP 13337-414; (7.6) Fábio Dalla Vecchia, brasileiro, solteiro, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.517.410-4 SSP-SP, inscrito no CPF.MF 
sob nº 298.061.188-39, residente e domiciliado em Itu, SP, na Alameda Bela Adormecida, nº 380 - Condomínio Terras São José, CEP 13306-360; (7.7) Bruno Dalla Vecchia, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.517.409-8 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 298.182.158-00, residente e domiciliado em Itu, SP, na 
Alameda Bela Adormecida, nº 381 - Condomínio Terras São José, CEP 13306-360; (7.8) Thiago Zorzetto Bataglia, brasileiro, casado, contabilista, RG.SSP.SP 28.345.525-1, CPF 
284.199.688-38, residente e domiciliado em Mogi Mirim, SP, com endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, 
CEP 13329-903, (7.5) os membros da Diretoria ora eleitos, estando presentes, declararam expressamente estar de acordo com suas respectivas nomeações. Cícero Dalla Vecchia, 
Roberto Benito, Giacomo Dalla Vecchia, Natale Dalla Vecchia, Eder Benito, Fábio Dalla Vecchia, Bruno Dalla Vecchia e Thiago Zorzetto Bataglia tomaram posse imediata de seus cargos, 
mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados nesta data no Livro de Atas de Reunião da Diretoria. Item 8 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a fixação 
da remuneração global dos administradores da Companhia no valor de até R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), cuja destinação individual aos Diretores será feita 
pela própria Diretoria. Item 9 da Ordem do Dia: Quanto a este item, não houve pauta em discussão. 7. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente no Livro próprio a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos 
os presentes assinada, aprovada a sua lavratura na forma de sumário, tal qual faculta o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei 6.404 de 15/12/1976. 8. Documentos: Boletim de 
Capitalização/Subscrição/Posição Acionária (Anexo 1), publicações em jornais (Anexo 2), Estatuto Social (Anexo 3) e Boletim de Presenças (Anexo 4). 9. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto Benito Júnior. Acionista representante da Classe A, Sr. Natale Dalla Vecchia; Acionista representante da Classe B, Sr. Giacomo 
Dalla Vecchia; Acionista representante da Classe C, Sr. Roberto Benito Júnior; Acionista representante da Classe D, Sr. Cícero Dalla Vecchia. Salto, 23 de maio de 2024. Esta cópia 
confere com a original lançada no livro próprio. Mesa: Cícero Dalla Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - Secretário. Acionistas:  Natale Dalla Vecchia - Classe A; Giacomo 
Dalla Vecchia - Classe B; Roberto Benito Júnior - Classe C; Cícero Dalla Vecchia - Classe D. JUCESP nº 223.614/24-5 em 17/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto 
Social da Cem Administração e Participações S.A. CNPJ/MF 01.828.436/0001-36 - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Prazo de Duração: Artigo 1º: A 
Companhia é uma sociedade anônima de capital fechado denominada Cem Administração e Participações S.A. e rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis. Artigo 2º: A Companhia tem sede na Cidade de Salto, Estado de São Paulo, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, s/nº km 46, sala 10, Bairro Joana Leite, 
CEP 13329-903. Parágrafo Único: Mediante deliberação da Diretoria, a Companhia poderá abrir, manter e encerrar estabelecimentos e representações em qualquer localidade do país 
ou do exterior, observadas as formalidades legais. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto a administração de bens próprios ou de terceiros, a compra e venda de imóveis próprios. 
Parágrafo Único: A Companhia poderá participar de outras empresas, como sócia ou acionista, bem como participar como instituidora de sociedades civis de direito privado, de caráter 
social, assistencial cultural e educacional, sem fins lucrativos. Artigo 4º: A Companhia iniciou suas operações em 25/03/1997 e tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - 
Capital e Ações: Artigo 5º: O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões reais), dividido em 480.000.000 (quatrocentos e 
oitenta milhões) de ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) cada uma, subdivididas em quatro classes: A, B, C e D, cada uma 
delas composta por 120.000.000 (cento e vinte milhões) de ações ordinárias nominativas. Parágrafo 1º: Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral; entretanto, cada classe de ações tem a obrigação de votar em bloco, de tal sorte que o voto a ser proferido por aquela determinada classe de ações ordinárias 
represente um voto único, com peso equivalente à participação da classe no capital social. Parágrafo 2º: Os detentores de ações de cada classe de ações devem realizar, a não menos 
de 5 (cinco) dias úteis dias antes das Assembleias Gerais, uma Reunião Prévia de Acionistas da classe, em que, por maioria absoluta de votos, determinarão o voto a ser dado por 
aquela classe em cada deliberação da Ordem do Dia. Parágrafo 3º: Uma ata firmada da Reunião Prévia, contendo a direção dos votos da classe e a indicação do representante da 
classe deve ser apresentada ao Presidente da Assembleia Geral até o momento de sua instalação. Parágrafo 4º: Na hipótese de os acionistas não conseguirem chegar a um acordo 
sobre matérias que impeçam o funcionamento normal da Companhia, como, por exemplo, eleição da Diretoria, ante o empate, o voto do bloco por classe de ação será desconstituído 
para o fim específico da deliberação objeto de empate, de tal sorte que os acionistas profiram seus votos de maneira individual e autônoma sobre aquela determinada matéria, de 
acordo com suas participações individuais. Parágrafo 5º: As ações de propriedade dos acionistas não poderão ser dadas em penhor, caução, alienação fiduciária ou qualquer outra 
forma de garantia, ou ainda em usufruto ou fideicomisso sem prévia e expressa aprovação de Assembleia Geral, sob pena de nulidade perante a Companhia, os demais acionistas e 
terceiros. Parágrafo 6º: Os acionistas terão preferência para subscrição de ações nos aumentos do capital social, conforme definido na Lei 6.404/76, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias contados da publicação de Ata da Assembleia Geral que o autorizou, respeitada a mesma espécie e classe de ações, na proporção das que possuírem. Parágrafo 7º: As ações 
distribuídas em função de aumento de capital mediante capitalização de lucros, reservas, ou de outros créditos integrarão as classes de ações das quais se derivam e a elas se 
estenderão cláusulas restritivas que eventualmente gravarem as ações originais, tais como, usufruto, impenhorabilidade, inalienabilidade temporária e incomunicabilidade. Capítulo 
III - Assembleia Geral: Artigo 6º: A Assembleia Geral tem todos os poderes que lhe são conferidos por lei para decidir os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as 
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Parágrafo 1º: A Assembleia Geral será convocada por qualquer Diretor, precedida dos anúncios e publicações dos 
documentos previstos em lei, nos termos e prazos por ela estabelecidos. Parágrafo 2º: A Assembleia Geral é instalada e presidida por qualquer acionista presente, eleito pelos demais 
acionistas presentes, que escolhe o Secretário. Independentemente das formalidades previstas em lei quanto à publicação dos anúncios de convocação, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas (pessoalmente, via plataforma digital ou por representação), nos termos do Parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. 
Artigo 7º: A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social e a Extraordinária sempre que necessário. 
Parágrafo 1º: Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto favorável de acionistas representando a maioria absoluta das ações com direito a voto, exceção feita 
às seguintes matérias e respectivos quóruns: (i) Matérias que demandam 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto de quórum de aprovação: a) aprovação de Transações com 
Partes Relacionadas que não sejam efetuadas a valor de mercado; b) destituição de algum membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal (se instaurado); c) recompra de ações de emissão 
da própria Companhia. (ii) Matéria que demanda 75% (setenta e cinco por cento) das ações com direito a voto de quórum de aprovação: recomendação aos acionistas sobre 
posicionamento acerca de oferta de compra da Cem Administração e Participações S.A. por um terceiro. (iii) Matéria que demanda 100% (cem por cento) das ações com direito a 
voto de quórum de aprovação: alteração estatutária para modificação de dividendo ou juros sobre capital próprio para valor abaixo do dividendo mínimo previsto neste Estatuto. 
Parágrafo 2º: As Assembleias Gerais poderão ser realizadas de forma presencial, virtual ou semipresencial. Nas assembleias realizadas de forma digital, os acionistas poderão participar 
e votar à distância, respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação dos acionistas e os demais requisitos regulamentares. Parágrafo 3º: A ata poderá 
ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas, desde que os documentos e/ou 
propostas submetidos à Assembleia Geral, assim como as declarações de voto ou dissidência, referidos na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados pela Mesa, e arquivados 
na Companhia. Parágrafo 4º: Não sendo a ata lavrada na forma permitida no Parágrafo 3º acima, poderá ser publicado apenas o seu extrato, com sumário dos fatos ocorridos e a 
transcrição das deliberações tomadas. Parágrafo 5º: Os acionistas poderão se fazer representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, desde que 
seja acionista, diretor da Companhia ou advogado, nos termos do § 1° artigo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo o respectivo instrumento de mandato ser protocolado na sede da 
Companhia, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 6º: Somente poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações 
estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da Assembleia Geral, e, no caso de ser o acionista uma pessoa jurídica, seu representante 
deverá comprovar essa condição no início dos trabalhos da Assembleia Geral. Capítulo IV - Administração: Artigo 8º: A administração da Companhia é outorgada a uma Diretoria 
composta de no mínimo 4 (quatro) e no máximo 8 (oito) membros, cada um designado indistintamente como Diretor, acionistas ou não, residentes no país, com mandato de 2 (dois) 
anos, reelegíveis indefinidamente, eleitos e empossados pela Assembleia Geral, que poderá destituí-los a qualquer tempo. Parágrafo 1º: Os Diretores serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas da Diretoria, nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição, prestando todas as informações e declarações exigidas por lei, 
independentemente de caução. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos membros. Parágrafo 2º: Nos casos de impedimento, licença, ausência ou vaga 
de qualquer Diretor, o mesmo poderá ser substituído por um dos demais, até a realização da próxima Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária, que preencherá a vaga por mandato 
complementar. Artigo 9º: À Diretoria cabe fazer cumprir os dispositivos legais e estatutários, superintender e gerir as atividades sociais e executar as deliberações da Assembleia 
Geral. A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, e tem ampla autonomia de ação operacional visando a realização dos objetivos sociais e prática dos atos necessários ao 
normal funcionamento da Companhia, observadas as disposições do presente Estatuto Social. Artigo 10: A Diretoria deverá reunir-se preferencialmente na sede social, sempre que 
convocada pela Assembleia Geral ou por qualquer Diretor. As reuniões serão instaladas com a presença da maioria de seus membros. Os administradores poderão participar e votar a 
distância em reunião realizada de forma digital, respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação dos presentes. Parágrafo 1º: A Diretoria indicará um 
de seus componentes para presidir cada uma de suas reuniões e agirá de igual maneira para a convocação e instalação de Assembleias Gerais. Parágrafo 2º: Cada Diretor terá direito 
a um voto nas reuniões de Diretoria. Parágrafo 3º: As decisões serão tomadas pela metade mais um dos Diretores, podendo, em caso de empate, ser convocada uma Assembleia Geral 
por qualquer Diretor. Parágrafo 4º: As deliberações da Diretoria, bem como os atos praticados pelos diretores no exercício de suas respectivas atribuições e nos termos do Estatuto 
Social, obrigam a Companhia, sendo certo que cada diretor apenas responde pessoalmente pelos atos de cuja prática tenha efetivamente participado. Todos os membros da Diretoria 
têm responsabilidade idêntica perante a Companhia, exceto se um ou alguns de seus membros procederem dentro de suas funções com dolo, ou ainda, com violação da lei ou do 
Estatuto, quando responderão pessoalmente por seus atos. Parágrafo 5º: Das reuniões serão lavradas atas, em livro próprio, assinadas por todos os membros presentes, devendo ser 
arquivadas no Registro do Comércio aquelas cujas deliberações produzam efeitos perante terceiros. Artigo 11: Os diretores farão jus ao recebimento de remuneração estabelecida pela 
Assembleia Geral, que será lançada à conta de despesas gerais da Companhia. Artigo 12: Representação da Companhia. A Companhia será representada ativa ou passivamente, em 
juízo ou fora dele, por seus diretores, procuradores ou prepostos, constituídos na forma da lei e conforme este Estatuto, observadas as restrições legais. Artigo 13: Instrumentos de 
Representação. As nomeações de Procuradores e Prepostos devem ser feitas em conformidade com o abaixo disposto, e as procurações outorgadas em nome da Companhia deverão 
mencionar expressamente os poderes conferidos e terão prazo de validade limitado: a) Procurações “Ad Judicia”: terão validade pelo tempo que o feito exigir; deverão especificar 
claramente o feito; deverão ser assinadas por 1 (um) diretor ou por 2 (dois) procuradores, com poderes específicos para essa outorga, nos feitos de valor até R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) e por 2 (dois) diretores nos feitos de valor superior; b) Cartas de Preposição e Assemelhados: terão validade pelo tempo que o feito exigir; deverão especificar claramente o 
feito; deverão ser assinadas por 1 (um) diretor ou por 2 (dois) procuradores com poderes específicos para a nomeação de prepostos; c) Procurações “Ad Negotia” para Feito Único 
(por exemplo: assinatura de uma única escritura de compra e venda): terão validade para um único feito; não poderão conter cláusula de substabelecimento; deverão especificar 
claramente o feito; deverão ser assinadas por ao menos 2 (dois) diretores; d) Procurações “Ad Negotia” para Feitos Recorrentes (por exemplo: emissão de cheques, assinatura de 
contratos, assunção de obrigações): terão validade máxima de 2 (dois) anos; não poderão conter cláusula de substabelecimento; deverão especificar claramente os poderes; deverão 
ser assinadas por ao menos 3 (três) diretores; e) Demais Outorgas: terão validade máxima de 1 (um) ano; não poderão conter cláusula de substabelecimento; deverão especificar 
claramente os poderes; deverão ser assinadas por ao menos 3 (três) diretores. Artigo 14: Capacidade de representação. Para a prática dos atos abaixo, a Companhia poderá ser 
representada da seguinte forma, sendo os procuradores devidamente constituídos, na forma do Artigo 13, precedente: a) assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista, pela assinatura de qualquer diretor, ou de 1 (um) procurador; b) cobrança de quaisquer pagamentos devidos à 
Companhia, pela assinatura de qualquer diretor, ou de 1 (um) procurador; c) assinatura de correspondência sobre assuntos rotineiros, pela assinatura de qualquer diretor, ou de 1 
(um) procurador; d) endosso de instrumentos destinados à cobrança ou depósito em nome da Companhia, pela assinatura de qualquer diretor, ou de 1 (um) procurador; e) contratação 
e demissão de empregados, bem como na alteração das condições do contrato de trabalho e nas respectivas anotações nas carteiras de trabalho, pela assinatura de qualquer diretor, 
ou de 1 (um) procurador; f) transferência de valores entre contas bancárias de titularidade da Companhia, através de cheques ou documentos equivalentes, pela assinatura de 
qualquer diretor, ou de 1 (um) procurador; g) emissão de cheques ou assemelhados a favor de terceiros para liquidação de seus compromissos, pela assinatura de 2 (dois) diretores, 
ou de 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou de conjuntamente 2 (dois) procuradores; h) aquisição de bens móveis ou imóveis até o valor máximo de R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), pela assinatura de 2 (dois) diretores, ou de 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou de 2 (dois) procuradores conjuntamente; i) assinatura de contratos em geral, 
tomada de empréstimos, emissão de notas promissórias, aceite de letras de câmbio e contratação de obrigações cujas finalidades sejam compatíveis com os fins da Companhia, pela 
assinatura de 2 (dois) diretores, ou de conjuntamente 1 (um) diretor e 1 (um) procurador; j) alienação, hipoteca, penhora ou penhor de bens sociais até o valor máximo de 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), pela assinatura de 2 (dois) diretores, ou de conjuntamente 1 (um) diretor e 1 (um) procurador.  Artigo 15: Necessidade de autorização 
prévia. Para a prática dos atos abaixo, a Diretoria, representada por 2 (dois) Diretores, necessitará de autorização prévia e expressa da Assembleia de Acionistas: a) a celebração de 
contratos ou prática de atos que importem qualquer forma de assunção de obrigações para a Companhia, incluindo aquisição, alienação, oneração ou arrendamento de bens e 
direitos da Companhia acima de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); b) prática de atos que importem renúncia total ou parcial para a Companhia acima de R$10.000.000,00 
(dez milhões de reais); c) orientação de voto a ser proferido em reunião ou assembleia de sócios ou acionistas em sociedades nas quais a Companhia detenha participação 
societária, bem como celebração de contratos e acordos societários, alterações contratuais, autorizações para administração das referidas sociedades ou qualquer outro documento 
societário; e d) celebração de contratos entre a Companhia e os acionistas ou sociedades em que eles participem, de forma direta ou indireta, por si ou por interposta pessoa. 
Artigo 16: Vedações. Fica vedada aos diretores a prática dos seguintes atos: a) concessão de fianças, avais, endossos ou cauções em nome da Companhia, ressalvados os casos em 
que: (a.i) forem dados para a realização das atividades sociais; (a.ii) forem prestados em benefício de empresa coligada ou controlada; ou (a.iii) a Assembleia Geral der autorização 
específica; b) concessão em nome particular dos administradores de avais, fianças, cauções ou outras garantias a terceiros; c) favorecimento de terceiros em negócios praticados com 
a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 17: A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por, no mínimo 3 (três) membros e, no máximo 5 (cinco) membros, que 
funcionará somente nos exercícios sociais em que for instalado pela Assembleia Geral, nos termos da Lei das S.A. Artigo 18: O mandato do Conselho Fiscal durará da Assembleia Geral 
que o instalar até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição, sendo permitida a reeleição. Artigo 19: O Conselho Fiscal terá as atribuições, poderes, deveres 
e responsabilidades que lhe são conferidos por lei, devendo preencher os requisitos legais. Parágrafo 1º: Ocorrendo o pedido de instalação do Conselho Fiscal, o Presidente da Mesa 
poderá suspender a Assembleia Geral em até 30 (trinta) dias, de modo que seja conferido aos acionistas prazo hábil para consultar e indicar os candidatos a membros. Parágrafo 2º: 
Havendo a suspensão da Assembleia Geral para os fins previstos neste artigo, os acionistas retomarão os trabalhos para instalar o Conselho Fiscal e eleger os seus membros, os quais 
deverão tomar posse de seus cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado e escriturado no respectivo Livro societário em até 15 (quinze) dias, contados da data de sua 
eleição. Parágrafo 3º: A indicação e nomeação dos membros do Conselho Fiscal, inclusive em caso de reeleição, observará a seguinte forma: a) os requisitos legais serão comprovados 
documentalmente e apresentados à Diretoria; b) as vedações serão verificadas por meio da autodeclaração apresentada pelo indicado, nos moldes de minutas apresentadas pela 
Diretoria; c) a ausência da apresentação dos documentos relacionados acima, importará impossibilidade de eleição dos Conselheiros. Artigo 20: Uma vez instalado o Conselho Fiscal, 
os seus membros reunir-se-ão: I - Ordinariamente, pelo menos uma vez por ano, antes da Assembleia Geral Ordinária; e II - Extraordinariamente, sempre que o interesse social o exigir. 
Parágrafo 1º: As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas por quaisquer de seus membros, com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias, ocasião em que será informado o dia, 
a hora e o local da reunião bem como, resumidamente, a ordem do dia. Parágrafo 2º: As reuniões do Conselho Fiscal somente se instalarão com a presença da maioria de seus membros 
em exercício, e suas deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos seus membros. Capítulo VI - Exercício Social: Artigo 21: O exercício social iniciará em 1º de janeiro e 
terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22: Ao fim de cada exercício social serão levantados o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, previstas no artigo 
176 da Lei 6.404/76, sendo que, do lucro líquido apurado, serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados, tendo o saldo remanescente a seguinte destinação: a) 5% (cinco 
por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu 
saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o artigo 182, § 1º, da Lei 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; b) 15% (quinze por cento) 
do lucro líquido ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 6.404/76, devendo ser excluídos lucros que não geraram caixa, e adicionada a despesa com juros sobre o capital próprio 
líquida do imposto de renda na fonte, caso tenha sido excluída do lucro líquido, os quais serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo obrigatório e/ou juros sobre o capital 
próprio; c) o remanescente ficará à disposição da Assembleia, que decidirá por voto afirmativo da maioria absoluta do capital social com direito a voto sua destinação, podendo, 
inclusive, mantê-lo em uma das contas de reserva previstas nos artigos 194 a 197 da Lei 6.404/76. Artigo 23: A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá declarar 
distribuições intercalares de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço mensal, trimestral, semestral ou anual. Artigo 24: Por deliberação de Assembleia Geral, a Companhia poderá levantar balanços em períodos inferiores a um ano. Artigo 25: 
Acionistas detentores, individualmente, de 5% ou mais do capital social poderão solicitar a apresentação de balancetes trimestrais de controle, que deverão, então, ser exibidos em 
até 45 (quarenta e cinco) dias do final de cada trimestre civil. Parágrafo 1º: Sobre o valor dos dividendos e/ou o valor dos juros creditados aos acionistas, salvo deliberação em 
contrário da Assembleia Geral, não vencem juros e devem ser saldados nos 12 (doze) meses que se seguirem à Assembleia Geral que os aprovou. Parágrafo 2º: A ação para haver 
dividendos prescreve em 3 (três) anos, contados da data que tenham sido postos à disposição do acionista. Os dividendos prescritos serão revertidos à Companhia. Artigo 26: Cada 
Assembleia Geral poderá ainda, mediante proposta da administração e desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar sobre a distribuição de dividendo inferior 
ao obrigatório ou ainda sobre a retenção de todo o lucro líquido, nos termos previstos no artigo 202, parágrafo 4º da Lei 6.404/76. Capítulo VII - Resgate e Recompra de Ações: 
Artigo 27: Os lucros e/ou reservas, exceto a legal, poderão ser aplicados no resgate de ações para cancelamento, sem redução do capital social, desde que haja autorização de 
Assembleia Geral, que avaliará a forma e o prazo de pagamento, com respaldo de acionistas que representem pelo menos 2/3 (dois terços) do capital votante, atribuindo-se novo 
valor nominal às ações remanescentes. Artigo 28: A Companhia poderá recomprar ações e mantê-las em Tesouraria, para posterior revenda, desde que autorizada por Assembleia Geral, 
que avaliará a forma e prazo de pagamento, e deverá contar com a aprovação de acionistas que representem pelo menos 2/3 (dois terços) do capital votante. Capítulo VIII: 
Dissolução e Liquidação: Artigo 29: A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos na legislação em vigor, competindo à Assembleia Geral estabelecer o 
modo de liquidação, nomear o liquidante e eleger o Conselho Fiscal que funcionará nesse período. Capítulo IX: Disposições Gerais: Artigo 30: O presente Estatuto Social rege-se 
pelas disposições da Lei 6.404, de 15.12.76, e suas alterações posteriores, e supletivamente nas omissões pela Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Artigo 31: A administração da 
Companhia arquivará na sede social os Acordos de Acionistas, obrigando-se a cumpri-los integralmente. Artigo 32: Fica eleito o Foro da Comarca de Salto, SP, com a  
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir todas e quaisquer dúvidas ou conflitos oriundos do presente Estatuto. Salto, 23 de Maio de 2024. Mesa:  
Cícero Dalla Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - Secretário. Acionistas: Natale Dalla Vecchia - Classe A; Giacomo Dalla Vecchia - Classe B; Roberto Benito Júnior - Classe C; 
Cícero Dalla Vecchia - Classe D. JUCESP nº 223.614/24-5 em 17/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7CF2-D9ED-5DF1-837D.
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  Lojas Cem S.A.
CNPJ.MF. 56.642.960/0001-00 - JUCESP/NIRE. 35.300.025.687

Ata da A ssembleia Geral Ordinária e Extraordinária
1. Data e Local: 23 de maio de 2024, às 8:00 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de Salto, SP, na Rodovia 
Engenheiro Ermênio Oliveira Penteado, s/nº, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13.329-903. 2. Convocação: Sanada a falta 
de publicação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404 de 15/12/1976 e do artigo 14º do Estatuto Social da 
Companhia, declarando os presentes terem recebido a convocação e as demonstrações financeiras. 3. Presenças: 
Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante, conforme assinaturas apostas no Livro de 
Presença de Acionistas pelos procuradores eleitos por cada classe de ações, com poderes para o exercício do voto na 
assembleia, em nome dos outorgantes. 4. Mesa: Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto Benito 
Júnior. 5. Ordem do Dia: Em AGO: 1 - Aprovação das contas do exercício social encerrado em 31/12/2023; 
2 - Instalação ou não do conselho fiscal; 3 - Retenção de todos os lucros remanescentes para expansão das atividades 
da sociedade, uma vez que os juros sobre capital próprio creditados no exercício superaram o dividendo mínimo; 
4 - Manutenção dos poderes da Administração para decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos 
e desembolsos de Juros Sobre o Capital Próprio até a realização da próxima AGO; 5 - Elevação do capital social 
totalmente subscrito  e integralizado de R$3.300.000.000,00 (três bilhões e trezentos milhões de reais) para 
R$3.480.000.000,00 (três bilhões, quatrocentos e oitenta milhões de reais). Em AGE: 6 - Aprovação da reforma e 
consolidação do Estatuto Social,  nos termos do projeto proposto pela Administração da Companhia; 7 - Aprovação e 
eleição dos membros do Conselho de Administração para o próximo biênio: como Presidente, Cícero Dalla Vecchia; como 
Vice-Presidente, Roberto Benito Júnior; como Conselheira, Gisele Dalla Vecchia Daldon; como Conselheiro, Weber Dalla 
Vecchia; 8 - Fixação da remuneração global dos administradores da Companhia; 9 - Outros assuntos de interesse da 
sociedade. 6. Deliberações: Colocadas as matérias em exame, discussão e posterior votação, tendo se abstido de votar 
os legalmente impedidos, resultaram aprovadas, nos seguintes termos: Item 1 da Ordem do Dia: Aprovadas por 
unanimidade, na sua íntegra, sem quaisquer ressalvas ou restrições, as contas da Diretoria e as Demonstrações 
Financeiras relacionadas ao exercício social encerrado em 31/12/2023, as quais foram publicadas nos jornais “Diário 
Oficial do Estado de São Paulo” e “O Dia”, edições de 16/05/2024 (anexas); Item 2 da Ordem do Dia: Dispensada por 
unanimidade a instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício; Item 3 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade 
a retenção de todos os lucros remanescentes para expansão das atividades da sociedade, devendo ser adicionados à 
conta de Reserva de Lucros para posterior destinação pelos acionistas, uma vez que os Juros Sobre Capital Próprio 
creditados no exercício superaram o dividendo mínimo. Item 4 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a 
manutenção dos poderes da Administração para decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos e 
desembolsos de Juros Sobre o Capital Próprio até a realização da próxima AGO. Item 5 da Ordem do Dia: Aprovada por 
unanimidade a elevação do capital social totalmente subscrito e integralizado de R$3.300.000.000,00 (três bilhões e 
trezentos milhões de reais) para R$3.480.000.000,00 (três bilhões, quatrocentos e oitenta milhões de reais), mediante: 
(5.1) emissão de 21.600.000 (vinte e um milhões e seiscentas mil) novas ações ordinárias nominativas, sendo 
5.400.000 (cinco milhões e quatrocentas mil) ações ordinárias nominativas de cada classe de ação, ao valor unitário de 
R$2,50 cada uma, totalizando R$13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil reais), distribuídas aos acionistas como 
bonificação pelo aproveitamento de R$54.000.000,00 (cinquenta e quatro milhões de reais) da conta de Reserva de 
Lucros da Companhia; (5.2) emissão de 50.400.000 (cinquenta milhões  e quatrocentas mil) novas ações ordinárias 
nominativas, sendo 12.600.000 (doze milhões e seiscentas mil) ações ordiná rias nominativas de cada classe de ação, 
ao valor unitário de R$2,50 cada uma, totalizando R$31. 500.000,00 (trinta e um milhões e quinhentos mil reais), 
subscritas pelos Acionistas e integralizadas mediante a capitalização de créditos no montante de  R$126.000.000,00 
(cento e vinte e seis milhões de reais) de Juros Sobre o Capital Próprio que excederam o dividendo mínimo, em 
cumprimento aos valo res empresariais e familiares de perenidade da Companhia e da sua política interna. Em decorrência 
da deliberação acima, foi aprovada a seguinte nova redação do artigo 4º do Estatuto Social: “Artigo 4º - O capital social, 
totalmente integralizado, é de R$3.480.000.000,00 (três bilhões, quatrocentos e oitenta milhões de reais), dividido em 
1.392.000.000 (um bilhão, trezentos e noventa e dois milhões) de ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 2,50 (dois 
reais e cinquenta centavos) cada uma, subdivididas em quatro classes: A, B, C e D, sendo 348.000.000 (trezentos e 
quarenta e oito milhões) de ações classe “A”, 348.000.000 (trezentos e quarenta e oito milhões) de ações classe “B”, 
348.000.000 (trezentos e quarenta e oito milhões) de ações classe “C”, e 348.000.000 (trezentos e quarenta e oito 
milhões) de ações classe “D”;” Item 6 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a reforma do Estatuto Social nos 
termos do projeto proposto pela administração, posto à disposição dos acionistas, na forma integral e consolidada, 
anexa da presente ata. Item 7 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a eleição dos membros do Conselho de 
Administração, para o mandato de 2 (dois) anos, válido até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o resultado 
apurado no exercício social a encerrar-se em 31/12/2025, a saber: (7.1) Cícero Da lla Ve cchia, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.365.354 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 
795.751.708-06, residente e domiciliado em Itu, SP, na Alameda Branca de Neve, lote 382 - Condomínio Terras São José, 
CEP 13306-370, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (7.2) Roberto Benito Júnior, bra sileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.521.268-9 SSP-SP, inscrito no CPF.MF 
sob nº 118.235.148-47, residente e domiciliado em Indaiatuba, SP, na Rua Lille, nº 31, Jardim Maison Du Parc, CEP 
13331-364, para o cargo de Vice-Presidente; (7.3) Gisele Dalla Vecchia Daldo n, brasi leira, casada, psicóloga, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.424.567-5 SSP-SP, inscrita no CPF.MF sob nº 062.719.338-23, residente e 
domiciliada em Itu, SP, na Avenida Athenas, nº 140 A, Jardim Plaza Atheneé, CEP 13302-210, para o cargo de 
Conselheira; (7.4) Weber Dalla Vecchia, brasileiro, casado, en  genheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.228.906-X SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 072.799.158-25, residente e domiciliado em Salto, SP, na Rua 
Hidra, nº 30 - Condomínio Moradas São Luiz, CEP 13329-113, para o cargo de Conselheiro; (7.5) os membros do 
Conselho de Administração ora eleitos, estando presentes, declararam expressamente estar de acordo com suas 
respectivas nomeações. Cícero Dalla Vecchia, Roberto Benito Júnior, Gisele Dalla Vecchia Daldon e Weber Dalla Vecchia 
tomaram posse imediata de seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados nesta data no 
Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração. Item 8 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a fixação 
da remuneração global dos administradores da Companhia no valor de até R$24.800.000,00 (vinte e quatro milhões e 
oitocentos mil reais), cuja destinação individual aos administradores, no todo ou em parte, será feita pelo Conselho de 
Administração. Item 9 da Ordem do Dia: Quanto a este item, não houve pauta em discussão. 7. Encerramento: 
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente no Livro próprio a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por 
todos os presentes assinada, aprovada a sua lavratura na forma de sumário, tal qual faculta o parágrafo 1º do artigo 130 
da Lei 6.404 de 15/12/1976. 8. Documentos: Boletim de Capitalização/Subscrição/Posição Acionária (anexo 1), 
publicações em jornais (Anexo 2), Estatuto Social (Anexo 3) e Boletim de Presenças (Anexo 4). 9. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto Benito Júnior. Acionista representante da Classe A, Sr. Natale 
Dalla Vecchia; Acionista representante da Classe B, Sr. Giacomo Dalla Vecchia; Acionista representante da Classe C, Sr. 
Roberto Benito Júnior; Acionista representante da Classe D, Sr. Cícero Dalla Vecchia. Salto, 23 de maio de 2024. Esta 
cópia confere com a original lançada no livro próprio. Mesa: Cícero Dalla Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - 
Secretário. Acionistas: Natale Dalla Vecchia - Classe A; Giacomo Dalla Vecchia - Classe B; Roberto Benito Júnior - Classe 
C; Cícero Dalla Vecchia - Classe D. JUCESP nº 253.992/24-2 em 25/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Estatuto Social da Lojas Cem S.A. CNPJ/MF 56.642.960/0001-00 - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto 
Social e Prazo de Duração - Artigo 1º - A Companhia é uma sociedade anônima de capital fechado denominada LOJAS 
CEM S.A. e rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem 
sede na Cidade de Salto, Estado de São Paulo, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana 
Leite, CEP 13329-903. Parágrafo Único - Mediante deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá 
abrir, manter e encerrar estabelecimentos e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, observadas as 
formalidades legais. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto principal o comércio de eletrodomésticos e móveis. 
Parágrafo Único - A Companhia poderá participar de outras empresas, como sócia ou acionista, bem como participar 
como instituidora de sociedades civis de direito privado, de caráter social, assistencial cultural e educacional, sem fins 
lucrativos. Artigo 4º - A Companhia iniciou suas operações em 01/07/1952 e tem prazo de duração indeterminado. 
Capítulo II - Capital e Ações - Artigo 5º - O capital social, totalmente integralizado, é de R$3.480.000.000,00 (três 
bilhões, quatrocentos e oitenta milhões de reais) dividido em 1.392.000.000 (um bilhão, trezentos e noventa e dois 
milhões) de ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) cada uma, 
subdivididas em quatro classes: A, B, C e D, cada uma delas composta por 348.000.000 (trezentos e quarenta e oito 
milhões) de ações ordinárias nominativas. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária confere, a seu titular, direito a um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral; entretanto, cada classe de ações tem a obrigação de votar em bloco, de tal sorte 
que o voto a ser proferido por aquela determinada classe de ações ordinárias represente um voto único, com peso 
equivalente à participação da classe no capital social. Parágrafo 2º - Os detentores de ações de cada classe de ações 
devem realizar, a não menos de 5 (cinco) dias úteis dias antes das Assembleias Gerais, uma Reunião Prévia de Acionistas 
da Classe, em que, por maioria absoluta de votos, determinarão o voto a ser dado por aquela classe em cada deliberação 
da Ordem do Dia. Parágrafo 3º - Uma ata firmada da Reunião Prévia, contendo a direção dos votos da classe e a 
indicação do representante da classe deve ser apresentada ao Presidente da Assembleia Geral até o momento de sua 
instalação. Parágrafo 4º - Na hipótese de os acionistas não conseguirem chegar a um acordo sobre matérias que 
impeçam o funcionamento normal da Companhia, como, por exemplo, eleição do Conselho de Administração, ante o 
empate, o voto do bloco por classe de ação será desconstituído para o fim específico da deliberação objeto de empate, 
de tal sorte que os acionistas profiram seus votos de maneira individual e autônoma sobre aquela determinada matéria, 
de acordo com suas participações individuais. Parágrafo 5º - As ações de propriedade dos acionistas não poderão ser 
dadas em penhor, caução, alienação fiduciária ou qualquer outra forma de garantia, ou ainda em usufruto ou fideicomisso 
sem prévia e expressa aprovação de Assembleia Geral, sob pena de nulidade perante a Companhia, os demais acionistas 
e terceiros. Parágrafo 6º - Os acionistas terão preferência para subscrição de ações nos aumentos do capital social, 
conforme definido na Lei 6.404/76, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias contados da publicação de Ata da Assembleia 
Geral que o autorizou, respeitada a mesma espécie e classe de ações, na proporção das que possuírem. Parágrafo 7º - 
As ações distribuídas em função de aumento de capital mediante capitalização de lucros, reservas, ou de outros créditos 
integrarão as classes de ações das quais se derivam e a elas se estenderão cláusulas restritivas que eventualmente 
gravarem as ações originais, tais como, usufruto, impenhorabilidade, inalienabilidade temporária e incomunicabilidade. 
Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral tem todos os poderes que lhe são conferidos por lei 
para decidir os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa 
e desenvolvimento. É instalada e presidida por qualquer acionista presente, eleito pelos demais acionistas presentes, 
que escolhe o Secretário. Independentemente das formalidades previstas em lei quanto à publicação dos anúncios de 
convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas (pessoalmente, via 
plataforma digital ou por representação), nos termos do Parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Artigo 7º - 
A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício 
social e a Extraordinária sempre que necessário. Parágrafo 1º - Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas 
pelo voto favorável de acionistas representando a maioria absoluta das ações com direito a voto, exceção feita às 
seguintes matérias e respectivos quóruns: (i) Matérias que demandam 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto 
de quórum de aprovação: a) aprovação de Transações com Partes Relacionadas, que não sejam efetuadas a valor de 
mercado; b) destituição de algum membro do Conselho de Administração, do Conselho Consultivo ou do Conselho Fiscal 
(se instaurado); c) recompra de ações de emissão da própria Companhia. (ii) Matéria que demanda 75% (setenta e cinco 
por cento) das ações com direito a voto de quórum de aprovação: recomendação aos acionistas sobre posicionamento 
acerca de oferta de compra da LOJAS CEM S.A. por um terceiro. (iii) Matéria que demanda 100% (cem por cento) das 
ações com direito a voto de quórum de aprovação: alteração estatutária para modificação de dividendo ou juros sobre 
capital próprio para valor abaixo do dividendo mínimo previsto neste Estatuto. Parágrafo 2º - As Assembleias Gerais 
poderão ser realizadas de forma presencial, virtual ou semipresencial. Nas assembleias realizadas de forma digital, os 
acionistas poderão participar e votar a distância, respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de 
manifestação dos acionistas e os demais requisitos regulamentares. Parágrafo 3º - A ata poderá ser lavrada na forma 
de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações 
tomadas, desde que os documentos e/ou propostas submetidos à Assembleia Geral, assim como as declarações de voto 
ou dissidência, referidos na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados pela Mesa, e arquivados na Companhia. 
Parágrafo 4º - Não sendo a ata lavrada na forma permitida no Parágrafo 3º acima, poderá ser publicado apenas o seu 
extrato, com sumário dos fatos ocorridos e a transcrição das deliberações tomadas. Parágrafo 5º - Os acionistas poderão 
se fazer representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, desde que seja 
acionista, diretor da Companhia ou advogado, nos termos do § 1° artigo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo o respectivo 
instrumento de mandato ser protocolado na sede da Companhia, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data da 
respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 6º - Somente poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações 
estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da Assembleia Geral, e, 
no caso de ser o acionista uma pessoa jurídica, seu representante deverá comprovar essa condição no início dos 
trabalhos da Assembleia Geral. Capítulo IV - Administração - Artigo 8º - A administração da Companhia compete ao 
Conselho de Administração e à Diretoria, com os poderes adiante determinados. Parágrafo Único - O funcionamento do 
Conselho de Administração é disciplinado por seu Regimento Interno. Seção I - Conselho de Administração - Artigo 
9º - O Conselho de Administração será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 7 (sete) membros, pessoas 
naturais, acionistas ou não, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, que lhes fixará o limite de sua remuneração. 
Não há Suplentes. O número de conselheiros será aumentado para 7 (sete) apenas quando os 3 (três) membros do 
Conselho Consultivo, previsto pelo Regimento Interno do Conselho de Administração, passarem a ter direito de votar e, 
com isso, tornarem-se membros do Conselho de Administração. Parágrafo 1º - O prazo do mandato será de 2 (dois) 
anos, vigorando inclusive até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre a nova eleição, permitida a reeleição. 
Parágrafo 2º - A Assembleia elege os membros do Conselho de Administração, de acordo com seu Regimento Interno, 
e determina também o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração, de acordo com os termos previstos 
pelo Regimento Interno do Conselho de Administração, inclusive, no que couber, para o caso de empate. Parágrafo 3º 
- O Conselho de Administração poderá contar com o apoio de um Conselho Consultivo, composto por até 3 (três) 
membros independentes, nos termos de seu Regimento Interno. Artigo 10 - O Conselho de Administração reunir-se-á 
ordinariamente no mínimo 1 (uma) vez por trimestre, e, extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, cabendo 
sua convocação ao Presidente do Conselho ou à maioria dos conselheiros. Qualquer conselheiro poderá requerer ao 
Presidente do Conselho a convocação extraordinária de reunião, nos moldes de seu Regimento Interno. Parágrafo 1º - 
As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou pela maioria dos conselheiros, mediante 
e-mail, ou outra forma que permita o recebimento da convocação pelos conselheiros, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis da data da reunião, e deverá indicar local, data e hora da reunião. Considerar-se-á dispensada a 
convocação quando a totalidade dos conselheiros comparecer à reunião. Parágrafo 2º - Os conselheiros poderão, por 
maioria de votos em deliberação preliminar, permitir a participação em reunião, além de eventuais membros do Conselho 
Consultivo, de qualquer convidado por solicitação do Presidente do Conselho, ou por solicitação de qualquer outro 
conselheiro, dos membros da Diretoria Executiva, ou dos titulares da Auditoria Interna, com vistas a prestar 
esclarecimentos sobre as matérias objeto de deliberação e/ou sobre atividades de interesse do Conselho de 
Administração. Artigo 11 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos 
conselheiros presentes, cabendo 1 (um) voto para cada membro. No caso de empate nas deliberações, atender-se-á ao 
previsto no Regimento Interno do Conselho de Administração. Parágrafo Único - Na eventualidade de o Conselho de 
Administração deliberar sobre matéria sujeita à aprovação da Assembleia, o quórum deliberativo deverá ser o mesmo 
determinado para a Assembleia, com exceção dos itens cujos quóruns de deliberação estão listados no Artigo 7º, 
Parágrafo 1º. Artigo 12 - Compete ao Conselho de Administração todos os atos legalmente previstos, bem como: a) fixar 
a orientação geral dos negócios da Companhia; b) eleger e destituir os diretores da Companhia, observado o disposto 
neste Estatuto; c) fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e sobre quaisquer outros atos; d) manifestar-se sobre 
os relatórios, propostas e contas da Diretoria; e) manifestar-se previamente sobre novos negócios e/ou atividades que 

visem ampliar ou modificar o objeto social; f) manifestar-se sobre a emissão e colocação de ações, bem como a forma 
e prazo de sua integralização, propostas pela Diretoria; g) escolher e destituir os auditores independentes, fixando-lhes 
a remuneração; h) estabelecer os critérios de distribuição de remunerações mensais dos administradores quando fixados 
globalmente, incluindo a deliberação sobre o programa de participações nos lucros líquidos do exercício social, 
observado o disposto em lei; i) designar tarefas especiais aos conselheiros e aos diretores; j) deliberar sobre outras 
matérias cuja competência não esteja definida no Estatuto e não seja competência exclusiva da Assembleia Geral, 
especialmente aquelas definidas no Regimento Interno do Conselho de Administração; k) aprovar o orçamento da 
Companhia para cada exercício social e suas eventuais alterações no curso do exercício; l) aprovar a localização, preço, 
abertura e o fechamento de estabelecimentos; e m) autorizar previamente os atos da Diretoria previstos no Artigo 22, 
adiante. Artigo 13 - Compete privativamente ao Presidente do Conselho de Administração: a) convocar Assembleia Geral 
nos casos previstos em lei e quando entender conveniente; b) definir a pauta e determinar a ordem do dia, orientar e 
presidir as reuniões do Conselho de Administração; e c) demais competências previstas no Regimento Interno do 
Conselho de Administração. Artigo 14 - Compete privativamente ao Vice-Presidente do Conselho de Administração: a) 
substituir o Presidente em todas as suas ausências e impossibilidades; b) auxiliar o Presidente em todas as suas 
incumbências, nos termos do artigo precedente; c) demais competências previstas no Regimento Interno do Conselho 
de Administração. Artigo 15 - Aos membros do Conselho de Administração compete, em geral, além das competências 
previstas pelo Regimento Interno do Conselho de Administração: a) comparecer, obrigatoriamente, às reuniões do 
Conselho de Administração, de forma presencial ou virtual; b) servir com lealdade à Companhia, mantendo absoluta 
reserva em relação aos negócios que, em função do cargo exercido venham ao seu conhecimento; e c) demais 
competências previstas no Regimento Interno do Conselho de Administração. Seção II - Diretoria - Artigo 16 - 
Composição. A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 9 (nove) membros, pessoas naturais, 
acionistas ou não, podendo ser um Diretor Presidente e os demais com ou sem designação específica. Parágrafo Único 
- As designações e as atribuições de cada diretor serão especificadas no Regimento Interno da Diretoria. Artigo 17 - 
Eleição. Os diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato de 2 (dois) anos, vigorando 
inclusive até a reunião do Conselho de Administração que deliberar sobre a nova eleição, podendo ser reeleitos e 
destituídos a qualquer tempo. Parágrafo único - O Conselho de Administração fixará para cada diretor o montante de 
sua remuneração individual, dentro do limite global fixado pela Assembleia Geral, podendo ser essa atribuição delegada 
ao Diretor Presidente, quando houver, com exceção da remuneração do próprio Diretor Presidente e do Diretor de 
Auditoria, que são atribuições exclusivas do Conselho de Administração. Artigo 18 - Escopo. A Diretoria é o órgão de 
representação da Companhia, e tem ampla autonomia de ação operacional visando à realização dos objetivos sociais e 
prática dos atos necessários ao normal funcionamento da Companhia, observadas as disposições do presente Estatuto 
Social. A estratégia da Companhia deve ser definida pelo Conselho de Administração. Parágrafo Único - As deliberações 
da Diretoria, bem como os atos praticados pelos diretores no exercício de suas respectivas atribuições e nos termos do 
Estatuto Social, obrigam a Companhia, sendo certo que cada diretor apenas responde pessoalmente pelos atos de cuja 
prática tenha efetivamente participado. Todos os membros da Diretoria têm responsabilidade idêntica perante a 
Companhia, exceto se um ou alguns de seus membros procederem dentro de suas funções com dolo, ou ainda, com 
violação da lei ou do Estatuto, quando responderão pessoalmente por seus atos, nos termos do Regimento Interno da 
Diretoria. Artigo 19 - Representação da Companhia. A Companhia será representada ativa ou passivamente, em juízo 
ou fora dele, por seus diretores, procuradores ou prepostos, constituídos na forma da lei e conforme este Estatuto, 
observadas as restrições legais. Artigo 20 - Instrumentos de Representação. As nomeações de Procuradores e Prepostos 
devem ser feitas em conformidade com o abaixo disposto, e as procurações outorgadas em nome da Companhia deverão 
mencionar expressamente os poderes conferidos e terão prazo de validade limitado: a) Procurações “Ad Judicia”: terão 
validade pelo tempo que o feito exigir; deverão especificar claramente o feito; deverão ser assinadas por 1 (um) diretor 
ou por 2 (dois) procuradores, com poderes específicos para essa outorga, nos feitos de valor até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) e por 2 (dois) diretores nos feitos de valor superior; b) Cartas de Preposição e Assemelhados: terão validade 
pelo tempo que o feito exigir; deverão especificar claramente o feito; deverão ser assinadas por 1 (um) diretor ou por 
2 (dois) procuradores com poderes específicos para a nomeação de prepostos; c) Procurações “Ad Negotia” para Feito 
Único (por exemplo assinatura de uma única escritura de compra e venda): terão validade para um único feito; não 
poderão conter cláusula de substabelecimento; deverão especificar claramente o feito; deverão ser assinadas por ao 
menos 2 (dois) diretores; d) Procurações “Ad Negotia” para Feitos Recorrentes (por exemplo emissão de cheques, 
assinatura de contratos, assunção de obrigações): terão validade máxima de 2 (dois) anos; não poderão conter cláusula 
de substabelecimento; deverão especificar claramente os poderes; deverão ser assinadas por ao menos 3 (três) diretores; 
e) Demais Outorgas: terão validade máxima de 1 (um) ano; não poderão conter cláusula de substabelecimento; deverão 
especificar claramente os poderes; deverão ser assinadas por ao menos 3 (três) diretores. Artigo 21 - Capacidade de 
representação. Para a prática dos atos abaixo, a Companhia poderá ser representada da seguinte forma, sendo os 
procuradores devidamente constituídos, na forma do Artigo 20, precedente: a) assuntos de rotina perante os órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista, pela assinatura de qualquer 
diretor, ou de 1 (um) procurador; b) cobrança de quaisquer pagamentos devidos à Companhia, pela assinatura de 
qualquer diretor, ou de 1 (um) procurador; c) assinatura de correspondência sobre assuntos rotineiros, pela assinatura 
de qualquer diretor, ou de 1 (um) procurador; d) endosso de instrumentos destinados à cobrança ou depósito em nome 
da Companhia, pela assinatura de qualquer diretor, ou de 1 (um) procurador; e) contratação e demissão de 
empregados, bem como na alteração das condições do contrato de trabalho e nas respectivas anotações nas carteiras 
de trabalho, pela assinatura de qualquer diretor, ou de 1 (um) procurador; f) transferência de valores entre contas 
bancárias de titularidade da Companhia, através de cheques ou documentos equivalentes, pela assinatura de qualquer 
diretor, ou de 1 (um) procurador; g) emissão de cheques ou assemelhados a favor de terceiros para liquidação de seus 
compromissos, pela assinatura de 2 (dois) diretores, ou de 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou de conjuntamente 2 
(dois) procuradores; h) aquisição de bens móveis ou imóveis para uso nos negócios da Companhia até o valor máximo 
de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), pela assinatura de 2 (dois) diretores, ou de 1 (um) diretor e 1 (um) 
procurador, ou de 2 (dois) procuradores conjuntamente; i) assinatura de contratos em geral, tomada de empréstimos, 
emissão de notas promissórias, aceite de letras de câmbio e contratação de obrigações cujas finalidades sejam 
compatíveis com os fins da Companhia, pela assinatura de 2 (dois) diretores, ou de conjuntamente 1 (um) diretor e 1 
(um) procurador; j) alienação, hipoteca, penhora ou penhor de bens sociais até o valor máximo de R$5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), pela assinatura de 2 (dois) diretores, ou de conjuntamente 1 (um) diretor e 1 (um) procurador. 
Artigo 22 - Necessidade de autorização prévia. Para a prática dos atos abaixo, a Diretoria, representada por 2 (dois) 
Diretores, necessitará de autorização prévia e expressa do Conselho de Administração deliberada em reunião ou da 
Assembleia de Acionistas, conforme o caso: a) exceto no caso de compras para revenda, que não dependem de 
autorização, a celebração de contratos ou prática de atos que importem qualquer forma de assunção de obrigações 
para a Companhia, incluindo aquisição, alienação, oneração ou arrendamento de bens e direitos da Companhia acima 
de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), depende da autorização do Conselho de Administração, e acima de 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) depende da autorização da Assembleia de Acionistas; b) prática de atos 
que importem renúncia total ou parcial para a Companhia acima de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
depende da autorização do Conselho de Administração; c) contratação de Crédito Direto ao Consumidor com 
Interveniência (“CDCI”) acima do valor de 40% (quarenta por cento) do contas a receber de clientes depende de 
autorização do Conselho de Administração; d) orientação de voto a ser proferido em reunião ou assembleia de 
sócios ou acionistas em sociedades nas quais a Companhia detenha participação societária, bem como celebração 
de contratos e acordos societários, alterações contratuais, autorizações para administração das referidas sociedades ou 
qualquer outro documento societário depende de autorização do Conselho de Administração; e e) celebração de 
contratos entre a Companhia e os acionistas ou sociedades em que eles participem, de forma direta ou indireta, por 
si ou por interposta pessoa depende de autorização do Conselho de Administração. Artigo 23 - Vedações. Fica vedada 
aos diretores a prática dos seguintes atos: a) concessão de fianças, avais, endossos ou cauções em nome da Companhia, 
ressalvados os casos em que: (a.i) forem dados para a realização das atividades sociais; (a.ii) a Companhia for 
interveniente vendedora nos contratos de financiamento pelo sistema de crédito direto ao consumidor; (a.iii) forem 
prestados em benefício de empresa coligada ou controlada; ou (a.iv) o Conselho de Administração der autorização 
específica; b) concessão em nome particular dos administradores de avais, fianças, cauções ou outras garantias a 
terceiros; c) favorecimento de terceiros em negócios praticados com a Companhia. Artigo 24 - Competências. Compete 
à Diretoria, além das demais previstas no Regimento Interno da Diretoria: a) cumprir e fazer cumprir as disposições 
legais, o Estatuto Social, as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração; b) apresentar à 
Assembleia Geral Ordinária, com manifestação do Conselho de Administração, o relatório, o balanço patrimonial e as 
demonstrações financeiras de sua gestão; c) elaborar o orçamento anual e o fluxo de caixa da Companhia, submetendo-
os à aprovação do Conselho de Administração; d) elaborar os estudos relativos a novos investimentos e submeter as 
respectivas propostas à apreciação do Conselho de Administração; e) manter o Conselho de Administração informado 
acerca do andamento dos negócios das empresas nas quais a Companhia participa e de quaisquer fatos relevantes 
verificados nos seus órgãos deliberativos e de fiscalização; f) aprovar a contratação de empregados ou prestadores de 
serviços; g) estabelecer a política de pessoal; h) mensalmente, preparar relatório de atividades, de acordo com as 
orientações do Conselho de Administração, inclusive balancetes mensais, devidamente complementados com métricas 
de gestão e regras de controle orçamentário determinadas por aquele Conselho. Artigo 25 - Diretor-Presidente. Compete 
ao Diretor-Presidente, quando eleito: a) presidir as reuniões de Diretoria; b) coordenar a ação dos demais diretores; e c) 
cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as leis e as deliberações das Assembleias Gerais, do Conselho de Administração e da 
Diretoria. Artigo 26 - Reuniões. A Diretoria reunir-se-á sempre que for necessário, sempre que convocada por qualquer 
Diretor, pelo Conselho de Administração ou pela Assembleia Geral, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos, 
cabendo 1 (um) voto para cada diretor. Em caso de empate, a matéria deverá ser levada para deliberação do Conselho 
de Administração. Seção III - Normas Comuns aos Administradores - Artigo 27 - Os conselheiros e diretores serão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de posse em livro próprio, prestando todas as informações e 
declarações exigidas por lei, independentemente de caução. Os administradores permanecerão em seus cargos até a 
investidura dos novos membros. Artigo 28 - As reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria serão realizadas 
preferencialmente na sede social, presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e pelo Diretor Presidente (se 
houver), respectivamente, mediante a lavratura da respectiva ata no Livro competente. As reuniões serão instaladas com 
a presença da maioria de seus membros. Parágrafo Único - Os administradores poderão participar e votar à distância 
em reunião realizada de forma digital, respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação 
dos presentes. Artigo 29 - Em caso de vacância ou impedimento definitivo de qualquer diretor, seguir-se-á o disposto 
no Regimento Interno da Diretoria. No caso de vacância ou impedimento definitivo de qualquer membro do Conselho de 
Administração, seguir-se-á o disposto no Regimento Interno do Conselho de Administração. Capítulo V - Conselho 
Fiscal - Artigo 30 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por, no mínimo 3 (três) membros e, no máximo 5 
(cinco) membros, que funcionará somente nos exercícios sociais em que for instalado pela Assembleia Geral, nos termos 
da Lei das S.A. Artigo 31 - O mandato do Conselho Fiscal durará da Assembleia Geral que o instalar até a primeira 
Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição, sendo permitida a reeleição. Artigo 32 - O Conselho Fiscal 
terá as atribuições, poderes, deveres e responsabilidades que lhe são conferidos por lei, devendo preencher os requisitos 
legais. Parágrafo 1º - Ocorrendo o pedido de instalação do Conselho Fiscal, o Presidente da Mesa poderá suspender a 
Assembleia Geral em até 30 (trinta) dias, de modo que seja conferido aos acionistas prazo hábil para consultar e indicar 
os candidatos a membros. Parágrafo 2º - Havendo a suspensão da Assembleia Geral para os fins previstos neste artigo, 
os acionistas retomarão os trabalhos para instalar o Conselho Fiscal e eleger os seus membros, os quais deverão tomar 
posse de seus cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado e escriturado no respectivo Livro societário em até 
15 (quinze) dias, contados da data de sua eleição. Parágrafo 3º - A indicação e nomeação dos membros do Conselho 
Fiscal, inclusive em caso de reeleição, observará a seguinte forma: a) os requisitos legais serão comprovados 
documentalmente e apresentados à Diretoria; b) as vedações serão verificadas por meio da autodeclaração apresentada 
pelo indicado, nos moldes de minutas apresentadas pela Diretoria; c) a ausência da apresentação dos documentos 
relacionados acima, importará impossibilidade de eleição dos Conselheiros. Artigo 33 - Uma vez instalado o Conselho 
Fiscal, os seus membros reunir-se-ão: I - Ordinariamente, pelo menos uma vez por ano, antes da Assembleia Geral 
Ordinária; e II - Extraordinariamente, sempre que o interesse social o exigir. Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho 
Fiscal serão convocadas por quaisquer de seus membros, com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias, ocasião em que 
será informado o dia, a hora e o local da reunião bem como, resumidamente, a ordem do dia. Parágrafo 2º - As reuniões 
do Conselho Fiscal somente se instalarão com a presença da maioria de seus membros em exercício, e suas deliberações 
serão tomadas pela maioria de votos dos seus membros. Capítulo VI - Exercício Social - Artigo 34 - O exercício social 
iniciará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 35 - Ao fim de cada exercício social serão 
levantados o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, previstas no artigo 176 da Lei 6.404/76, sendo que, 
do lucro líquido apurado, serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados, tendo o saldo remanescente a seguinte 
destinação: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) 
do capital social; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante 
de reservas de capital de que trata o artigo 182, § 1°, da Lei 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital 
social; b) 15% (quinze por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 6.404/76, devendo ser 
excluídos lucros que não geraram caixa, e adicionada a despesa com juros sobre o capital próprio líquida do imposto de 
renda na fonte, caso tenha sido excluída do lucro líquido, os quais serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo 
obrigatório e/ou juros sobre o capital próprio; c) o remanescente ficará à disposição da Assembleia, que decidirá por 
voto afirmativo da maioria absoluta do capital social com direito a voto sua destinação, podendo, inclusive, mantê-lo 
em uma das contas de reserva previstas nos artigos 194 a 197 da Lei 6.404/76. Artigo 36 - A Companhia, por 
deliberação do Conselho de Administração, poderá declarar distribuições intercalares de dividendos e/ou pagamento de 
juros sobre capital próprio intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço mensal, trimestral, semestral ou anual. Parágrafo 1º - Sobre o valor dos dividendos e/ou o valor dos juros 
creditados aos acionistas, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, não vencem juros e devem ser saldados 
nos 12 (doze) meses que se seguirem à Assembleia Geral que os aprovou. Parágrafo 2º - A ação para haver dividendos 
prescreve em 3 (três) anos, contados da data que tenham sido postos à disposição do acionista. Os dividendos prescritos 
serão revertidos à Companhia. Artigo 37 - Cada Assembleia Geral poderá ainda, mediante proposta da administração e 
desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar sobre a distribuição de dividendo inferior ao 
obrigatório ou ainda sobre a retenção de todo o lucro líquido, nos termos previstos no artigo 202, parágrafo 4º da Lei 
6.404/76. Capítulo VII - Resgate e Recompra de Ações - Artigo 38 - Os lucros e/ou reservas, exceto a legal, poderão 
ser aplicados no resgate de ações para cancelamento, sem redução do capital social, desde que haja autorização de 
Assembleia Geral, que avaliará a forma e o prazo de pagamento, com respaldo de acionistas que representem pelo menos 
2/3 (dois terços) do capital votante, atribuindo-se novo valor nominal às ações remanescentes. Artigo 39 - A 
Companhia poderá recomprar ações e mantê-las em Tesouraria, para posterior revenda, desde que autorizada por 
Assembleia Geral, que avaliará a forma e prazo de pagamento, e deverá contar com a aprovação de acionistas que 
representem pelo menos 2/3 (dois terços) do capital votante. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação - Artigo 40 - A 
Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos na legislação em vigor, competindo à Assembleia 
Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e eleger o Conselho Fiscal que funcionará nesse período. 
Capítulo IX - Disposições Gerais - Artigo 41 - O presente Estatuto Social rege-se pelas disposições da Lei 6.404, de 
15.12.76, e suas alterações posteriores, e supletivamente nas omissões pela Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
Artigo 42 - A administração da Companhia arquivará na sede social os Acordos de Acionistas, o Regimento Interno do 
Conselho de Administração, o Regimento Interno da Diretoria, obrigando-se a cumpri-los integralmente. Artigo 43 - 
Fica eleito o Foro da Comarca de Salto, SP, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
todas e quaisquer dúvidas ou conflitos oriundos do presente Estatuto. Salto, 23 de Maio de 2024. Mesa: Cícero Dalla 
Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - Secretário. Acionistas: Natale Dalla Vecchia - Classe A; Giacomo Dalla 
Vecchia - Classe B; Roberto Benito Júnior; Classe C; Cícero Dalla Vecchia - Classe D. JUCESP nº 253.992/24-2 em 
25/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7CF2-D9ED-5DF1-837D.
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LOOP Gestão de Pátios S.A.
CNPJ nº 19.395.452/0001-48

Demonstrações Contábeis - Findas em 31 de dezembro de 2022 e 2023 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado)
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas., as demonstrações financeiras da Loop Gestão de Pátios S.A, relativas ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas das notas explicativas e relatório dos auditores independentes. São Paulo, 28 de Junho de 2024. A Diretoria

BALANÇOS PATRIMONIAIS 
Ativo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 24.101 19.281
Caixa e Equivalentes de Caixa 7.222 1.656
Aplicações Financeiras 58 6.438
Clientes 71 555
Outros Ativos Financeiros 2.131 1.471
Ativos Fiscais 260 152
Outros Ativos 14.359 9.009
Não Circulante 25.414 26.698
Depósitos Judiciais 308 193
Ativos Fiscais Diferidos 14.971 14.971
Ativo Tangível 6.479 7.878
Ativo Intangível 3.656 3.656
Total do Ativo 49.515 45.979

31/12/2023 31/12/2022
Receitas Líquidas de
Prestação de Serviços 38.542 24.172
Custos dos Serviços Prestados (15.376) (11.839)
Lucro Bruto 23.166 12.333
Receitas (Despesas) Operacionais
Despesas com Pessoal (9.997) (8.631)
Despesas Administrativas (4.967) (3.930)
Despesa com Depreciação e Amortização (4.184) (3.512)
Provisão para Perdas sobre Créditos 
de Liquidação Duvidosa (948) (449)
Outras Receitas (Despesas) 1.142 56
Resultado Antes das Receitas
(Despesas) Financeiras 4.212 (4.133)
Resultado Financeiro (6.179) (5.444)
Lucro (Prejuízo) Antes do IR e da CS (1.967) (9.577)
IR e CS Diferidos - -
Prejuízo do Exercício (1.967) (9.577)
Nº de Ações (Mil) 45.575 45.575
Resultado por ação - básico e diluído (0,04) (0,21)

Capital Prejuízos

Social Acumulados Total

Saldos em 31/12/2021 46.232 (43.516) 2.716

Prejuízo do Exercício - (9.577) (9.577)

Ajuste do exercício anteriores - (1.619) (1.619)

Saldos em 31/12/2022 46.232 (54.712) (8.480)

Prejuízo do Exercício - (1.967) (1.967)

Ajuste do exercício anteriores - 56 56

Saldos em 31/12/2023 46.232 (56.623) (10.391)

Passivo e Patrimônio Líquido 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 27.853 31.078
Contas a Pagar 11.282 7.755
Empréstimos e Financiamentos 11.158 17.508
Impostos a Pagar 686 451
Salários a Pagar 1.501 572
Provisões 91 1.342
Instrumentos Financeiros Derivativos 817 1.680
Arrendamento Mercantil 2.088 1.715
Provisões para contingências 230 55
Não Circulante 32.053 23.381
Empréstimos e Financiamentos 29.300 19.600
Arrendamento Mercantil 2.753 3.781
Patrimônio Líquido (Passivo a Descoberto)(10.391) (8.480)
Capital Social 46.231 46.232
Prejuízos Acumulados (56.622) (54.712)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 49.515 45.979

31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo do Exercício (1.967) (9.577)
Outros Resultados Abrangentes - -
Resultado Abrangente do Exercício (1.967) (9.577)

31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo do Exercício (1.967) (9.577)
Ajustes ao Prejuízo
Provisão para Perda sobre Créditos 948 449
Juros sobre aplicações financeiras (502) (553)
Depreciação e Amortização 4.184 3.512
Baixas de Ativo Tangível (17) 699
Baixas de Arrendamento Mercantil - (1.122)
Baixas de Ativo Intangível - -
Juros s/Arrendamentos mercantil 591 543
Juros s/ Empréstimos e Mútuo 3.800 2.925
Variação Cambial sobre Empréstimos no Exterior (470) (1.802)
Ajuste a Valor Justo de Derivativos 1.321 3.931
Ajuste de anos anteriores - (1.619)

7.888 (2.614)
Variações nos ativos e passivos operacionais:
Redução (Aumento) em Clientes (464) (402)
Redução (Aumento) em Outros Ativos Financeiros(658) 326
Redução (Aumento) em Ativos Fiscais (108) (106)
Redução (Aumento) em Depósitos Judiciais (114) (7)
Redução (Aumento) em Outros Ativos (5.351) (3.447)
Aumento (Redução) em Contas a Pagar 3.527 2.108
Aumento (Redução) em Salários a Pagar 929 (591)
Aumento (Redução) em Provisões (790) 1.297
Aumento (Redução) em Provisão contingência (230) -
Aumento (Redução) em Instrumentos
Financeiros Derivativos (2.185) (2.684)
Aumento (Redução) em Impostos a Pagar 234 22
Caixa aplicado nas operações 2.678 (6.099)
Juros sobre empréstimos e financiamentos pagos(1.432) (656)
Caixa aplicado nas atividades operacionais 1.246 (6.755)
Fluxo de caixa de atividades de Investimento
Aquisições de Ativo Tangível (2.767) (192)
Aquisições de Ativo Intangível - (1.361)
Resgate (aplicação) de aplicações financeiras 6.882 3.592
Caixa aplicado nas atividades de investimento 4.115 2.039
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos, líquido 1.452 7.363
Pagamentos de arrendamento mercantil (1.247) (1.067)
Integralização de Capital - -
Caixa gerado em atividades de financiamento 205 6.296
Aumento (Redução) Líquido de Caixa
 e Equivalentes de Caixa 5.566 1.580
Caixa e Equivalentes de Caixa 
no Início do Exercício 1.656 76
Caixa e Equivalentes de Caixa
no Final do Exercício 7.222 1.656

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Diretoria
Diretor Presidente - Ricardo Ferraz Luz

Diretor Financeiro - Rafael Ribeiro
Conselho de administração

Presidente - Eduardo de Morais Jurcevic
Conselheiro - Cezar Augusto Janikian

Conselheiro - Emilio Sanches Salgado Junior
Conselheiro - Luís Maria Castelo Branco de Assis Teixeira

Contabilista
Renata Melloni - CRC 1SP 284.533/O-5

A LOOP Gestão de Pátios S.A. (“LOOP”), é uma sociedade por 
ações de capital fechado, com sede na Rua Projetada Um, 143, na 
Cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo - Brasil, constituí-
da em 4 de novembro de 2013 e possui como objetos sociais a ope-
ração e manutenção de pátios destinados exclusivamente à remo-
ção, liberação e apreensão de veículos; organização, divulgação e 
realização de leilão de veículos e outros bens móveis ou imóveis, se-
jam eles presenciais ou através de internet, televisão e outros meios 
de comunicação; o agenciamento, a remoção e a guarda de veícu-
los; a intermediação de negócios nas áreas comercial e de serviço 
relacionados aos itens aqui indicados; a compra e venda de veículos 
e a promoção de financiamento direto ou indireto a seus clientes. 

Examinamos as demonstrações financeiras, da Loop Gestão de Pátios S.A (“LOOP” ou a “Companhia”), que compreendem o ba-
lanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicati-
vas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelo assunto mencionado na base para 
opinião com ressalva, as demonstrações financeiras, acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. São Paulo, 28 de Junho de 2024.
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. CRC 2SP000160/O-5 | Paulo Rodrigo Pecht - Contador CRC 1SP213429/O-7

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS DO EXERCÍCIO

NOTAS EXPLICATIVAS

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES

Pinheiro Machado Participações S.A.
CNPJ/MF nº 07.560.307/0001-96 - NIRE 35.3.0055672.1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Horário e Local: Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2024, às 10:00 horas, na sede 
social da Pinheiro Machado Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.996 - 12º andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006. 
2. Convocação: A convocação foi dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). 3. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Presentes, também, 
nos termos do § 1º do artigo 134 da Lei das S.A., o representante da administração, Sr. Osvaldo Ayres 
Filho. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Osvaldo Ayres Filho e 
secretariados pelo Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira, nos termos do artigo 10 do Estatuto Social 
da Companhia. 5. Publicações: Os presentes consideraram sanada a falta de publicação dos 
anúncios de “Aviso aos Acionistas”, conforme o disposto no artigo 133 da Lei das S.A. O relatório da 
administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro 2023 não foram publicados, tendo em vista que a receita bruta anual da Companhia é 
inferior ao estabelecido no artigo 294, inciso III da Lei das S.A. e seu parágrafo 5º, e na Portaria ME  
nº 12.071, de 07 de outubro de 2021. Neste sentido, as demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 integram a presente ata como 
seu Anexo I. 6. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos e 
solicitou a leitura da Ordem do Dia a fim de examinar, discutir e votar a respeito do seguinte: (i) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (ii) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e a distribuição de dividendos; 
(iii) deliberar sobre a data para pagamento dos dividendos aos acionistas; (iv) deliberar sobre a eleição 
dos membros da Diretoria da Companhia; (v) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal da 
Companhia; e (vi) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o 
exercício social de 2024. 7. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram a lavratura da ata 
desta assembleia geral em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, 
parágrafo 1º da Lei das S.A. Após, instalada a assembleia, foi dispensada a leitura dos documentos 
previstos no artigo 133 da Lei das S.A., por ausência de requerimento dos acionistas presentes, nos 
termos do artigo 134 da Lei das S.A. Examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do 
Dia e os respectivos documentos, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) Aprovar, integralmente e sem reservas, as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, conforme a proposta da administração, no valor de   
R$ 35.274.128,46 (trinta e cinco milhões, duzentos e setenta e quatro mil cento e vinte e oito reais e 
quarenta e seis centavos) da seguinte forma: (a) R$ 1.763.706,42 (um milhão, setecentos e sessenta 
e três mil setecentos e seis reais e quarenta e dois centavos), correspondentes a 5% (cinco por cento) 
do lucro líquido do exercício, destinados à formação da reserva legal, nos termos do artigo 193 da  
Lei das S.A.; (b) R$ 27.477.006,58 (vinte e sete milhões, quatrocentos e setenta e sete mil e seis reais 
e cinquenta e oito centavos) destinados ao pagamento de dividendos intercalares aos acionistas, 
conforme deliberação das Assembleias Gerais Extraordinárias da Companhia realizadas em 07 de 
junho de 2023 - rerratificada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de abril de 2024 - e 
em 22 de novembro de 2023, sendo que (i) uma parte desse montante, no valor de R$ 8.377.605,51 
(oito milhões, trezentos e setenta e sete mil seiscentos e cinco reais e cinquenta e um centavos), deve 
ser considerado distribuído e pago a título de dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido ajustado, nos termos do disposto no artigo 202 da Lei das S.A. e no artigo 32 do Estatuto Social 
da Companhia, sem retenção de imposto de renda na fonte, nos temos do artigo 10 da Lei nº 9.249/95 
e (ii) a outra parte desse montante, no valor de R$ 19.099.401,07 (dezenove milhões, noventa e nove 
mil, quatrocentos e um reais e sete centavos) distribuído e pago, nos termos deliberados nas atas de 
Assembleias Gerais Extraordinárias da Companhia supramencionadas; e (c) R$ 6.033.415,46 (seis 
milhões, trinta e três mil quatrocentos e quinze reais e quarenta e seis centavos) destinados à conta de 
Reserva de Retenção de Lucros, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A. (iii) Consignar que os 
dividendos intercalares ratificados nos termos do item (ii) (b) acima foram creditados aos acionistas na 
data de suas respectivas declarações e pagos respectivamente em 07 de junho de 2023 e 06 de 
dezembro de 2023; (iv) Aprovar a eleição dos membros da Diretoria da Companhia para um mandato 
que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025 e se realizará até 30 de abril de 2026, devendo os eleitos permanecerem em 
seus cargos e seu mandato se estender até a investidura de seus substitutos, nos termos do artigo 
150, § 4º da Lei das S.A. e artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, a saber: (1) Osvaldo Ayres 
Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG  
nº 24.513.504-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.187.178-61, residente e domiciliado na 
Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996 - 11º 
andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para o cargo de Diretor 
Presidente; (2) Eduardo Costa de Almeida, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº M5466249 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 786.010.026-68, residente e 
domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.996 -11° andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para o cargo de 
Diretor-Financeiro; e (3) Hugo Sogayar Armelin, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 18.632.308-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.373.298-73, 
residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de 
Carvalho, n° 1.996 - 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para 
o cargo de Diretor Sem Designação Específica. A Companhia registra os votos de agradecimento à 
Sra. Bianca Nasser Patrocinio pela dedicação e valorosa contribuição enquanto membro da Diretoria 
da Companhia. Os Diretores ora eleitos (i) renunciam à qualquer remuneração pelo exercício da 
administração da Companhia; (ii) declaram, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não estão 
impedidos e nem condenados por lei especial, e/ou se encontram sob efeito de condenação a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso à funções, empregos e/ou cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública e/ou a propriedade, ou qualquer outro crime que os impeça de 
exercer atividades mercantis, bem como, nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 149 da Lei 
das S.A. e no parágrafo 4º do artigo 2º da Instrução CVM n° 367/02, receberão as citações e intimações 
em processos administrativos e judiciais relativos à atos de gestão no endereço supracitado, as quais 
reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no endereço ora indicado, o qual somente poderá ser 
alterado mediante comunicação à Companhia. (v) Aprovar a dispensa da instalação do Conselho 
Fiscal para o exercício social de 2024; e (vi) deliberar que os administradores da Companhia não 
receberão remuneração referente ao exercício social de 2024. Ficam autorizados os representantes 
legais da Companhia, na forma de seu Estatuto Social, a assinar todos os documentos necessários à 
efetivação do quanto acima deliberado. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
sessão, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos acionistas presentes, 
a saber: Sr. Osvaldo Ayres Filho - Presidente da Mesa; Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira - 
Secretário da Mesa; Acionistas presentes: Votorantim Cimentos S.A. - por seus Diretores, Srs. 
Osvaldo Ayres Filho e Hugo Sogayar Armelin; Auren Energia S.A. - por seus Diretores, Srs. Fabio 
Rogério Zanfelice e Mario Antonio Bertoncini. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro 
próprio. São Paulo/SP, 29 de abril de 2024. Pedro Cardoso Manduca Ferreira - Secretário da Mesa. 
JUCESP nº 211.376/24-3 em 27/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Pollarix S.A.
CNPJ/ME nº 04.755.710/0001-82 - NIRE 35.300.187.733

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, hora e local da reunião: Em 30 de abril de 2024, às 11 horas, na sede social da Pollarix S.A., 
localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 6º andar, parte 9, Bairro Cidade Monções, 
CEP nº 04571-900, na Cidade e Estado de São Paulo-SP (“Companhia”). 2. Convocação e presença: 
Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme disposto no art. 124, § 4º da Lei 6.404/76, 
e alterações posteriores (Lei das S.A.), tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: 
Presidente: Jones Aparecido Belther; Felipe da Silva Azevedo, Secretário. 4. Ordem do dia: Deliberar 
pelo seguinte: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar os relatórios de 
administração e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2023; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado obtido no exercício; (iii) eleger ao cargo de Diretor 
Presidente, o Sr. Juan Ignacio Rosado Gomez de La Torre e ao cargo de Diretor sem designação 
específica os Srs. Jones Aparecido Belther, Marcio Luis Silva Godoy, Mauro Davi Boletta e Luis Alexandre 
Catussi Paschoalotto respectivamente; e (iv) a fixação da remuneração anual dos Diretores da 
Companhia para o exercício social de 2024. 5. Deliberações: Após a leitura, análise e discussão dos 
itens constantes da ordem do dia, as acionistas: 5.1. Aprovaram, por unanimidade, as contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31.12.2023, as quais são, neste ato, rubricadas pelos acionistas e ficarão arquivadas na sede da 
Companhia, não sendo necessário levá-las a registro; 5.2. Ato contínuo a deliberação acima, passou à 
apreciação do item seguinte da Ordem do Dia, relativo à destinação do resultado apurado no exercício 
encerrado em 31 dezembro 2023. O Presidente esclareceu que a Companhia registrou lucro líquido no 
montante de R$ 119.627.953,51 (cento e dezenove milhões e seiscentos e vinte e sete mil e novecentos 
e cinquenta e três reais e cinquenta e um centavos) sendo sugerida a seguinte destinação, que foi 
aprovada de forma unânime pelas acionistas: (a) 5% do lucro líquido equivalente a R$ 5.981.397,68 
(cinco milhões e novecentos e oitenta e um mil e trezentos e noventa e sete reais e sessenta e oito 
centavos), será aplicado na reserva legal da Companhia; (b) deduzida a reserva legal, a partir do 
montante remanescente no valor de R$ 113.646.555,83 (cento e treze milhões e seiscentos e quarenta 
e seis mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos), 25% (vinte e cinco por cento) 
serão pagos aos acionistas a título de dividendos obrigatórios no montante de R$ 28.411.638,96 (vinte e 
oito milhões e quatrocentos e onze mil e seiscentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos), sendo, 
R$ 5.844.678,95 (cinco milhões e oitocentos e quarenta e quatro mil e seiscentos e setenta e oito reais 
e noventa e cinco centavos) para ações ordinárias e R$ 22.566.960,01 (vinte e dois milhões e quinhentos 
e sessenta e seis mil e novecentos e sessenta reais e um centavo) para ações preferenciais, que serão 
pagos mediante disponibilidade do caixa; (c) aprovou a distribuição de dividendos adicionais no montante 
de R$ 85.234.916,87 (oitenta e cinco milhões, duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e dezesseis 
reais e oitenta e sete centavos), sendo pagos aos acionistas o valor de R$ 17.534.036,84 (dezessete 
milhões, quinhentos e trinta e quatro mil e trinta e seis reais, e oitenta e quatro centavos) para ações 
ordinárias e R$ 67.700.880,03 (sessenta e sete milhões, setecentos mil e oitocentos e oitenta reais e três 
centavos) para ações preferenciais, tendo em vista que em 15 de dezembro de 2023, foi realizado o 
pagamento de R$ 8.715.315,54 (oito milhões, setecentos e quinze mil, trezentos e quinze reais e 
cinquenta e quatro centavos), correspondendo aos dividendos intercalares, restando R$ 76.519.601,33 
(setenta e seis milhões, quinhentos e dezenove mil, seiscentos e um reais e trinta e três centavos) a 
serem pagos mediante disponibilidade do caixa. 5.3. Aprovaram pela não fixação da remuneração global 
anual relativamente ao exercício social de 2024 aos Administradores, tendo em vista suas renúncias a tal 
benefício; 5.4. Ato contínuo a deliberação acima, as acionistas da Companhia deliberam, de forma 
unânime, pela eleição dos seguintes membros da Diretoria, para o mandato de 02 (dois) anos, ou seja, 
de 02/02/2024 até 02/02/2026: (a) Juan Ignacio Rosado Gomez de La Torre, peruano, casado, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 717.470.811-08, Diretor Presidente; (b) Jones Aparecido Belther, brasileiro, 
casado, geólogo, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.100.438-0 SSP/SP e inscrito no CPF/ME 
nº 071.835.288-20; (c) Marcio Luis Silva Godoy, brasileiro, casado, geólogo, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5867140 SSP/GO e inscrito no CPF/ME nº 115.560.508-01; (d) Mauro Davi Boletta, 
brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da célula de identidade RG nº M1.732.548 SSP/MG e 
inscrito no CPF/ME nº 563.133.656-15; e (e) Luis Alexandre Catussi Paschoalotto, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 35.038.293-1 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o 
nº 322.988.148-64, todos ao cargo de Diretor Sem Designação Específica e com endereço comercial na 
Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, Torre 3, 6º andar, Cidade Monções - CEP 04571-010, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; 5.5. Os Administradores reeleitos tomam posse de seus 
cargos e declaram, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos por lei especial a exercer 
atividades empresariais ou congêneres, nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata 
que, depois de lida e achada conforme por todos os presentes, foi assinada. Presidente: Jones Aparecido 
Belther; Secretário: Felipe Da Silva Azevedo. Acionistas: Auren Energia S.A. p.p. Mario Antonio 
Bertoncini e Raul Almeida Cadena; Nexa Recursos Minerais S.A., p. Marcio Luis Godoy e Jones 
Aparecido Belther. São Paulo, 30 de abril de 2024. A presente transcrição, é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. Mesa: Jones Aparecido Belther - Presidente; Felipe da Silva Azevedo - Secretário. 
JUCESP nº 252.965/24-3 em 24/06/2024. Maria Cristina Frei  - Secretária Geral.

TB Comércio de Presentes S.A.
CNPJ nº 08.613.254/0009-44 - NIRE 35.300.585.992

Demonstrações Financeiras em 31.12.2023 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
Ativo Notas 2023 2022 2023 2022
Ativo circulante 117.542 89.545 137.712 93.311
Caixa e equivalentes de caixa 3 6.645 2.174 7.496 2.235
Contas a receber de clientes 4 51.117 35.654 52.319 35.654
Estoques 5 52.800 45.468 69.257 48.401
Impostos a recuperar 6 1.265 2.685 1.431 2.685
Adiantamentos 7 5.215 3.216 5.552 3.511
Outros ativos 500 348 1.657 825
Ativo não circulante 75.495 34.574 67.093 30.905
Aplicações financeiras 3 – 11.273 – 11.273
Depósitos judiciais 16 255 247 255 247
Investimentos 11 8.835 447 – –
Partes relacionadas 10 17.343 3.247 12.825 –
Imobilizado 8 42.995 16.385 45.401 16.410
Intangível 9 6.067 2.975 8.612 2.975
Total do ativo 193.037 124.118 204.805 124.216

Demonstrações dos resultados
Controladora Consolidado

Notas 2023 2022 2023 2022
Receita líquida de 
   venda de mercadorias 19 168.563 126.655 178.589 126.655
Custo das mercadorias
   vendidas 20 (48.513) (38.695) (51.802) (38.695)
Lucro bruto 120.050 87.960 126.787 87.960
Despesas com pessoal 21.1 (46.450) (32.782) (53.128) (33.964)
Marketing e publicidade 21.2 (12.135) (7.201) (12.675) (7.318)
Amortização e 
   depreciação 21.3 (3.256) (2.315) (3.320) (2.315)
Despesas gerais 
   e administrativas 21.4 (53.198) (41.908) (56.650) (42.621)
Resultado de equivalência
   patrimonial 11 (3.904) (2.157) – –
Outras despesas e receitas 7.130 6.800 7.109 6.800
Resultado operacional 8.237 8.397 8.123 8.542
Receitas financeiras 22 3.160 1.958 3.267 1.958
Despesas financeiras 22 (1.027) (1.033) (927) (1.178)
Resultado financeiro - Líquido 2.133 925 2.340 780
Resultado antes do IR e da CS 5.927 9.322 6.020 9.322
IR e CS - Corrente 23 (2.716) (4.269) (2.716) (4.269)
IR e CS - Diferido (949) – (949) –
Lucro do exercício 6.705 5.053 6.798 5.053
Acionista da companhia 6.705 5.053 6.705 5.053
Participação dos acionistas
   não controladores – – 93 –
Lucro do exercício atribuível
   aos controladores 6.705 5.053 6.798 5.053
Lucro por ação (R$) 12.60 11,66 12.78 11,66

Demonstrações do resultado abrangente
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Lucro do exercício 6.705 5.053 6.798 5.053
Outros componentes do resultado abrangente
Variação cambial sobre controladas
   no exterior (Ajuste de conversão) (262) (1) (262) (1)
Resultado abrangente do exercício 6.443 5.052 6.536 5.052

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Reserva de lucros Resulta-

dos 
acumu-

lados

Total 
controla-

dora

Participação
 de não

 controladoresNota
Capital 
social

Reserva 
de 

capital
Reserva

 legal

Reten-
ção de 
lucros

Resultado 
abrangente

Total
 geral

Saldos em 31.12.2021 
  (não auditado) reapresentado 3.350 – – – – (2.353) 997 – 997
Aumento de capital 18.1 50.000 36.594 – – – – 86.594 86.594
Lucro do exercício – – – – – 5.053 5.053 5.053
Constituição de reserva legal 18.3 – – 253 – – (253) – –
Dividendos mínimos obrigatórios 18.3 – – – – – (270) (270) (270)
Outros resultados abrangentes – – – – (1) 1 – – –
Destinação de lucros – – – 2.178 – (2.178) – – –
Saldos em 31.12.2022 53.350 36.594 253 2.178 (1) – 92.374 – 92.374
Aumento de capital 19 52.355 – – – – – 52.355 – 52.355
Lucro do exercício – – – – – 6.705 6.705 93 6.798
Aquisição de participação 
  em nova empresa participação
    de minoritários 18.3 – – – – – – – 2.983 2.983
Dividendos provisionados 18.4 – – – (2.178) – – (2.178) – (2.178)
JSCP provisionados 18.4 – – – – – (7.621) (7.621) – (7.621)
Variação cambial em investidas – – – – (262) – (262) – (262)
Saldos em 31.12.2023 105.705 36.594 253 – (263) (916) 141.373 3.076 144.449

Fluxo de caixa das Controladora Consolidado
   atividades operacionais 2023 2022 2023 2022
Lucro líquido do exercício 6.705 5.053 6.798 5.053
Ajustes ao lucro:
Perdas estimadas com crédito
   de liquidação duvidosa (359) 359 (359) 359
Equivalência patrimonial 3.904 2.157 – –
Participação dos acionistas
   não controladores – – (93) –
Depreciação e amortização 
   (notas no 8 e 9) 3.437 2.395 15.527 2.395
Prejuízo ajustado 13.687 9.964 21.873 7.807
Variações nos ativos e passivos:
Aumento / Redução
   em contas a receber (15.463) (21.180) (16.665) (21.180)

Demonstrações dos fluxos de caixa

Demonstrações dos fluxos de caixa

Fluxo de caixa das Controladora Consolidado
   atividades operacionais 2023 2022 2023 2022
Aumento / Redução
   em estoques (7.332) (17.057) (20.856) (19.990)
Aumento / Redução
   em outros ativos (57) 90 (736) (387)
Aumento / Redução
   depósitos judiciais (8) (94) (8) (94)
Aumento / Redução
   em impostos a recuperar 1.420 (1.970) 1.254 (1.970)
Aumento / Redução 
   em despesas antecipadas (1.999) (1.448) (2.041) (1.743)
Aumento / Redução 
  em fornecedores 6.729 4.179 9.532 4.276
Aumento / Redução em impostos 
   e contribuições a recolher 2.878 1.325 4.181 1.325
Aumento / Redução em obrigações
   trabalhistas e previdenciárias 2.418 1.805 3.712 1.805
Aumento / Redução
   em adiantamento de clientes 1.139 5.642 1.139 5.642
Aumento / Redução 
   em outros passivos (178) 271 (179) 271
Caixa líquido (aplicado) gerado nas
   atividades operacionais 3.233 (18.473) 1.206 (24.238)
Fluxo de caixa das atividades
   de investimentos
Aumento / Redução
   em partes relacionadas (14.096) (3.247) (12.825) –

Fluxo de caixa das Controladora Consolidado
   atividades operacionais 2023 2022 2023 2022
Aumento / Redução
   em investimentos (12.292) (2.604) – –
Aplicações financeiras 
   de longo prazo 11.273 (11.273) 11.273 (11.273)
Aquisições líquidas de bens do
   ativo imobilizado e intangível (33.188) (13.048) (50.204) (13.073)
Participação de não controladores
   em investimento adquirido – – 3.076 –
Baixas no ativo imobilizado 49 33 49 33
Caixa líquido aplicado nas
   atividades de investimentos(48.254) (30.139) (48.631) (24.313)
Fluxo de caixa das atividades
   de financiamento
Aumento de capital 52.355 50.000 52.355 50.000
Empréstimos e financiamentos 3.430 (18) 6.624 (18)
Aumento / Redução 
   em dividendos & JCP a pagar (6.293) – (6.293) –
Caixa líquido proveniente
   das atividades de
    financiamento 49.492 49.982 52.686 49.982
Aumento líquido (redução) de caixa
   e equivalentes de caixa 4.471 1.370 5.261 1.431
Caixa e equivalentes de caixa
   no início do exercício 2.174 804 2.235 804
Caixa e equivalentes de caixa
   no fim do exercício 6.645 2.174 7.396 2.235
Aumento líquido (redução) de caixa
   e equivalentes de caixa 4.471 1.370 5.261 1.431

Balanços patrimoniais
Controladora Consolidado

Passivo e Patrimônio
   Líquido Notas 2023 2022 2023 2022
Passivo circulante 50.717 31.745 54.961 31.842
Fornecedores 12 15.636 8.907 18.536 9.004
Impostos e contribuições
   a recolher 13 8.783 6.854 8.834 6.854
Obrigações trabalhistas
   e previdenciárias 14 7.747 5.329 9.041 5.329
Adiantamento de clientes 15 10.649 9.510 10.649 9.510
Dividendos e JCP a pagar 18.4 3.776 270 3.776 270
Partes relacionadas 10 3.430 – 3.430 –
Outros passivos 696 875 695 874
Passivo não circulante 949 – 5.395 –
Empréstimos e 
   financiamentos 17 – – 3.194 –
Impostos e contribuições
   a recolher 949 – 2.201 –
Patrimônio líquido 18 141.373 92.374 141.373 92.374
Capital social 18.1 105.705 53.350 105.705 53.350
Reserva de capital 18.2 36.594 36.594 36.594 36.594
Reserva legal 18.3 253 – 253 –
Reserva de lucros 18.4 – 2.431 – 2.431
Resultados acumulados (916) – (916) –
Outros resultados abrangentes (263) (1) (263) (1)
Participação de não 
   controladores – – 3.076 –
Total do passivo e 
   patrimônio líquido 193.037 124.118 204.805 124.216

Diretoria
Virgilio Artur de Castro Cunha Junior 

 Presidente
Silvia Cristina de Mello Silva 
Contadora -CRC-1SP-201601

Tania Bulhões Holding S.A.
CNPJ nº 50.739.712/0001-03 - NIRE 35.300.630.289

Demonstrações Financeiras em 31.12.2023 (Em milhares de Reais)
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2023

Controlada Consolidado
Ativo Notas 2023 2023
Ativo circulante 97 142.543
Caixa e equivalentes de caixa 3 86 7.587
Contas a receber de clientes 4 – 52.319
Estoques 5 – 69.612
Impostos a recuperar 6 – 1.431
Adiantamentos 7 – 9.537
Outros ativos 11 2.057
Ativo não circulante 171.721 92.698
Depósitos judiciais 16 – 255
Investimentos 10 171.721 –
Ágio 10 – 30.091
Imobilizado 8 – 53.741
Intangível 9 – 8.612
Total do ativo 171.818 235.241

Controlada Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2023 2023
Passivo circulante 159 55.112
Fornecedores 11 19 18.487
Impostos e contribuições a recolher 12 – 8.850
Obrigações trabalhistas
   e previdenciárias 13 3 9.062
Adiantamento de clientes 14 – 10.649
Dividendos& JCP a pagar 17.4 – 3.776
Empréstimos e financiamentos 15 – 3.470
Partes relacionadas 36 –
Outros passivos 101 818
Passivo não circulante – 5.395
Empréstimos e financiamentos 15 – 3.194
Impostos e contribuições a recolher 12 – 2.201
Patrimônio líquido 17 171.659 171.659
Capital social 17.1 124.625 124.625
Reserva de capital 17.2 21.757 21.757
Ajuste de avaliação patrimonial 17.5 25.042 25.042
Reserva legal 235 235
Outros resultados abrangentes – –
Participação de não controladores – 3.076
Total do passivo e patrimônio líquido 171.818 235.241

Demonstrações do resultado 
para o período de 19 de maio de 2023 a 31.12.2023

Controlada Consolidado
Notas 2023 2023

Receita líquida de venda
   de mercadorias 18 – 39.805
Custo das mercadorias vendidas 19 – (11.323)
Lucro bruto – 28.482
Despesas com pessoal 20.1 – (11.817)
Marketing e publicidade 20.2 – (2.702)
Amortização e depreciação 20.3 – (386)
Despesas gerais e administrativas 20.4 (78) (7.029)
Resultado de equivalência
   patrimonial 10 7.828 –
Outras receitas e despesas 20.5 106 5.092
Resultado operacional 7.856 11.640
Despesas financeiras 21 – (143)
Resultado financeiro - Líquido – (143)
Resultado antes do IR e da CS 7.856 11.497
IR e CS - Corrente 22 – (2.716)
IR e CS - Diferido 22 – (949)
Lucro do exercício 7.856 7.832
Atribuível a
Acionistas da companhia 7.856 7.856
Participação dos acionistas 
   não controladores – (23)
Lucro por ação (R$) 0,16 0,16

Demonstrações do resultado abrangente
para o período de 19 de maio de 2023 a 31.12.2023

Controlada Consolidado
2023 2023

Lucro do exercício 7.856 7.832
Outros componentes 
   do resultado abrangente – –
Variação cambial de sobre controladas
   no exterior (Ajuste de conversão) – (262)
Ajuste de avaliação patrimonial (25.042) (25.042)
Resultado abrangente do exercício (17.187) (17.472)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
para o período compreendido entre 19 de maio de 2023 a 31.12.2023

Reserva de lucros Resulta-
dos

 acumu-
lados

Ajuste de 
avaliação
 patrimo-

nial

Participação 
de não 

contro-
ladoresNota

Capital 
social

Reserva
 de

 capital
Reserva

 legal

Retenção
 de

 lucros
Resultado 

abrangente Total Total
Saldos em 19.05.2023 – – – – – – – – – – –
Constituição capital 17.1 124.625 21.757 – – – – – 146.382 – 146.382
Lucro do exercício – – – – – 7.856 – 7.856 (24) 7.832
Aquisição de participação em nova
  empresa de participação
   de minoritários – – – – – – – – – 3.100 3.100
Dividendos provisionados 17.4 – – – – – (7.621) – (7.621) – (7.621)
Ajuste de avaliação
   patrimonial 17.5 – – – – – – 25.042 25.042 – 25.042
Constituição de reservas – – 235 – – (235) – – – –
Saldos em 31.12.2023 124.625 21.757 235 – – – 25.042 171.659 3.076 174.735

Fluxo de caixa das atividades Controladora Consolidado
   operacionais 2023 2023
Lucro líquido do exercício 7.856 7.832
Ajustes ao lucro:
Equivalência patrimonial (7.828) (7.828)
Depreciação e amortização (notas no 8 e 9) – 386
Lucro ajustado 28 390
Variações nos ativos e passivos:
Aumento / Redução em contas a receber – (52.319)
Aumento / Redução em estoques – (69.612)
Aumento / Redução em outros ativos (10) (2.057)
Aumento / Redução depósitos judiciais – (255)
Aumento / Redução em impostos a recuperar – (1.431)
Aumento / Redução em despesas
   antecipadas – (9.537)
Aumento / Redução em fornecedores 19 18.487
Aumento / Redução em impostos
   e contribuições a recolher – 11.051
Aumento / Redução em obrigações
   trabalhistas e previdenciárias 3 9.062
Aumento / Redução em adiantamento de clientes – 10.649
Aumento / Redução em outros passivos 307 1.048
Caixa líquido (aplicado) gerado
   nas atividades operacionais 347 (84.523)

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aumento / redução em partes relacionadas 36 –
Aumento / redução em investimentos (171.721) (30.091)
Aquisições líquidas de bens do ativo
   imobilizado e intangível (notas nº.8 e 9) – (62.739)
Caixa líquido aplicado nas atividades
   de investimentos (171.685) (92.829)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 146.382 146.382
Empréstimos e financiamentos – 6.664
Ajuste de avaliação patrimonial 25.042 25.042
Participação de não controladores 
   em investimentos adquirido – 3.076
Aumento / Redução em dividendos & JCP a pagar – 3.776
Caixa líquido proveniente 
   das atividades de financiamento 171.424 184.940
Aumento líquido (redução) de caixa
   e equivalentes de caixa 86 7.587
Caixa e equivalentes de caixa no início
   do exercício – –
Caixa e equivalentes de caixa no fim
   do exercício 86 7.587
Aumento líquido (redução) de caixa
   e equivalentes de caixa 86 7.587

Demonstrações dos fluxos de caixa para o período de 19 de maio de 2023 a 31.12.2023

Virgilio Artur de Castro Cunha Junior - Presidente Silvia Cristina de Mello Silva - Contadora - CRC-1SP-201601
Diretoria

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7CF2-D9ED-5DF1-837D.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1. Contexto operacional: A Editora Scipione S.A. (“Companhia” ou “Scipione”), sociedade anônima 
constituída em 1º de março de 2004, com sede na Alameda Santos, 960, na cidade de São Paulo - SP, têm 
como principais atividades, editar, comercializar e distribuir livros didáticos, paradidáticos e apostilas, 
especialmente com conteúdo educacionais, literários e informativos. A controladora direta da Companhia é 
a Saber Serviços Educacionais S.A., que possui participação de 84,2%, sendo que as demais ações cuja 
participação totaliza 15,8% pertencem a Editora Ática S.A., ambas Empresas do Grupo Cogna. As 
demonstrações financeiras da Companhia foram aprovadas para emissão pele Administração em 28 de 
junho de 2024.
2. Políticas contábeis materiais: O Grupo aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira 
consistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, salvo indicação ao contrário. Além disso, o Grupo adotou a Divulgação de Políticas Contábeis 
(alterações ao CPC 26/IAS 1 e ao IFRS Practice Statement 2) a partir de 1º de janeiro de 2023. As 
alterações exigem a divulgação de políticas contábeis “materiais”, em vez de “significativas”. Embora as 
alterações não tenham resultado em nenhuma mudança nas políticas contábeis em si, elas afetaram as 
informações sobre políticas contábeis divulgadas nesta nota 2 em determinados casos (consulte a nota 
explicativa 2.18.1 (a) para obter mais informações). 2.1. Base de preparação: As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Companhia foram preparadas conforme as práticas contábeis 
adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente 
elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. As demonstrações 
financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, que, no caso de certos 
ativos financeiros, outros ativos e passivos financeiros é ajustado para refletir a mensuração ao valor justo. 
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o 
exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas 
contábeis do Grupo. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, 
bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são materiais para as demonstrações financeiras, 
estão divulgadas na nota explicativa 3.
3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos: Na preparação das Demonstrações Financeiras, a 
Companhia adota estimativas e julgamentos contábeis, os quais são continuamente avaliados e baseiam-
se na experiência histórica e em outros fatores incluindo expectativas de eventos futuros consideradas 
razoáveis e relevantes para as circunstâncias. Com base nestas premissas, o Grupo faz estimativas com 
relação ao futuro e que podem resultar diferentes aos respectivos resultados reais. As estimativas e 
premissas que apresentam um risco material, com probabilidades de causar um ajuste relevante nos 
valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social estão descritas a seguir: 3.1 
Julgamentos: A Empresa não possui operações, em 31 de dezembro de 2023, que necessitem de 
julgamentos específicos. 3.2 Estimativas: A Empresa faz estimativas com relação ao futuro e que podem 
resultar diferentes aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco 
significativo, com probabilidades de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos 
para o próximo exercício social estão descritas a seguir: a) Imposto de renda e contribuição social 
diferidos: O método do passivo (conforme o conceito descrito na IAS 12 - “Liability Method”) de 
contabilização do imposto de renda e contribuição social diferido é usado para as diferenças temporárias 
entre o valor contábil dos ativos e passivos e os respectivos valores fiscais. O montante do imposto de renda 
e contribuição social diferido ativo é revisado na data de cada balanço e reduzido ao montante que não seja 
mais realizável por meio de lucros tributáveis futuros. Ativos e passivos fiscais diferidos são calculados 
usando as alíquotas fiscais aplicáveis ao lucro tributável nos anos em que essas diferenças temporárias 
deverão ser realizadas. O lucro tributável futuro pode ser maior ou menor que as estimativas consideradas 
para determinação dos ativos fiscais diferidos. Maiores detalhes estão apresentados na nota explicativa 
18.2. b) Provisão para contingências tributárias, trabalhistas e cíveis: A companhia é parte em 
diversos processos judiciais e administrativos e constitui provisão para todos os processos judiciais cuja 
expectativa de perdas seja provável. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, entre elas a opinião dos consultores jurídicos internos e externos da companhia, além do 
histórico de provisionamento dos processos encerrados nos últimos 12 meses (“ticket médio”), para os 
processos de natureza cível. A Administração acredita que essa provisão é suficiente e está corretamente 
apresentada nas demonstrações financeiras. c) Provisão para crédito de liquidação duvidosa nas 
contas a receber: Conforme descrito na nota explicativa 2.6, a Companhia efetua análises das contas a 
receber de mensalidades e outras operações, considerando os riscos envolvidos, e registra provisão para 
cobrir potenciais perdas na sua realização, conforme apresentado na nota explicativa 7(c). d) Determinação 
do ajuste a valor presente de determinados ativos e passivos: Para determinados ativos e passivos 
que fazem parte das operações da Companhia, a Administração avalia e reconhece na contabilidade os 
efeitos de ajuste a valor presente levando em consideração o valor do dinheiro no tempo e as incertezas a 
eles associadas. e) Estoques - Provisão para obsolescência dos estoques: O Grupo adota como 
critério para provisionamento de obsolescência de estoque o aging de produção por tipo de produto e selo, 
e adicionalmente considera os itens de coleção ou selos que foram descontinuados, por entender que este 
critério é mais aderente ao seu modelo de negócio. Por esse conceito, uma provisão para perda de estoque 
por obsolescência é realizada quanto mais antiga é a data de produção em relação à data-base. A 
Companhia considera o calendário de renovação editorial dos seus produtos para determinar a quantidade 
de períodos em que os produtos podem sofrer obsolescência, o qual habitualmente ocorre entre o terceiro 
e quinto ano.
4. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2023 31/12/2022
Caixa
Conta corrente 16 360

16 360
A Companhia possui aplicações financeiras de curto prazo com alta liquidez e risco insignificante de 
mudança de valor, sendo parte significativa realizada a partir de fundos de investimentos exclusivos. As 
aplicações financeiras possuem rentabilidade média bruta no exercício findo em 31 de dezembro de 2023 
de 102,66% do CDI (103,32% do CDI em 31 de dezembro de 2022).
5. Títulos e valores mobiliários: 31/12/2023 31/12/2022
LF - Letras Financeiras 67.669 5.806

67.669 5.806
Circulante 67.669 5.806

67.669 5.806
Os títulos e valores mobiliários possuem rentabilidade média bruta de 102,66% do CDI em 31 de dezembro 
de 2023 (103,32% do CDI em 31 de dezembro de 2022).
6. Contas a receber: a) Composição: 31/12/2023 31/12/2022
Livros didáticos e paradidáticos 13.434 36.791
Partes relacionadas (nota explicativa 20) 40 –

13.474 36.791
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (472) (392)

13.002 36.399
b) Análise dos vencimentos das contas a receber (aging list): 31/12/2023 31/12/2022
Valores a vencer 13.062 36.322
Vencidos
 Entre 61 e 90 dias 5 –
 Entre 91 e 180 dias 76 9
 Entre 181 e 365 dias 304 10
 Acima de 365 dias 27 450
Total vencidos 412 469
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (472) (392)

13.002 36.399
c) Provisão para créditos de liquidação duvidosa (PCLD) e baixas: A Companhia constitui mensalmente 
a provisão para créditos de liquidação duvidosa analisando os valores de recebíveis constituídos a cada 
mês (no período de 18 meses) e as respectivas aberturas por faixas de atraso, calculando sua performance 
de recuperação. Nessa metodologia, para cada faixa de atraso é atribuído um percentual de probabilidade 
de perda estimada levando em conta informações atuais e prospectivas sobre o histórico de inadimplência 
de cada produto. Movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa: As movimentações 
da provisão para créditos de liquidação duvidosa no exercício findo em 31 de dezembro de 2023 estão 
demonstradas a seguir:

31/12/2023 31/12/2022
Saldo inicial (392) (1.917)
Baixa contra contas a receber 35 246
Constituição (115) –
Reversão (provisão) – 1.279
Saldo final (472) (392)
Quando o atraso atinge uma faixa de vencimento superior a 540 dias, o título é baixado. Mesmo para os 
títulos baixados, os esforços de cobrança continuam e os respectivos recebimentos são reconhecidos 
diretamente ao resultado quando de sua realização.
7. Estoques: 31/12/2023 31/12/2022
Produtos acabados 20.204 4.656
Produtos em elaboração 3.574 9.165
Matérias-primas 5.446 14.443

29.224 28.264
Adicionalmente, os estoques foram reduzidos ao valor realizável líquido no montante de R$ 278. Essa 
redução foi reconhecia com despesa e está incluído no custo dos produtos vendidos.
8. Tributos a recuperar: 31/12/2023 31/12/2022
PIS, Cofins e ISS a recuperar (i) 21.214 20.555

21.214 20.555
Circulante 9.701 9.765
Não circulante 11.513 10.790

24.214 20.555
(i) Refere-se basicamente a crédito de PIS e COFINS apurados e mantidos na operação de venda de livros 
e que podem ser compensados com outros tributos federais, além de tributos retidos na fonte devido à 
emissão de notas fiscais da prestação de serviço.
9. Imposto de renda e contribuição social a recuperar: A Companhia possui valores de imposto de 
renda e contribuição social a recuperar relativos a antecipações de recolhimentos, além dos impostos 
retidos sobre aplicações financeiras, e notas fiscais de fornecedores, os quais poderão ser utilizados para 
compensar qualquer tributo federal administrado pela Receita Federal do Brasil. Em 31 de dezembro de 
2023, o montante desses valores relativos ao imposto de renda e contribuição social a recuperar foi de 
R$ 4.953 (R$ 7.931 em 31 de dezembro de 2022).

10. Imobilizado: Móveis, equipamentos 
e utensílios

Edificações e 
benfeitorias Total

Saldos em 31 de dezembro de 2021 83 891 974
Depreciações (30) (307) (337)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 53 584 637
Depreciações (41) (431) (472)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 12 153 165
Taxa média anual de depreciação 11% 16%
 Custo 689 4.484 7.374
 Depreciação acumulada (677) (4.331) (7.209)
11. Intangível: Softwares Produção de conteúdo Total
Saldos em 31 de dezembro de 2021 2.103 1 2.104
Adições 2.739 – 2.739
Baixas – (1) (1)
Amortizações (566) – (566)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 4.276 – 4.276
Adições 5.312 34 5.346
Amortizações (1.300) – (1.300)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 8.288 34 8.322
Taxa média anual de amortização 20% 25%
 Custo 26.154 53 26.207
 Amortização acumulada (17.866) (19) (17.885)
12. Fornecedores - risco sacado: Alguns fornecedores nacionais têm a opção de ceder recebíveis da 
Companhia, sem direito de regresso, para instituições financeiras de primeira linha. Através dessas 
operações, os fornecedores podem antecipar seus recebimentos com custo financeiros reduzidos, pois as 
instituições financeiras levam em consideração o risco de crédito da Companhia. Em 31 de dezembro de 
2023, o saldo dos fornecedores risco sacado foi de R$ 46.765 (R$ 23.391 em 31 de dezembro de 2022), 
as taxas de desconto das operações de cessão realizadas por nossos fornecedores junto a instituições 
financeiras tiveram média ponderadas de 1,05% a.m. (em 31 de dezembro de 2022, a média ponderada foi 
de 1,27% a.m.), e prazo máximo de pagamento de 360 dias. O saldo é inicialmente líquido dos ajustes a 
valor presente, os quais são subsequentes reconhecidos como despesas financeiras.
13. Obrigações trabalhistas: 31/12/2023 31/12/2022
Salários a pagar 806 566
INSS a recolher 1.556 778
FGTS a recolher 186 170
IRRF a recolher 1.060 747
Provisão de férias e 13º salário 1.269 877
Encargos sobre provisões 499 259
Provisão de participação dos lucros 5.602 4.148
Comissões a funcionários 382 2.063
Outros 24 41

11.384 9.649
14. Tributos a pagar: 31/12/2023 31/12/2022
ISS 14 35
PIS 67 2
COFINS 374 10
IRRF 1.196 946
Demais 11 –

1.662 993
15. Provisão para contingências tributárias, trabalhistas e cíveis: A Companhia está envolvida em 
determinados assuntos legais decorrentes do curso normal de seus negócios, relacionados a processos 
tributários, trabalhistas e cíveis. A classificação do risco de perda é realizada com base na opinião dos 
assessores jurídicos. Adicionalmente, a Administração da Companhia entende que as provisões para 
riscos tributários, trabalhistas e cíveis são suficientes para cobrir eventuais perdas em processos 
administrativos e judiciais.
15.1 Saldos e movimentação dos processos com expectativa de perda provável:

Tributárias Cíveis Trabalhistas Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 4.187 19 1.127 5.333
Adições 14 13 780 807
Reversões – (9) (397) (406)
Atualização monetária 180 2 (153) 29
Total efeito resultado 194 6 230 430
Pagamentos (14) (15) (730) (759)
Total pagamentos (14) (15) (730) (759)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 4.367 10 627 5.004
Reconciliação dos efeitos com impacto ao resultado da Companhia:

Tributárias Cíveis Trabalhistas Total
Despesas gerais e administrativas (14) (4) (383) (401)
Despesas financeiras (180) (2) 153 (29)

(194) (6) (230) (430)
Despesas gerais e administrativas com partes relacionadas 180 – – 180

(14) (6) (230) (250)
15.2 Principais processos prováveis por natureza: Apresentamos a seguir os principais processos, por 
natureza, com classificação de perda provável e que compõem o saldo em aberto na data das 
demonstrações financeiras: Processos de natureza cível: Para ações cíveis consideradas comuns e 
semelhantes em natureza, as provisões são registradas com base na média histórica dos processos 
encerrados nos últimos 12 meses. As ações que não se enquadram no critério anterior são provisionadas 
de acordo com avaliação individual realizada, sendo as provisões constituídas com base no risco provável 
de perda, na lei e na jurisprudência de acordo com a avaliação de perda efetuada pelos assessores 
jurídicos. A Companhia possui em 31 de dezembro de 2023, 4 processos de natureza cível que totalizam o 
montante de R$ 10 (R$ 19 em 2022). Processos de natureza trabalhista: A Companhia possui em 31 de 
dezembro de 2023, 4 processos de natureza trabalhista que totalizam o montante de R$ 627 (R$ 728 em 
2022). As demandas trabalhistas, em geral, possuem como objeto pedidos variados, principalmente 
relacionados ao pagamento de horas extras, diferenças salariais, comissões, dentre outras verbas 
trabalhistas. Processos de natureza tributária: Auto de Infração para cobrança de IRPJ e de CSLL, 
decorrente de ágio amortizado e despesas indedutíveis no valor de R$ 4.367 (R$ 4.187 em 2022). 
15.3 Processos com expectativa de perdas possíveis: O quadro a seguir considera todas as 
contingências possíveis da Companhia, incluindo os valores de novas contingências dessa classificação 
que foram geradas no período posterior à combinação de negócios:

31/12/2023 31/12/2022 Quantidade 31/12/2023 Quantidade 31/12/2022
Tributárias 79.400 73.354 87 87
Cíveis 776 776 1 1
Trabalhistas 111 700 2 3
Total 80.287 74.830 90 91
A Companhia e suas controladoras possuíam em 31 de dezembro de 2023, 90 demandas judiciais e 
administrativas classificadas pela Administração como risco de perda possível com base na opinião de 
seus assessores legais. A seguir destacamos as principais: (i) Tributárias: • Auto de infração relacionado à 
cobrança de possíveis débitos referentes a COFINS do período de apuração outubro a dezembro de 2010, 
na importância de R$ 12.872 (R$ 12.043 em 2022); • Auto de infração relacionado à cobrança de PIS/
COFINS do exercício de 2012, na importância de R$ 7.685 (R$ 7.150 em 2022); • A Companhia ainda é 
parte em 85 processos que totalizam o montante de R$ 58.843 (R$ 54.161 em 2022). As demandas são 
principalmente relacionadas a tributos diversos. (ii) Cíveis: • Ação movida contra a Editora, onde o autor 
alega a utilização sem autorização, de materiais do acervo intelectual para elaboração de livros didáticos, 
no montante de R$ 776 (R$ 776 em 2022). (iii) Trabalhistas: A Companhia é parte em 2 processos que 
totalizam o montante de R$ 111 (R$ 601 em 2022). As demandas estão relacionadas a pedidos de horas 
extras, acúmulos de funções, dentre outras verbas trabalhistas. 
16. Depósitos judiciais e garantias de provisão para perdas tributárias trabalhistas e cíveis: 
16.1 Depósitos judiciais: 31/12/2023 31/12/2022
Tributárias 273 247
Cíveis 23 18
Trabalhistas 166 96
Total 462 361
17. Imposto de renda e contribuição social - correntes e diferidos: 17.1 Imposto de renda e 
contribuição social no resultado: O imposto de renda e a contribuição social provisionados no exercício 
diferem do valor teórico que seria obtido com o uso das alíquotas nominais definidas pela legislação, 
aplicável ao lucro da Companhia. Apresentamos, portanto, a seguir, conciliação destes valores principais 
adições e/ou exclusões realizadas nas bases fiscais, como segue:

31/12/2023 31/12/2022
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social do exercício 37.821 13.521
Alíquota nominal combinada do imposto de renda e da contribuição social - % 34% 34%
IRPJ e CSLL às alíquotas nominais (12.859) (4.597)
Benefícios fiscais 23 –
Adições líquidas sem a constituição de diferido 203 36
Juros sobre capital próprio 2.706 1.855
IRPJ e CSLL demais movimentações – 24
Total IRPJ e CSLL (9.927) (2.682)
IRPJ e CSLL correntes no resultado (7.754) (3.370)
IRPJ e CSLL diferidos no resultado (2.173) 688

(9.927) (2.682)
17.2 Imposto de renda e contribuição social diferido: A movimentação do imposto de renda e da 
contribuição social diferidos ativos e passivos é demonstrado conforme segue:

31/12/2022
Efeitos no 
resultado 31/12/2023

Imposto de renda/Contribuição social:
 Prejuízos fiscais/Base negativa CSLL – – –
Diferenças temporárias do Lucro Real
 Provisão para perda esperada 134 26 160
 Depreciação e custo de empréstimo 207 127 334
 Provisões não dedutíveis 1.293 (2.900) (1.607)
 Participação nos lucros e resultado 1.105 732 1.837
 Outros ajustes 158 (158) –
Ativo não circulante líquido 2.897 (2.173) 724
Ativo não circulante 2.897 724
Total 2.897 724

BALANÇOS PATRIMONIAIS 
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em milhares de reais

ATIVO Nota 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 5 16 360
 Títulos e valores mobiliários 6 67.669 5.806
 Contas a receber 7 13.002 36.399
 Estoques 8 29.224 28.264
 Adiantamentos 1.479 2.402
 Tributos a recuperar 9 9.701 9.765
 Imposto de renda e contribuição social a recuperar 3.272 6.839
 Partes relacionadas 20 8.669 64.968
Total do ativo circulante 133.032 154.803
Não circulante
Realizável a longo prazo
 Tributos a recuperar 9 11.513 10.790
 Imposto de renda e contribuição social a recuperar 1.681 1.092
 Depósitos judiciais 17 462 361
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 18 724 2.897
 Partes relacionadas 20 4.367 4.187
 Imobilizado 11 165 637
 Intangível 12 8.322 4.276
Total do ativo não circulante 27.234 24.240
Total do ativo 160.266 179.043

PASSIVO Nota 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
 Fornecedores 26.438 13.254
 Fornecedores risco sacado 13 46.765 23.391
 Obrigações trabalhistas 14 11.384 9.649
 Imposto de renda e contribuição social a pagar 4.632 –
 Tributos a pagar 15 1.662 993
 Adiantamentos de clientes 2.356 3.499
 Partes relacionadas 20 8.240 4.712

101.477 55.498
Não circulante
 Provisão para contingências tributárias, trabalhistas e cíveis 16 5.004 5.333

5.004 5.333
Total do passivo 106.481 60.831
Patrimônio líquido
 Capital social 19.1 30.886 175.674
 Reservas de capital 19.2 2.965 2.071
 Reservas de lucro 19.934 –
 Prejuízos acumulados – (59.533)
Total do patrimônio líquido 53.785 118.212
Total do passivo e patrimônio líquido 160.266 179.043

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma
Nota 31/12/2023 31/12/2022

Receita líquida de vendas e serviços 21 115.291 63.915
Custo dos produtos vendidos e serviços prestados 22 (61.929) (39.781)
Lucro bruto 53.362 24.134
Receitas (despesas) operacionais
 Com vendas 22 (9.127) (1.005)
 Gerais e administrativas 22 (6.782) (8.652)
 Provisão (reversão) para créditos de liquidação duvidosa 22 (115) 1.279
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 22 19 8
Lucro operacional antes do resultado financeiro e impostos 37.357 15.764
Resultado financeiro
 Receitas financeiras 23 6.258 8.656
 Despesas financeiras 23 (5.794) (10.899)

464 (2.243)
Lucro operacional antes dos impostos 37.821 13.521
Imposto de renda e contribuição social
 Correntes 18 (7.754) (3.370)
 Diferidos 18 (2.173) 688

(9.927) (2.682)
Lucro líquido do exercício 27.894 10.839

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em milhares de reais

31/12/2023 31/12/2022
Lucro do exercício 27.894 10.839
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício 27.894 10.839

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em milhares de reais

Reserva de lucros
Capital Social Reservas de capital Reserva legal Reserva para investimentos Lucro (Prejuízo) Acumulados Total do patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 245.674 1.811 – – (70.372) 177.113
 Lucro do exercício – – – – 10.839 10.839
 Total do resultado abrangente do exercício – – – – 10.839 10.839
Contribuições de acionistas e distribuições aos acionistas
 Redução de capital (70.000) – – – – (70.000)
 Opções outorgadas reconhecidas – 260 – – – 260
Saldos em 31 de dezembro de 2022 175.674 2.071 – – (59.533) 118.212
Resultado abrangente do exercício
 Lucro do exercício – – – – 27.894 27.894
 Total do resultado abrangente do exercício – – – – 27.894 27.894
Contribuições de acionistas e distribuições aos acionistas
 Redução de capital em caixa (nota explicativa 19.1) (80.000) – – – – (80.000)
 Redução de capital por absorção de prejuízo (nota explicativa 19.1) (64.788) – – – 64.788 –
 Pagamento dividendos adicionais – – – – (5.255) (5.255)
 Opções outorgadas reconhecidas (nota explicativa 19.2) – 894 – – – 894
 Destinação do resultado do exercício
 Reserva legal – – 1.395 – (1.395) –
 Reserva para investimentos – – – 18.539 (18.539) –
 Juros sobre capital próprio – – – – (7.960) (7.960)
Total de contribuições de acionistas e distribuições aos acionistas (144.788) 894 1.395 18.539 31.639 (92.321)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 30.886 2.965 1.395 18.539 – 53.785

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em milhares de reais

Nota 31/12/2023 31/12/2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais
 Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 37.821 13.521
Ajustes para conciliação ao resultado:
 Depreciação e amortização 11 e 12 1.772 903
 Provisão (reversão) para créditos de liquidação duvidosa 7 115 (1.279)
 Provisão (reversão) para perdas tributárias, trabalhistas e cíveis 16 221 (19)
 Encargos financeiros das provisões tributárias e trabalhistas 16 29 713
 Encargos financeiros em valores recebidos da controladora – 6.831
 Outorga de opções de ações 894 260
 Rendimentos sobre aplicações financeiras e títulos e valores mobiliários 23 (5.574) (8.248)

35.278 12.682
Variações nos ativos e passivos operacionais:
 Redução (aumento) em contas a receber 23.282 (25.046)
 Aumento em estoques (960) (7.350)
 Redução (aumento) em adiantamentos 923 (1.057)
 Redução em tributos a recuperar 5.919 8.030
 Aumento (redução) em depósitos judiciais (101) 105
 Redução (aumento) em partes relacionadas 4.012 (8.328)
 Aumento (redução) em fornecedores 13.184 10.540
 Aumento (redução) em fornecedores risco sacado 23.374 (6.792)
 Aumento em obrigações trabalhistas 1.735 5.087
 Redução em tributos a pagar (4.626) (4.633)
 Redução (aumento) em adiantamento de clientes (1.143) 1.156
 Pagamento de contingências tributárias, trabalhistas e cíveis (759) (304)
 Redução nas demais contas a pagar – (77)
 Juros em pagamento de valores cedidos pela controladora – (29.056)
Caixa gerado pelas (aplicado nas) operações 100.118 (45.043)
 Imposto de renda e contribuição social pagos (1.427) (1.427)
Caixa líquido gerado pela (aplicado na) atividade operacional 98.691 (46.470)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Investimentos (resgate) de títulos e valores mobiliários (56.289) 324.165
 Adições ao intangível 12 (5.346) (2.739)
 Recebimento de alienação de participação societária 55.815 –
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades de investimento (5.820) 321.426
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Redução de Capital 19.1 (80.000) (70.000)
 Pagamento de juros sobre capital próprio aos acionistas (7.960) (4.638)
 Pagamento de valores cedidos pela controladora – (200.000)
 Pagamento de dividendos aos controladores (5.255) –
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de financiamento (93.215) (274.638)
(Redução) aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (344) 318
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 5 360 42
 Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 5 16 360
(Redução) aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (344) 318

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em cumprimento às normas legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. A Diretoria permanece à disposição dos senhores quotistas para 
quaisquer esclarecimentos. As Demonstrações Financeiras completas e auditadas, encontram-se na Sede da Companhia.

18. Patrimônio líquido: 18.1 Capital social: Em 31 de dezembro de 2022 o capital social subscrito e 
integralizado da Companhia totalizava R$ 175.674, correspondente a 17.567.385.725 ações no valor de 
R$0,01. a) Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de agosto de 2023 foi aprovada a redução 
do capital social da Companhia, no valor de R$ 144.788, passando o mesmo de R$ 175.674, para 
R$ 30.886, mediante o cancelamento de 14.478.776.202 (quatorze bilhões, quatrocentos e setenta e oito 
milhões, setecentas e setenta e seis mil, duzentas e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal 
da Companhia, sendo 12.186.785.929 (doze bilhões, cento e oitenta e seis milhões, setecentas e oitenta e 
cinco mil, novecentas e vinte e nove) de ações de titularidade da acionista Saber Serviços Educacionais 
S.A., e 2.291.990.273 (dois bilhões, duzentos e noventa e um milhões, novecentos e noventa mil, duzentos 
e setenta e três) de ações de titularidade da acionista Editora Ática S.A. Considerando os movimentos 
descritos acima, no exercício findo em 31 de dezembro de 2023, o capital social subscrito e integralizado 
da Companhia totalizando R$ 30.886, correspondente a 3.088.609.523 ações no valor de R$0,01 (em 31 
de dezembro de 2022 era de R$ 175.674, correspondente a 17.567.385.725 ações no valor de R$ 0,01). 
18.2 Reserva de capital e opções outorgadas: O saldo de todas as contas de reserva de capital no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023 é R$ 2.965 (R$ 2.071 em 31 de dezembro de 2022). Plano de 
Performance Shares - PSU: Plano PSU 2021: Em 28 de abril de 2021 foi aprovada em Assembleia Geral 
Extraordinária a criação do Plano de Opção de Compra de Ações (“Plano de Performance Shares 2021”) 
do Grupo Cogna podendo ser eleitos como outorgados os administradores e empregados de todas as 
Subsidiárias do Grupo, que sejam considerados executivos-chave, ficando todos eles sujeitos à aprovação 
do Comitê. Plano PSU 2023: Foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de abril de 
2023 um novo Plano de Outorga de Opções de Compra de Ações (“Plano de Performance Shares 2023”), 
que tem como objetivo permitir que os administradores e/ou empregados da Cogna ou de suas subsidiárias 
eleitos pelo Conselho de Administração ou pelo Comitê de Pessoas e ESG recebam opções de compra de 
ações de emissão da Cogna que lhes darão o direito de adquirir ou subscrever ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. As opções outorgadas serão de duas espécies distintas: 
“Opções Bônus Extraordinário” e “Opções Performance”, as quais diferem-se pelos (i) respectivos períodos 
de carência, (ii) pelos Outorgados que serão beneficiários e (iii) pela possibilidade de ajuste do número de 
opções que poderão ser de fato exercidas pelo Outorgado, em razão do desempenho financeiro do Grupo 
Cogna, verificado o grau de atingimento de determinadas metas financeiras anuais, a serem definidas pelo 
Conselho de Administração, com base no EBITDA Recorrente e Geração de Caixa Operacional (GCO) do 
Grupo Cogna para cada um dos exercícios sociais de 2025, 2026 e 2027. O valor justo das ações restritas 
outorgadas em ambos os planos é mensurado pelo preço de mercado das ações da Cogna na data da 
outorga e o Preço de Exercício das Opções outorgadas será de R$ 0,01 (um centavo de real) por Ação. A 
totalidade das Opções Outorgadas em cada contrato está segregada em um período de 4 (quatro) anos, 
sendo outorgados 25% (vinte e cinco por cento) ao ano do total de Opções, com cumprimento de carência 
de 12 (doze) meses relativamente a cada outorga. A Cogna poderá emitir novas ações dentro do limite do 
capital autorizado ou alienar ações em tesouraria para satisfazer o exercício das opções outorgadas. A 
Scipione reconheceu despesas relativas às outorgas dos Planos de Performance Shares (PSU2021 e 
PSU2023) no montante de R$1.107 no exercício findo em 31 de dezembro de 2023, as quais após a 
retenção do IRRF decorrente dos exercícios das opções no montante de (R$213) totalizaram o montante 
líquido de R$894 em contrapartida às reservas de capital no patrimônio líquido (em 31 de dezembro de 
2022 houve R$698 de despesas, (R$235) de IRRF, totalizando o montante líquido de R$463).
19. Partes relacionadas: 19.1 Transações entre partes relacionadas: As principais transações 
contratadas pela Companhia com partes relacionadas no exercício findo em 31 de dezembro de 2023, 
estão resumidas a seguir: Partes relacionadas - ativo:

31/12/2023 31/12/2022
Alienação de participação societária (i) – 55.815
Rateio de despesas corporativas (ii) 8.669 4.515
Garantia de contingências (iii) 4.367 4.187
Juros sobre capital próprio antecipado – 4.638

13.036 69.155
Ativo circulante 8.669 64.968
Ativo não circulante 4.367 4.187

13.036 69.155
(i) A Companhia liquidou em abril de 2023 o valor referente alienação da participação societária pela venda 
da empresa Wise Up. (ii) Valores a receber através de notas de débito referente a compartilhamento de 
despesas corporativas junto a Empresas ligadas da Companhia no montante de R$ 8.668 em dezembro 
2023 (R$ 4.515 em dezembro de 2022). O montante reconhecido no resultado relativo a essa operação em 
31 de dezembro de 2023, foi de R$ 23.352 (R$ 11.405 em 31 de dezembro de 2022). (iii) Contas a receber 
relativo de indenização constituído em decorrência da aquisição, pela controladora indireta Saber, da 
Empresa Somos Educação, durante o ano de 2018. A constituição desse valor visa resguardar a 
Companhia de quaisquer ônus advindo das contingências provisionadas no passivo, decorrente de 
aproveitamentos fiscais oriundos de planejamento tributário. O montante atualizado dessas contas a 
receber é de R$ 4.367 em 31 de dezembro de 2023 (R$ 4.187 em 31 de dezembro de 2022); Ativo (Partes 
relacionadas - demais operações): • A Companhia possui títulos a receber com partes relacionadas junto a 
coligada Somos Sistemas de Ensino, no total de R$ 40 em 31 de dezembro de 2023, conforme nota 
explicativa 7. Partes relacionadas - passivo: 

31/12/2023 31/12/2022
Rateio de despesas corporativas (i) 1.474 4.712
Juros sobre capital próprio a pagar 6.766 –

8.240 4.712
Passivo circulante 8.240 4.712

8.240 4.712
(i) Valores a pagar através de notas de débito referente a compartilhamento de despesas da controladora 
direta Cogna e outras Empresas da Companhia no montante de R$ 1.474 (R$ 4.712 em 31 de dezembro 
de 2022). Passivo (Partes relacionadas - demais operações): • A Companhia tem saldo a pagar com partes 
relacionadas junto a coligadas, no total de R$ 2.112 em 31 de dezembro de 2023;
20. Receita líquida de vendas: 31/12/2023 31/12/2022
Receita bruta
 Receita com venda de livros e apostilas 116.416 64.263
 Outras receitas 368 395

116.784 64.658
Deduções da receita bruta
 Impostos (128) (33)
 Descontos e devoluções (1.365) (710)
Receita líquida 115.291 63.915
21. Custos e despesas por natureza: 31/12/2023 31/12/2022
Salários e encargos sociais (29.110) (19.603)
Provisão (reversão) para créditos de liquidação duvidosa (115) 1.279
Custo dos produtos vendidos (495) (255)
Custo de livros comerciais (14.173) (6.612)
Custos com papel e gráfica (30.466) (21.184)
Publicidade e propaganda – (106)
Depreciação e amortização (1.772) (903)
Consultorias e assessorias (i) (9.476) (448)
Custos editoriais (7.314) (8.699)
Direitos autorais (8.744) (2.583)
Outras receitas (despesas), líquidas 19 8
Outras despesas gerais 581 (469)
Cobrança de rateio de despesas corporativas 23.352 11.405
Contingências (221) 19

(77.934) (48.151)
Custo das vendas e serviços (61.929) (39.781)
Despesas com vendas (i) (9.127) (1.005)
Despesas gerais e administrativas (6.782) (8.652)
Provisão (reversão) para créditos de liquidação duvidosa (115) 1.279
Outras receitas operacionais, líquidas 19 8

(77.934) (48.151)
(i) Aumento decorrente da contratação de consultorias para a estruturação dos produtos públicos 
produzidos pela Companhia.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7CF2-D9ED-5DF1-837D.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

22. Resultado financeiro: 31/12/2023 31/12/2022
Receitas financeiras
Rendimentos sobre aplicações financeiras e títulos e valores mobiliários 5.574 8.248
Outras receitas financeiras 684 408

6.258 8.656
Despesas financeiras
Juros sobre risco sacado (5.459) (3.051)
Tarifas bancárias e de cobrança (6) (124)
Juros e atualização de passivos (291) (164)
Atualização de contingências (29) (713)
Juros sobre mútuo – (6.831)
Outras despesas financeiras (9) (16)

(5.794) (10.899)
Resultado financeiro 464 (2.243)

23. Cobertura de seguros: A Companhia, por meio do Grupo Cogna, possui um programa de gerenciamento de riscos, com o objetivo de delimitá-los, buscando 

no mercado coberturas compatíveis com o seu porte e operação. As coberturas foram contratadas pelo Grupo no montante indicado a seguir, para cobrir eventuais 

sinistros, considerando a natureza da sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações e a orientação de seus consultores de seguros. A seguir apresentamos 

as coberturas contratadas para o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, conforme suas respectivas naturezas:

Coberturas

Bens do imobilizado 353.000

Responsabilidade Civil Geral e Executivos 228.422

Veículos 2.683

584.105

DIRETORIA

Roberto Afonso Valério Neto - Diretor Presidente Frederico da Cunha Villa - Vice-Presidente Financeiro (CFO)

DIRETOR DE CONTROLADORIA
Sergio Helano Araujo Betta Junior - CRC RJ-102511/O-5

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Ao Conselho de Administração e Acionistas da Editora Scipione S.A. - São Paulo - SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras da Editora Scipione S.A. (Companhia), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis 
materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Editora Scipione S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras: A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 

divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que 
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. - Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 

circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manterem em continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 28 de junho de 2024

KPMG Auditores Independentes Ltda. Flavio Gozzoli Gonçalves
CRC 2SP-014428/O-6 Contador - CRC 1SP290557/O-2

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7CF2-D9ED-5DF1-837D.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

02/07/2024

Viterra Agriculture Brasil S.A. e Controladas
CNPJ nº 04.485.210/0001-78

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS E INDIVIDUAIS ENCERRADAS EM 31/12/2023 E 2022 (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

Controladora
Conso- 
lidado

Receita 
operacional líquida

Nota 2023 2022 2023
22 5.923.914 12.140.550 5.923.914

Custo dos produtos 
vendidos 23 (5.592.719) (12.459.813) (5.592.719)
Lucro (prejuízo) bruto 331.196 (319.263) 331.196
Receitas (despesas) operacionais
Gerais e administrativas 23 (58.109) (93.207) (58.109)
Resultado de equiva-
lência patrimonial 12 741 3.190 741
Outras despesas ope-
racionais, líquidas 23 (82) (31.578) (82)
Lucro (prejuízo) antes do 
resultado financeiro 273.745 (440.858) 273.745
Resultado financeiro
Receitas financeiras 24 37.144 8.160 37.144
Despesas financeiras 24 (42.691) (12.281) (42.691)
Variação cambial, líquida 24 17.615 (71.710) 17.615
Resultado antes do IRPJ e da CSLL

285.813 (516.689) 285.813
IRPJ e CSLL correntes 20 (97.015) (52.379) (97.015)
IRPJ e CSLL diferidos 20 6.558 223.787 6.558
Lucro (prejuízo) 
líquido do exercício 195.356 (345.281) 195.356
Lucro (prejuízo) básico e 
diluído por ação - R$ 21 0,1148 (2,0718) 0,1148

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES

Controladora
Conso- 
lidado

2023 2022 2023
Lucro (prej.) líquido do exercício 195.356 (345.281) 195.356
Outros resultados abrangentes:
Reserva de itens de proteção 
("hedge accounting") - - 14.240 -
Ajustes de conversão de moeda 
funcional - 271.159 125.888 - 271.159
Total do resultado abrangente (75.803) (233.633) (75.803)

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Reserva de Lucros Outros Resultados Abrangentes

Nota
Capital 
social

Reserva de 
Retenção 
de Lucro

Reserva 
Legal

Lucros (Pre-
juízos) acu-

mulados

Reserva de itens de 
proteção ("hedge") 

de fluxo de caixa

Ajustes de 
conversão 

acumulados

Total do 
patrimô-

nio líquido
Saldos em 31/12/2021 166.661 323.045 14.240 (97.529) 406.417
Prejuízo do exercício - - - (345.281) - - (345.281)
Outros resultados abrangentes - - - 14.349 (14.240) 111.539 111.648
Saldos em 31/12/2022 166.661 - - (7.887) - 14.010 172.784
Incorporação - Viterra brasil 21 1.535.681 - - - - - 1.535.681
Lucro líquido do exercício - - - 195.356 - - 195.356
Reserva legal - - 9.768 (9.768) - - -
Reserva de lucro - 177.701 - (177.701) - - -
Ajuste de conversão de moeda funcional - - - - - (271.159) (271.159)
Saldos em 31/12/2023 1.702.342 177.701 9.768 - - (257.149) 1.632.661

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2023 2022 2023
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 195.356 (345.281) 195.356
Ajustes para reconciliar o lucro (prejuízo) líquido do exercício com o
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:
Depreciações e amortizações 10 e 11 3.159 1.734 29.611
Baixa de ativo imobilizado e intangível 10 e 11 4.295 30.918 4.305
Depreciação - direito de uso (CPC 06 (R2) / IFRS 16) 10 e 11 174 - 1.165
Despesa de juros - direito de uso (CPC 06 (R2) / IFRS 16) 10 e 11 - - 1.728
Resultado de equivalencia patrimonial 12 (741) (3.190) (741)
Juros e variação cambial sobre empréstimos e financiamentos 18 13.027 29.112 14.264
Provisão/Reversão para desvalorização dos estoques e outras perdas 7 (52.508) 148.349 (52.508)
Provisão/Reversão para créditos de liquidação duvidosa sobre outros ativos (1.218) (346) (1.218)
Atualização monetária de riscos e depósitos judiciais 278 - 278
Ganhos não realizados em operações de derivativos 25 b) (90.401) - (90.401)
IRPJ e CSLL diferidos 20 a) (6.558) (223.787) (6.558)
Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 19 36.964 15.108 38.289
(Aumento) redução de ativos operacionais:
Estoques 7 (442.465) 218.547 (445.526)
Contas a receber 6 40.483 1.644.178 40.271
Impostos e contribuições a recuperar 8 (34.436) (80.675) (41.839)
Instrumentos derivativos - 2.843.610 -
Adiantamentos a fornecedores (321.709) - (321.709)
Depósitos judiciais 19 (1.375) - (1.412)
Outros ativos 9 (68.490) 5.089 (69.828)
Partes relacionadas 16 (896.835) 2.183.282 (987.085)
Aumento (redução) de passivos operacionais:
Fornecedores 13 470.101 (3.442.173) 471.304
Obrigações trabalhistas e tributárias 14 (1.631) (8.653) (4)
IRPJ e CSLL a recolher 20 97.015 47.649 97.015
Adiantamento de clientes - (15.486) -
Instrumentos derivativos - (1.501.577) -
Partes relacionadas - (314.556) -
Instrumentos derivativos liquidados 38.917 - 38.917
Outras contas a pagar 15 17.487 - 18.581
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (1.001.111) 1.231.852 (1.067.744)
Pagamento de IRPJ e CSLL (40.165) (44.475) (44.511)
Juros pagos sobre empréstimos 18 (1.635) (9.917) (2.318)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais (1.042.912) 1.177.460 (1.114.574)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Dividendos sobre capital próprio propostos por controladas 176 2.779
Aquisição de imobilizado e intangível 10 e 11 (16.097) (2.013) (16.625)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de investimento (15.921) 766 (16.625)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de empréstimos e financiamentos bancários 18 1.342.807 223.519 1.342.807
Pagamento de empréstimos e financiamentos bancários 18 (115.394) (1.504.460) (118.381)
Empréstimos com partes relacionadas 16 (193.049) - (210.210)
Caixa líquido incorporado 1.824 1.824
Pagamento de direito de uso (CPC 06 (R2) /IFRS 16) (165) - (2.448)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamento 1.036.023 (1.280.941) 1.013.592
Efeitos da taxa de câmbio sobre caixa e equivalentes de caixa (1.736) 1.922 96.407
Redução de caixa e equivalentes de caixa (24.545) (100.793) (21.200)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 26.704 127.497 26.704
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 2.158 26.704 5.504
Redução de caixa e equivalentes de caixa (24.546) (100.793) (21.200)

BALANÇOS PATRIMONIAIS

Controladora
Conso- 
lidado

Ativos Nota 2023 2022 2023
Circulantes 3.317.799 627.725 3.407.227
Caixa e equivalentes de caixa 5 2.158 26.704 5.504
Clientes a receber 6 9.127 44.114 9.339
Partes relacionadas 16 1.578.600 180.810 1.652.670
Estoques 7 1.049.586 240.353 1.052.644
Ganhos não realizados em 
operações de derivativos

25 
b) 332.893 51.286 332.893

Imp. e contrib. a recuperar 8 244.311 84.245 251.714
Outros ativos 9 101.124 213 102.462
Não circulantes 1.230.325 383.047 1.160.388
Contas a receber 6 763 - 763
Depósitos judiciais 19 27.707 366 27.744
Imp. e contrib. a recuperar 8 6.620 114.686 6.620
IRPJ e CSLL diferidos 20 227.832 225.534 195.193
Investimentos 12 887.676 32.714 271.817
Imobilizado 10 70.770 2.822 569.135
Intangível 11 8.958 6.925 89.117
Total dos ativos 4.548.124 1.010.772 4.567.615

Passivos e patrimônio líquido
Circulantes 2.813.302 818.595 2.822.807
Fornecedores 13 832.445 206.624 833.648
Arrendamento mercantil 2.462 - 3.440
Empréstimos e financiamentos 18 1.219.311 - 1.223.912
Adiantamentos e mútuo - 
partes relacionadas 16 385.090 576.858 385.090
IRPJ e CSLL a recolher 20 60.473 - 60.475
Obrigações trabalhistas e 
tributárias 14 66.964 16.373 68.591
Instrumentos financeiros 
derivativos

25 
b) 204.033 18.414 204.033

Outras contas a pagar 15 42.524 326 43.618
Não circulantes 102.161 19.393 112.147
Arrendamento mercantil 11.442 - 21.015
Mútuos - partes relacionadas 16 17.161 - -
Empréstimos e financiamentos 18 - - 16.248
Provisão para riscos tributá-
rios, cíveis e trabalhistas 19 73.558 19.393 74.883
Patrimônio líquido 1.632.662 172.784 1.632.662
Capital social 21 1.702.342 166.661 1.702.342
Reserva legal 9.768 - 9.768
Reserva de lucro 177.701 - 177.701
Prejuízos acumulados - (7.887) (0)
Ajustes de conversão acumulados - 257.149 14.010 - 257.149
Total dos passivos e do 
patrimônio líquido 4.548.124 1.010.772 4.567.615

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS CONSOLIDADAS E INDIVIDUAIS

1. Contexto Operacional: A Viterra Agriculture Brasil S.A. (“Companhia” 
ou “Viterra Agriculture”), anteriormente denominada Gavilon do Brasil 
Ltda., é uma sociedade anônima com prazo de duração indeterminado, 
cujas atividades iniciaram em 20/04/2001, que teve seu contrato social 
registrado perante JUCESP em 07/05/2001, sob o NIRE 3.521.690.640-
6, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.485.210/0001-78, tendo como 
atividades: : (i) importar, exportar, distribuir, comprar, vender, revender, 
comercializar e transportar, por conta própria ou de terceiros, produtos e 
“commodities” agrícolas, incluindo, dentre outros, soja, milho, trigo, arroz 
e seus subprodutos, possui participação acionária de 50% na Moageira 
Irati Cereais S.A. (JV), “joint venture”, que se dedica à compra e venda de 
trigo bem com como armazenagem de grãos, atualmente com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 201, 14º andar, Pinheiros, CEP 05426-100. Em 03/10/2022, a 
Companhia foi adquirida pelo Grupo Viterra na Holanda, passando nesta 
data a ser administrada no Brasil por alguns executivos da Viterra Brasil 
S.A. Incorporação da Viterra Brasil S.A.: Em 31 dezembro de 2023, a 
Companhia incorporou as operações da Viterra Brasil S.A., tendo sido 
incorporado os seguintes saldos contábeis:
ATIVO 31/12/2023
Caixa e equivalentes de caixa 1.823
Clientes a receber – CP 4.277
Partes relacionadas 500.955
Estoques 3.571
Ganhos não realizados em operações de derivativos 44.504
Impostos e contribuições a recuperar -CP 10.944
Adiantamentos a Fornecedores 52
Outros ativos 32.421
Clientes a receber – LP 763
Depósitos judiciais 25.939
Impostos e contribuições a recuperar - LP 6.620
IRPJ e CSLL diferidos 12.203
Investimentos 929.152
Imobilizado 62.343
Intangível 3.309
Total 1.638.876
PASSIVO 31/12/2023
Fornecedores 155.259
Fornecedores Intercompany - CP 460
Arrendamento mercantil - CP 2.214
Empréstimos e financiamentos 787
Adiantamentos e Mútuo - Partes Relacionadas 1.281
IRPJ e CSLL a recolher 3.623
Obrigações trabalhistas e tributárias 52.222
Outras contas a pagar 24.711
Arrendamento mercantil - LP 11.406
Mútuos - partes relacionadas - LP 17.161
Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 16.896
Total 286.020
Os ativos líquidos incorporados no total de R$1.352.856 foram incorpora-
dos à Companhia em  31/12/2023. 2. Principais Práticas Contábeis: 
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração destas demons-
trações financeiras individuais e consolidadas estão descritas a seguir: 
2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas da Companhia foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as 
quais compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e 
os pronunciamentos técnicos e as orientações e interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. A Administração da 
Companhia afirma que aplicou a orientação técnica OCPC 7, atendendo 
aos requerimentos mínimos e, ao mesmo tempo, divulgando somente 
informações relevantes, que auxiliem os leitores na tomada de decisões. 
Portanto, todas as informações relevantes usadas na gestão do negócio 
estão evidenciadas neste documento. 2.2. Base de elaboração: As 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas 
com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos 
financeiros mensurados pelos seus valores justos, conforme descrito 
nas práticas contábeis (nota explicativa nº 2.6). O custo histórico geral-
mente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca 
de ativos. 2.3. Base de consolidação: As demonstrações financeiras 
consolidadas incluem as demonstrações financeiras da Companhia e de 
suas controladas diretas Viterra Logística e Terminais Portuários LTDA. 
e Andorsi Participações S.A. O controle é obtido quando a Companhia 
tem o poder de controlar as políticas financeiras e operacionais de uma 
empresa para auferir benefícios de suas atividades. Nas demonstrações 
financeiras individuais da Companhia, as informações contábeis das con-
troladas diretas são reconhecidas pelo método de equivalência patrimonial, 
ajustada para adequar suas práticas contábeis àquelas estabelecidas pela 
Companhia. As demonstrações financeiras consolidadas compreendem os 
seguintes procedimentos:  Eliminação dos direitos, das obrigações, das 
receitas, dos custos e das despesas decorrentes de negócios realizados 
entre as empresas incluídas na consolidação.  Eliminação do investimento 
na controladora contra o patrimônio líquido das controladas. 2.4. Moeda 
funcional e de apresentação das demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas: A moeda funcional e utilizada para mensurar 
os itens da Companhia nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas é o dólar norte-americano (US$), representando o principal 
ambiente econômico no qual a Companhia atua. As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas foram convertidas para a moeda de 
apresentação, o real (R$). 2.5. Ajustes acumulado de conversão: Ajuste 
acumulado de conversão: refere-se às variações cambiais resultantes da 
conversão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da 
moeda funcional (dólar norte-americano) para a moeda de apresentação 
destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas (real). 2.6. 
Principais práticas contábeis adotadas: As práticas contábeis descri-
tas a seguir foram aplicadas de forma consistente para todos os exercícios 
apresentados, sendo as principais as seguintes: a) Princípios gerais 
e critério de reconhecimento de receita: Ativos, passivos, receitas 
e despesas são apuradas de acordo com o regime de competência. A 
receita de venda no curso normal das atividades é medida pelo valor 
justo da contraprestação recebida ou a receber, excluindo descontos, 
abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. A receita é reconhe-
cida quando for satisfeita a obrigação de desempenho, ou seja, levando 
em consideração os seguintes indicadores de transferência de controle: 
(i) a entidade possui um direito presente de pagamento pelo ativo; (ii) o 
cliente possui a titularidade legal do ativo; (iii) a entidade transferiu a posse 

física do ativo; (iv) o cliente possui os riscos e benefícios significativos da 
propriedade do ativo; e (v) o cliente aceitou o ativo. A receita de serviços 
prestados é reconhecida no resultado no momento da sua realização. 
b) Transações e saldos em moeda estrangeira: As transações em 
moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional da Companhia 
utilizando-se as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os 
saldos das contas de balanço são convertidos pela taxa de câmbio vigente 
nas datas de encerramento das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas. Os ganhos e as perdas de variação cambial resultante 
da liquidação dessas transações e da conversão de ativos e passivos 
monetários denominados em moeda estrangeira são reconhecidos no 
resultado do exercício. c) Instrumentos financeiros ativos: Os ativos 
e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia e suas 
controladas forem parte das disposições contratuais do instrumento. Os 
ativos e passivos financeiros são inicialmente mensurados pelo valor justo. 
Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão 
de ativos e passivos financeiros (exceto por ativos e passivos financeiros 
reconhecidos ao valor justo no resultado) são acrescidos ou deduzidos 
do valor justo dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, após o 
reconhecimento inicial.  Os custos da transação diretamente atribuíveis 
à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio do 
resultado são reconhecidos imediatamente no resultado. Ativos financei-
ros: Todas as compras ou vendas regulares de ativos financeiros são 
reconhecidas e baixadas na data da negociação. As compras ou vendas 
regulares correspondem a compras ou vendas de ativos financeiros que 
requerem a entrega de ativos dentro do prazo estabelecido por meio de 
norma ou prática de mercado. Todos os ativos financeiros reconhecidos 
são subsequentemente mensurados na sua totalidade ao custo amortizado 
ou ao valor justo, dependendo da classificação dos ativos financeiros. 
Classificação de ativos financeiros: A Companhia deve classificar ativos 
financeiros como subsequentemente mensurados ao: (i) custo amortizado; 
(i) valor justo por meio de outros resultados abrangentes; ou (iii) valor 
justo por meio do resultado com base tanto: no modelo de negócios da 
Companhia para a gestão dos ativos financeiros; quanto nas características 
de fluxo de caixa contratual do ativo financeiro. Custo amortizado: O ativo 
financeiro deve ser mensurado ao custo amortizado se ambas as seguintes 
condições forem atendidas:  O ativo financeiro for mantido dentro de 
modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros com o 
fim de receber fluxos de caixa contratuais.  Os termos contratuais do 
ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa 
que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o 
valor do principal em aberto. Valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes: O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes se ambas as seguintes condições 
forem atendidas:  O ativo financeiro for mantido dentro de modelo de 
negócios cujo objetivo seja atingido tanto pelo recebimento de fluxos de 
caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros.  Os termos con-
tratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos 
de caixa que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros 
sobre o valor do principal em aberto. Valor justo por meio do resultado:
O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio do resultado, 
a menos que seja mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes. Entretanto, a Companhia pode 
efetuar uma escolha irrevogável no reconhecimento inicial para investi-
mentos específicos em instrumento patrimonial, que de outro modo seriam 
mensurados ao valor justo por meio do resultado, de apresentar alterações 
subsequentes no valor justo em outros resultados abrangentes. Passivos 
financeiros: A Companhia deve classificar todos os passivos financeiros 
como mensurados subsequentemente ao custo amortizado, exceto por: 
 Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado. Esses passi-
vos, incluindo derivativos que sejam passivos, devem ser mensurados 
subsequentemente ao valor justo.  Passivos financeiros que surjam 
quando a transferência do ativo financeiro não se qualificar para desreco-
nhecimento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for aplicá-
vel.  Contratos de garantia financeira.  Compromissos de conceder 
empréstimo com taxa de juros abaixo do mercado.  A contraprestação 
contingente reconhecida por adquirente em combinação de negócios à 
qual se aplica o CPC 15. Essa contraprestação contingente deve ser 
mensurada subsequentemente ao valor justo com as alterações reconhe-
cidas no resultado. d) Caixa e equivalentes de caixa: Consistem 
principalmente em dinheiro em caixa, contas bancárias, depósitos a prazo 
e cédulas bancárias com vencimento em 90 dias ou menos da data da 
compra. Os depósitos a prazo e as cédulas bancárias são contabilizados 
pelo custo, incluem os rendimentos dos juros até as datas de encerramento 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, são pronta-
mente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitos 
a um insignificante risco de mudança de valor (nota explicativa nº 5). e) 
Contas a receber e provisão para perdas de créditos esperadas: 
As contas a receber são registradas e mantidas no balanço pelo valor 
nominal dos títulos representativos desses créditos e deduzidas da pro-
visão para perdas de créditos esperadas, a qual é constituída em montante 
considerando-pela Administração suficiente para cobrir prováveis perdas 
na realização desses créditos, os quais podem ser modificados em virtude 
da recuperação de crédito junto a clientes devedores ou mudança na 
situação financeira de clientes. f) Estoques: Os estoques são demons-
trados ao valor justo menos custos para vender. Os ganhos e perdas não 
realizáveis são registrados no resultado e classificado a rubrica “Custo 
dos produtos vendidos”.  g) Imobilizado e intangível: Registrados ao 
custo de aquisição, deduzido de depreciação e amortização acumuladas 
e, quando aplicável, provisão para redução ao valor de recuperação. A 
depreciação e a amortização são calculadas pelo método linear a taxas 
que levam em consideração o tempo de vida útil estimado dos ativos, 
conforme demonstrado nas notas explicativas nº 10 e 11. Os itens de 
imobilizado e intangível que apresentam indicadores de perda do valor 
recuperável têm seus valores contábeis revisados para assegurar que 
eventual provisão para perda do valor contábil em relação ao valor recu-
perável seja registrada no resultado dos exercícios. Um item do imobilizado 
é baixado após alienação ou quando não há benefícios econômicos 
futuros resultantes do uso contínuo do ativo. Os ganhos e as perdas em 
alienações são apurados comparando-se o produto da venda com o valor 
residual contábil e são reconhecidos na demonstração do resultado. h) 
Avaliação do valor recuperável dos ativos: A Companhia analisa 
anualmente se existem evidências de que o valor contábil de um ativo não 
será recuperado. Caso tais evidências estejam presentes, estima-se o 
valor recuperável do ativo. O valor recuperável de um ativo é o maior valor 
entre: (i) seu valor justo menos custos que seriam incorridos para vendê-
-lo; e (ii) seu valor de uso. O valor de uso é equivalente aos fluxos de caixa 
descontados (antes dos impostos) derivados do uso contínuo do ativo. 
Quando o valor residual contábil do ativo exceder seu valor recuperável, 
reconhece-se a redução (provisão) do saldo contábil desse ativo (“impair-
ment”). i) Investimentos: Uma controlada é uma empresa sobre a qual 
a Companhia possui controle, definido como o poder de governar as 
políticas financeiras e operacionais de uma empresa, a fim de obter 
benefícios de suas atividades. O investimento em controlada é avaliado 
pelo método de equivalência patrimonial. Para as mudanças de participa-
ção acionária que resultem em perda do controle, o investimento rema-
nescente na ex-controlada é contabilizado ao seu valor justo na data em 
que o controle foi perdido e, subsequentemente, são contabilizados esse 
investimento e quaisquer montantes a pagar ou a receber da ex-controlada, 
de acordo com os pronunciamentos, as orientações e as interpretações 
técnicos relevantes do CPC aplicáveis, bem como são reconhecidos o 
ganho ou a perda associados à perda do controle atribuível à ex-contro-
ladora. j) Arrendamentos: Os passivos de arrendamento a exigir dos 
arrendatários são reconhecidos em contrapartida aos respectivos ativos 
de direito de uso. Os passivos de arrendamento correspondem aos fluxos 
de pagamentos futuros ajustados a valor presente, descontados por taxa 

de juros incrementais de empréstimos, e os ativos de direitos de uso são 
apresentados ao custo amortizado. k) Provisão para riscos tributários, 
cíveis e trabalhistas: Reconhecida quando a Companhia tem uma 
obrigação presente ou não formalizada como resultado de eventos pas-
sados, sendo provável que uma saída de recursos seja necessária para 
liquidar a obrigação e o valor possa ser estimado com segurança. A 
provisão é quantificada ao valor presente do desembolso esperado para 
liquidar a obrigação, usando-se a taxa adequada de desconto de acordo 
com os riscos relacionados ao passivo. É atualizada em cada uma das 
datas de encerramento das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas pelo montante estimado das perdas prováveis, observada 
sua natureza e apoiada na opinião dos assessores jurídicos da Companhia. 
l) IRPJ e CSLL: A Companhia é tributada com base no lucro real. A base 
de cálculo do IRPJ e da CSLL é o lucro da Companhia, sendo aplicadas 
as alíquotas regulares de 15%, acrescida do adicional de 10%, para o 
IRPJ e de 9% para a CSLL. A despesa com IRPJ e CSLL compreende os 
impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido 
são reconhecidos no resultado, a menos que estejam relacionados a itens 
diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. (i) Imposto corrente: O IRPJ corrente é o imposto a pagar 
estimado sobre o lucro tributável do exercício e qualquer ajuste aos 
impostos a pagar em relação aos exercícios anteriores. O IRPJ corrente 
é mensurado com base nas alíquotas de impostos efetivas no fim de cada 
período de relatório. (ii) Imposto diferido: O IRPJ diferido é reconhecido 
com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e os correspon-
dentes valores usados para fins de tributação, sobre prejuízo fiscal e base 
negativa de CSLL. Um ativo de IRPJ e CSLL diferidos é reconhecido por 
prejuízos fiscais e base negativa de CSLL não utilizados e por diferenças 
temporárias dedutíveis quando for provável que lucros futuros sujeitos à 
tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos 
de IRPJ e CSLL diferidos são revisados no fim de cada período de relató-
rio e são reduzidos à medida que sua realização deixe de ser provável. 
O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem 
aplicadas às diferenças temporárias quando elas revertem, com base nas 
leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até o fim de 
cada período de relatório. m) Lucro (Prejuízo) líquido básico e diluído 
por ação: Calculado dividindo-se o lucro líquido do exercício atribuível 
aos acionistas pela média ponderada da quantidade de ações em circu-
lação durante o exercício. A Companhia não possui dívida conversível em 
ações nem opções de compra de ações concedidas ou outro instrumento 
potencialmente diluidor; portanto, o lucro líquido (prejuízo) por ação diluído 
é igual ao básico para o exercício apresentado.  3. Principais Julga-
mentos e Estimativas Contábeis: Na aplicação das práticas contábeis 
da Companhia descritas na nota explicativa nº 2.6, a Administração deve 
fazer julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis 
dos ativos e passivos, os quais não são facilmente obtidos de outras 
fontes. As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na 
experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes. Os 
resultados efetivos podem diferir dessas estimativas. As estimativas e 
premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decor-
rentes das revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no 
exercício em que as estimativas são revisadas, se a revisão afetar apenas 
esse exercício, ou também em exercícios posteriores, se a revisão afetar 
tanto o exercício presente como exercícios futuros. A seguir são apresen-
tados os principais julgamentos e estimativas contábeis: a) Reconheci-
mento da receita de vendas: A receita operacional da venda de bens 
(produtos) no curso normal das atividades é medida pelo valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber, excluindo descontos, abatimentos 
e impostos ou encargos sobre vendas. A receita é reconhecida quando 
for satisfeita a obrigação de desempenho, ou seja, levando em conside-
ração os seguintes indicadores de transferência de controle: (i) a entidade 
possui um direito presente de pagamento pelo ativo; (ii) o cliente possui 
a titularidade legal do ativo; (iii) a entidade transferiu a posse física do 
ativo; (iv) o cliente possui os riscos e benefícios significativos da proprie-
dade do ativo; e (v) o cliente aceitou o ativo. A receita de serviços pres-
tados é reconhecida no resultado no momento da sua realização. b) 
Redução dos valores de recuperação dos ativos: A cada data de 
encerramento das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
a Companhia revisa os saldos dos ativos tangíveis e intangíveis, avaliando 
a existência de indicativos de que os ativos tenham sofrido redução em 
seus valores de recuperação (valor em uso). Na existência de tais indica-
tivos, a Administração efetua uma análise detalhada do valor recuperável 
para cada ativo por meio do cálculo do fluxo de caixa futuro individual 
descontado a valor presente, ajustando o saldo do respectivo ativo, se 
necessário. c) Provisão para perdas de créditos esperadas: Consti-
tuída com base no critério descrito na nota explicativa nº  2.6.e). d) 
Avaliação de instrumentos financeiros: Conforme descrito na nota 
explicativa nº 2.6, a Companhia usa técnicas de avaliação que incluem 
informações que não se baseiam em dados observáveis de mercado para 
estimar o valor justo de determinados tipos de instrumentos financeiros. 
A nota explicativa nº 25 oferece informações detalhadas sobre as princi-
pais premissas utilizadas na determinação do valor justo de instrumentos 
financeiros, bem como análise de sensibilidade dessas premissas. e) 
Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: As provisões 
constituídas para processos judiciais representam perdas prováveis com 
base em avaliação efetuada pela Administração da Companhia e pelos 
seus assessores jurídicos.  f) Outros ativos e passivos - circulantes 
e não circulantes: Demonstrados pelos valores de realização (ativos) e 
pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridos (passi-
vos). 4. Novos Pronunciamentos Contábeis que Entraram em Vigor 
em 2023: Na preparação dessas demonstrações financeiras, a Adminis-
tração da Companhia considerou, quando aplicável, novas revisões e 
interpretações aos pronunciamentos técnicos, emitidos pelo CPC, res-
pectivamente, que entraram obrigatoriamente em vigor em 01/01/2023.
Pronun-
ciamento Descrição

CPC 15

As alterações aos CPC 15, Combinações de Negócios, esclare-
cem a definição de um negócio ao fornecer uma nova estrutura 
para determinar se as transações devem ser contabilizadas 
como aquisições (ou alienações) de ativos ou negócios.

CPC 48, 
CPC 14 
e CPC 

40

As alterações aos CPC 48, Instrumentos Financeiros, CPC 14, 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, e 
CPC 40, Instrumentos Financeiros: Evidenciação, abordam 
a reforma nas taxas de juros utilizadas como referências de 
mercado, que serão finalizadas em períodos futuros.

CPC 06 
(R2) 

- COVID-
19

As alterações ao CPC 06 permitem que os arrendatários 
elegíveis não precisem avaliar se as concessões de aluguel 
relacionadas à COVID-19 são modificações de arrendamento.

Altera-
ções aos 
CPC 26 
e CPC 

23

As alterações aos CPC 26, Apresentação de Demonstrações 
Contábeis, CPC 23, Políticas Contábeis, Mudanças de 
Estimativa e Retificação de Erro, esclarecem a definição de 
'materialidade' e como ela deve ser aplicada. As alterações 
também melhoram as explicações da definição e garantem 
a consistência em todas as normas CPC.

A Companhia não identificou impactos relevantes em decorrência das 
normas e interpretações emitidas. Adicionalmente a Companhia avaliou 
as novas normas, alterações e interpretações dos pronunciamentos 
contábeis de aplicação obrigatória a partir de 01/01/2023 e não 
identificou impactos relevantes.

Thiago Lima – Diretor
Cesar de Araujo – Contador - CRC 1SP166.332/O-6

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7CF2-D9ED-5DF1-837D.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

ng
el

o 
Au

gu
st

o 
D

el
l A

gn
ol

o 
O

liv
ei

ra
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 7

C
F2

-D
9E

D
-5

D
F1

-8
37

D
.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 8

Edição Digital Certificada*Terça-feira, 02 de julho de 2024

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

02/07/2024

   
 

____________________________________ 
 
 

GOLD LEILÕES 
Uilian Silva (Leiloeiro Oficial) 

 (11) 2741-9515 | (11) 94347-8099 
www.leiloesgold.com.br | contato@leiloesgold.com.br 

 

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MARTINÓPLIS/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados APOENA AGROINDUSTRIAL LTDA (CNPJ nº 
12.316.269/0001-60) na pessoa de seu representante legal e, na sua pessoa ARLINDO DI GIOVANNI JUNIOR (CPF nº 
128.352.028.11), bem como sua esposa na qualidade de coproprietária CLAUDIA APARECIDA PICININI DI GIOVANNI 
(CPF 141.937.378-10) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
– Proc. nº 0002127-18.2015.8.26.0346, ajuizada pela exequente  DESENVOLVE SP – AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO S/A (CNPJ nº 10.663.610/0001-29). A Dra. Larissa Cerqueira de Oliveira, Juíza de Direito da 
1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 
de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 09/07/2024 às 14:00h, e com término no dia 
11/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 11/07/2024 às 14:01h, e com término no dia 31/07/2024 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior 
a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM IMÓVEL: MATRÍCULA Nº 3688 DO CRI DE MARTINÓPOLIS/SP:  
Designado como UM IMÓVEL RURAL constante do remanescente dos lotes nºs. 5, 4 e 6, com a área de 2,067 alqueires, 
ou seja, 5,00,21 has, Martinópolis. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 2.074.221,00 (dois milhões, setenta e quatro mil e 
duzentos e vinte e um reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio/2024). Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. LARISSA CERQUEIRA DE OLIVEIRA JUIZ(A) DE 
DIREITO 
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4ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE PENHA DE FRANÇA/SP - 4º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e Única Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação da executada AMANDA BERNAL COSTA (CPF 
nº 293.513.748-58), bem como do credor FIDUCIÁRIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ nº 00.360.305/0001-04) 
expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONDOMÍNIO EM EDIFÍCIO, Processo nº. 1004471-
63.2019.8.26.0006, ajuizado pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DEZ PENHA (CNPJ nº 32.233.253/0001-00). A Dra. 
Luciana Mendes Simões Botelho, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível Regional do Foro de Penha de França/SP, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação em Praça Única, 
devendo-se respeitar o direito de preferência entre as partes, conforme disposto no art. 1.322, parágrafo único, do 
Código Civil, designando-se com início no dia: 09/07/2024 às 14:01h, e com término no dia: 31/07/2024 às 14:00 
hrs, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo 
único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matrícula nº 214.213 do 
12° CRI de São Paulo - SP OS DIREITOS do Imóvel: O APARTAMENTO n°. 33, localizado no 3° Pavimento, da Torre I, 
integrante do empreendimento imobiliário denominado “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DEZ PENHA”, com acesso pela 
Rua Henrique Casela, n° 50, no 3°. Subdistrito – Penha de França. AVALIAÇÃO: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
conforme avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. LUCIANA MENDES 
SIMÕES BOTELHO JUIZ(A) DE DIREITO 
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2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARINA 
LTDA (CNPJ nº 62.747.688/0001-25); SUELI SANTOS ALMEIDA (CPF nº 658.978.118-49); NILSON ALMEIDA (CPF nº 
062.657.078-68); SILVIO MANOEL LAPA MIGLIO (CPF nº 578.245.177-72); ANGELO BADIA NETO (CPF nº 082.811.788-
84); e FÁBIO ROBERTO TURNES (CPF nº 848.798.749-49), bem como dos terceiros interessados PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE SÃO PAULO; FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ROOFTOP I (CNPJ nº 38.456.598/0001-09); e 
WALQUIRIA FABIANA DA CRUZ expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL – PLANO DE SAÚDE, Processo nº. 
0538525-88.2000.8.26.0100, ajuizado pelo espólio de ARIANE CORREA DOS SANTOS TEIXEIRA. O Dr. Tom Alexandre 
Brandão, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-
line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/07/2024 às 14:00h, e com 
término no dia 25/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando 
desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/07/2024 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2024 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matrícula nº 108.399 do 8° CRI de São Paulo/SP: 
IMOVEL de uso comercial, contendo Três casas situadas na RUA PROFESSOR NELSON DE SENNA, nº 10, Jabaquara. 
AVALIAÇÃO: R$ 3.622.000,00 (três milhões e seiscentos e vinte e dois mil), conforme laudo de avaliação (janeiro de 
2024). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. TOM ALEXANDRE BRANDÃO JUIZ(A) 
DE DIREITO 
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10ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP – 10º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados RITA MÁRCIA DE ALMEIDA COSTA LIBONATI 
(CPF nº 074.333.428-00), NELSON LIBONATI JUNIOR (CPF nº 884.742.838-68), bem como dos coproprietários 
RICARDO DE ALMEIDA COSTA (CPF n° 088.801.378-75), RITA DE CÁSSIA COSTA CARIB (CPF n° 069.160.258-16), e 
s/marido EZIO CARIB (CPF n° 920.727.808-10), bem como dos terceiros interessados CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
JOELITO SANTANA DE CERQUEIRA, ZINCOLIGAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA expedido nos autos da ação de 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1117006-12.2017.8.26.0100, ajuizado por BANCO BRADESCO 
S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12). A Dra. Andrea de Abreu, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com 
início no dia 23/07/2024 às 14:00h, e com término no dia 25/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/07/2024 às 
14:01h, e com término no dia 15/08/2024 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão 
entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento), do valor de avaliação 
atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do 
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao 
coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o 
Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de 
garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o 
valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). BEM: Matrícula nº 28.425 do 2° CRI de São Paulo – SP: Imóvel: APARTAMENTO n° 24, no 2° andar do 
“Edifício Luzon” situado na ALAMEDA BARAO DE LIMEIRA n° 912, esquina com a Alameda Nothann, no 11° subdistrito, 
Sta. Cecília. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 379.737,78 (trezentos e setenta e nove mil, setecentos e trinta e sete reais 
e setenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (fevereiro de 2024). Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. ANDREA DE ABREU JUIZ(A) DE DIREITO 
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2ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE VILA PRUDENTE/SP - 2º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados JOSÉ WILSON DA SILVA (CPF nº 001.227.038-
55) bem como sua esposa MARIA DAS DORES SANTINA DA SILVA (CPF nº 004.105.068-18), bem como da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados expedido no 
PROCESIMENTO COMUM CÍVEL – CONCOMÍNIO, Processo nº. 0015880-40.2002.8.26.0009, ajuizado pelos 
exequentes MARIA TERESA DA SILVA SANTOS (CPF nº 055.748.978-49); espólio ANTONIO FERNANDO DA SILVA 
PINTO (CPF nº 652.605.548-68) bem como sua esposa MARIA MERLI RAPTOPOULOS PINTO (CPF nº 006.800.418-42). 
O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível Regional do Foro de Vila Prudente/SP, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com 
início no dia 23/07/2024 às 14:00h, e com término no dia 25/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/07/2024 às 
14:01h, e com término no dia 15/08/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão 
entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 55% (cinquenta por cento) do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). 
BEM: Matrícula nº 150.621 do 6° CRI de São Paulo - SP Imóvel: Uma casa e seu respectivo terreno situados à Rua 
Gomes Pinto, nº 98, fundos para a Rua Benedita Bernandes, bairro de Vila Ema, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 370.363,16 (trezentos e setenta mil, trezentos e sessenta e três reais e dezesseis 
centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2024). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA FRANCO JUIZ(A) DE DIREITO 
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2ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE PENHA DE FRANÇA/SP - 2º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis descritos abaixo e para intimações dos executados OSMAR CARLOS PEREIRA 
(CPF nº 675.416.668-15), SUSANA BISCHOFF PEREIRA (CPF nº 117.622.068-38) expedido na ALIENAÇÃO JUDICIAL DE 
BENS – ALIENAÇÃO JUDICIAL, Processo nº. 1004135-30.2017.8.26.0006, ajuizado pelos exequentes ODINEIA 
FONTOURO (CPF nº 083.117.328-92), ELBIO FONTOURO CHAVES (CPF nº 831.380.720-20). A Dra. Deborah Lopes, 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível Regional do Foro de Penha de França/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com 
fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho 
Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 09/07/2024 às 14:00h, 
e com término no dia 11/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 11/07/2024 às 14:01h, e com término no dia 
31/07/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DE BENS LOTE 1: Matricula nº 
72.594 do 16° CRI de São Paulo - SP Imóvel: UM PRÉDIO, À RUA MOYSES MARX, Nº 860, antigo nº 40, na “Vila 
Aricanduva”, no 38º subdistrito-Vila Matilde. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 664.225,70 (seiscentos e sessenta e quatro 
mil, duzentos e vinte e cinco reais e setenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até 
(maio de 2024). LOTE 2: Matricula nº 25.953 do 17° CRI de São Paulo - SP Imóvel: Um terreno denominado quinhão 
nº 03, com frente para à Estrada do Cangaíba, no 41º Subdistrito/Cangaíba. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.675.927,00 
(um milhão e seiscentos e setenta e cinco mil e novecentos e vinte e sete reais), atualizada pela tabela do Tribunal de 
Justiça de São Paulo até (maio de 2024). LOTE 3: Transcrição nº 26.372 Imóvel: UM TERRENO medindo 7,70m de 
frente, em curva por 33,45m, da frente aos fundos, na confrontação com os quinhões denominados 4, 3, 2 e 1, 
respectivamente de Waldemar do mesmo Onofre de Valdevino e de Waldomiro Carlos Pereira. AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$ 583.095,70 (quinhentos e oitenta e três mil, noventa e cinco reais e setenta centavos), atualizada 
pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2024). LOTE 4: Transcrição nº 25.952 Imóvel: UM 
TERRENO medindo 9,30m de frente, 31,10m, da frente aos fundos, do lado que confina com o quinhão nº 12 de 
Valdevino. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 675.009,90 (seiscentos e setenta e cinco mil, nove reais e noventa centavos), 
atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2024). LOTE 5 Matricula nº 88.402 do 12° CRI 
de São Paulo - SP Imóvel: CASA Nº 98/94 Uma casa situada à Ladeira Cel. Rodovalho nº 94 e 98, antigo 2, esquina da 
Rua Guaiauna, 3º Subdistrito Penha da França. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.957.182,25 (um milhão e novecentos e 
cinquenta e sete mil, cento e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça 
de São Paulo até (maio de 2024). LOTE 6 Matrícula nº 135.709 do 12° CRI de São Paulo - SP Imóvel: UM TERRENO, 
distante 59,10m da esquina formada pelas Ruas Um e Três, medindo 8,00m de frente, por 34,90m da frente aos 
fundos, do lado direito de quem da rua para o terreno e 35,00m do lado esquerdo, tendo nos fundos a mesma largura 
da frente, com 279,00m². AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 458.991,84 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, novecentos 
e noventa e um reais e oitenta e quatro centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio 
de 2024). LOTE 7 Matricula nº 30.117 do CRI de Santa Isabel - SP Imóvel: Um lote de terreno sob nº 04 da Quadra S, 
do Loteamento denominado Jardim Rincão, Aruja. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 401.634,25 (quatrocentos e um mil, 
seiscentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo 
até (maio de 2024). LOTE 8 Matricula nº 12.241 do 1° CRI de Mogi das Cruzes - SP Imóvel: UM LOTE DE TERRENO sob 
nº 01 da quadra 05, do Vale dos Eucaliptos I, situado no município de Guararema, desta comarca, com a área total de 
1.221,50m². AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.624.659,38 (um milhão e seiscentos e vinte e quatro mil, seiscentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio 
de 2024). LOTE 9 Matricula nº 12.246 do 1° CRI de Mogi das Cruzes - SP Imóvel: UM LOTE DE TERRENO sob nº 02 da 
quadra 05, do Vale dos Eucaliptos I, situado no município de Guararema, desta comarca, com a área total de 
1.091,000m². AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.051.324,00 (um milhão e cinquenta e um mil e trezentos e vinte e quatro 
reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2024). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. DEBORAH LOPES JUIZ(A) DE DIREITO 
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22ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP – 22º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado IMOBILIÁRIA TRABULSI LTDA (CNPJ nº 
60.760.824/0001-91) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – ESPÉCIES DE CONTRATOS, Processo nº. 0034671-
84.2016.8.26.0100, ajuizado pela LAUDICEA NETO DOS SANTOS (CPF nº 546.179.798-91). O Dr. Mario Chiuvite Júnior, 
Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 
de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 09/07/2024 às 14:00h, e com término no dia 
11/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 11/07/2024 às 14:01h, e com término no dia 31/07/2024 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do 
Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matrícula nº 142.338 do CRI de São Vicente - SP 
Imóvel: O APARTAMENTO N° 711, localizado no 7° andar ou 8° pavimento do EDIFÍCIO BRISTOL, situado na Avenida 
Embaixador Pedro de Toledo, n°s 530, nesta cidade e comarca de São Vicente. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 
246.574,73 (duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e três centavos), atualizada 
pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2024). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. MARIO CHIUVITE JÚNIOR JUIZ(A) DE DIREITO 
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 VARA ÚNICA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTA ROSA DO VITERBO/SP – OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados AUTO POSTO NOVA ROMA LTDA (CNPJ nº 
00.021.093/0001-30); LUCIANO ORLANDO PASCHOALATO (CPF nº 021.679.278-94) e s/esposa REGINA APARECIDA 
DA COSTA PASCHOALATO (CPF nº 021.679.118-90); JULIANO MENEGUCCI (CPF nº 178.709.358-16) e s/esposa 
LUCIANE APARECIDA OJEDA MENEGUCCI (CPF nº 071.030.208-84) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1000967-64.2022.8.26.0549, ajuizado pelo BANCO DO 
BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). A Dra. Ana Karolina Gomes De Castro, Juíza de Direito da Vara Única Cível 
do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 
903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 
de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 09/07/2024 às 14:00h, e com término no dia 
11/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 11/07/2024 às 14:01h, e com término no dia 31/07/2024 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matrícula nº 2509 do CRI de Santa Rosa de Viterbo - SP 
Imóvel: UM TERRENO, constituído por parte do Lote n° 14 (catorze) da Quadra “0”, do Loteamento denominado 
JARDIM PLANALTO. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 228.315,81 (duzentos e vinte e oito mil, trezentos e quinze reais e 
oitenta e um centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2024). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. ANA KAROLINA GOMES DE CASTRO JUIZ(A) DE DIREITO 
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2ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE PINHEIROS/SP - 2º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos de bem imóvel e para intimações dos executados T & C TREINAMENTO, 
CONSULTORIA E COMERCIAL LTDA (CNPJ n° 00.606.068/0001-19), RENATO GIOVANI MOCCAGATTA (CPF n° 
111.358.808-08), ADRIANA LUNARDELLI ORLANDI MOCCAGATTA (CPF n° 040.868.858-08), bem como dos 
coproprietários GIORGIA LUNARDELLI ORLANDI (CPF n° 174.254.318-90), HELENE DE OLIVEIRA DASTLER (CPF n° 
248.886.703-03), ELENA MOCCAGATTA (CPF n° 341.964.528-76), ISABELLA DASTLER MOCCAGATTA (CPF nº 
425.113.828-73), GIOVANNA LUNARDELLI MOCCAGATTA (CPF n° 387.126.628-01) expedido nos autos da EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1005750-64.2022.8.26.0011, ajuizado pelo ITAÚ 
UNIBANCO S.A (CNPJ n° 60.701.190/0001-04). A Dra. Renata Soubhie Nogueira Borio, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível 
Regional do Foro de Pinheiros/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, 
e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 09/07/2024 às 14:00h, e com término no dia 11/07/2024 às 
14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º 
Leilão com início no dia 11/07/2024 às 14:01h, e com término no dia 31/07/2024 às 14:00h caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por 
cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em 
igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor 
auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-
parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). Matrícula nº 94.299 do CRI de Cotia /SP: IMÓVEL: UM TERRENO URBANO designado 
por LOTE N° 13 DA QUADRA N° 11, do loteamento denominado “RESIDENCIAL SANTA ISABEL”, situado no Bairro do 
Moinho Velho, neste Município e Comarca de Cotia-SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 2.047.779,88 (dois milhões, 
quarenta e sete mil, setecentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal 
de Justiça de São Paulo até (maio de 2024). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
RENATA SOUBHIE NOGUEIRA BORIO JUIZ(A) DE DIREITO 
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5ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE PINHEIROS/SP - 5º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados ARCOENGE LTDA (CNPJ nº 03.324.817/0001-
03); AMERICO GIUSEPPE GALIZIA (CPF nº 271.415.778-58); ARCOENGE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA (CNPJ nº 
74.592.353/0001-64); BRINDISI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI (CNPJ nº 57.391.518/0001-10); C.G.A. 
SERVIÇOS EIRELLI – ME (CNPJ nº 03.062.105/0001-63); CGA SERVIÇOS FINANDEIROS LTDA ME (CNPJ nº 
03.056.247/0001-18); MMG SERVIÇOS E PROCESSAMENTO LTDA (CNPJ nº 03.069.280/0001-82); CESÁRIO GALIZIA 
(CPF nº 067.220.028-70); GIUSEPPE GALIZIA (CPF nº 285.689.238-87) bem como s/esposa na qualidade de 
coproprietária MARIA DE LOURDES RESENDE ARAÚJO GALIZIA (CPF nº 026.466.927-49); e DIAL LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA (CNPJ nº 51.685.048/0001-11), bem como do credor HIPOTECÁRIO (conforme 
fls.1991 dos autos não foram encontrada pendencias pertinentes  aos imóveis de matrículas nº. 17.561, 17.562 e 
17.563) BANCO BRADESCO S.A. (CNPJ nº 60.746.948/0001-12), bem como dos terceiros interessados ROQUE 
RODRIGOS DA CONCEIÇÃO, RODRIGO MOREIRA NUNES, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SOLANGE CORREIA LEITE 
FERREIRA e MOISÉS AUGUSTO VITORIANO DE ARAUJO expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
– CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1003995-83.2014.8.26.0011, ajuizado pelo BANCO J SAFRA S/A (CNPJ nº 
03.017.677/0001-20). A Dra. Fernanda Yamakado Nara, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível Regional do Foro de 
Pinheiros/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 09/07/2024 às 14:00h, e com término no dia 11/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
11/07/2024 às 14:01h, e com término no dia 31/07/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que 
os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de 
avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). APARTAMETNO N° 08-A, localizado no 8° andar do EDIFÍCIO FLAMBOYANT e VAGA DE GARAGEM SOB 
N° A-194 e A-195. Matrícula nº 17.561 do 18° CRI de São Paulo - SP Imóvel: O APARTAMENTO Nº 08-A, localizado no 
8° andar do EDIFÍCIO FLAMBOYANT, do Condomínio “Portal do Morumby”, situado na Rua Marechal HASTIMPHILO 
DE MOURA, 338, Vila Suzana, no 13° Subdistrito, Butantã. Matrícula nº 17.562 do 18° CRI de São Paulo - SP Imóvel: 
UMA VAGA sob° A-194. Matrícula nº 17.563 do 18° CRI de São Paulo - SP Imóvel: UMA VAGA sob° A-195. AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$ 1.433.438,88 (um milhão, quatrocentos e trinta e três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta 
e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (abril de 2024). Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. FERNANDA YAMAKADO NARA JUIZ(A) DE DIREITO 
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4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARULHOS/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis abaixo descritos, e para intimações dos executados CÉLIA TEODORO PINHEIRO 
RODRIGUES (CPF nº 525.457.338-49); DIOGO TEODORO RODRIGUES (CPF nº 217.302.438-86); MILENA TEODORO 
RODRIGUES (CPF nº 316.369.228-13);  TRANS RODRIGUES TRANSPORTES LTDA (CPF nº 44.783.660/0001-61) na 
pessoa de seu representante legal,  bem como para a intimação da herdeira GRAZIELLY MARIA DA SILVA RODRIGUES 
(CPF 267.371.688-25),  bem como  ainda para as intimações dos terceiros interessados DANTRY FACTORING 
FOMENTO MERCANTIL LTDA (CNPJ nº 03.522.659/0001-04); RODOVIÁRIO CASIANO LOGÍSTICA E ARMAZENAGEM 
LTDA (CNPJ nº 04.473.144/0011-98); FIVA KARPUK (CPF nº 004.489.008-74) e a locatória COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA DE ATIBAIA (CNPJ nº 01.198.801/0001-76), MARIA ARLETE DE OLIVEIRA, PEDRO MESSIAS DE 
SOUZA, IVANILDO ALVES DE LIMA, DAIANE CASSIA DA SILVA, AFBD PARTICIPAÇÕES EIRELLI, ESPÓLIO DE FRANCISCO 
RODRIGUES BRITO, ZENILTON FERNANDES DE SOUZA, SILVANI MARIA FERREIRA, JOSÉ CARLOS RIBEIRO LIMA, 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FREDO RODRIGUES, JOSÉ CARLOS A. DA SILVA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
– Proc. nº. 0041831-80.1996.8.26.0224, ajuizada pelos exequentes ESPÓLIO – KIYOMI MATSUDA DOS SANTOS, 
representada por seus inventariantes ANDRÉ MATSUDA DOS SANTOS (CPF nº 290.047.628-33), e ANDREIA 
MATSUDA DOS SANTOS (CPF nº 297.874.138-42). A Dra. Maria Claudia Ferreira Rezende, Juíza de Direito da 4ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 09/07/2024 às 14:00h, e com término no dia 
11/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 11/07/2024 às 14:01h, e com término no dia 31/07/2024 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 90% (noventa por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: MATRICULA Nº 3.239 DO CRI DE BRAGANÇA PAULISTA/SP:  
Designado como:  Um terreno situado no bairro do Uberada, deste munícipio e comarca. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 
R$ 17.455.762,00 (dezessete milhões, quatrocentos e cinqeunta e cinco mil e setecentos e sessenta e dois reais), 
atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio/2024). Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. MARIA CLAUDIA FERREIRA REZENDE JUIZ(A) DE DIREITO 
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1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MOGI MIRIM/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado IMI INSTITUTO MARIA IMACULADA (CNPJ nº 
51.913.697/0001-22), na pessoa de seus representantes legais RAPHAELA CARROZZO SCARDUA, RUBENS RAPHAEL 
CARROZZO SCÁRDUA (CPF n° 965.909.128-15), bem como dos terceiros interessados ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E 
ASSISTENCIAL SANTA LUCIA (CNPJ n° 60.717.261/0001-50), MINISTÉRIO DA ECONOMIA (ANTIGO MINISTERIO DA 
FAZENDA) – SECRETARIA DA FAZENDA DA RECEITA FEDERAL, FRANCISCO DE BORJA SILVA e outros  expedido na 
Classe – Assunto: REVISIONAL DE ALUGUEL – ESPÉCIES DE CONTRATOS, Processo nº. 0000078-61.1989.8.26.0363, 
ajuizado pelo INSTITUTO EDUCACIONAL IMACULADA CONCEIÇÃO, na pessoa da sua representante legal THEREZINHA 
MARIA FERRAZ. O Dr. Ermerson Gomes de Queiroz Coutinho, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Mogi Mirim/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 
1º Leilão com início no dia 09/07/2024 às 14:00h, e com término no dia 11/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
11/07/2024 às 14:01h, e com término no dia 31/07/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que 
os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de 
avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). LOTE 1: Matricula nº 65.347 do CRI de Mogi Mirim - SP Imóvel: A gleba de terras designada por Lote 01, 
situada no imóvel com as denominações de Sobrado, Sobradinho e Campo do Belém, no município de Mogi 
Mirim/SP, com a área de 128.164,00 m². AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 5.750.651,00 (cinco milhões, setecentos e 
cinquenta mil e seiscentos e cinquenta e um reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (abril 
de 2024). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. ERMERSON GOMES DE QUEIROZ 
COUTINHO JUIZ(A) DE DIREITO 
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2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃOJOAQUIM DA BARRA/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados CARLOS CESAR TAZINAFFO (CPF nº 
050.229.668-24); MARCOS TAZINAFFO (CPF nº 081.472.548-14); ANA LUIZA ALVES TAZINAFFO (CPF nº 269.765.238-
80); RONALDO TAZINAFFO (CPF nº 149.627.858-50); MONICA PERARO TAZINAFFO (CPF nº 217.833.058-43); e 
MARCIA DONIZARI SILVA TAZINAFFO (CPF nº 058.955.088-80) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 0006221-78.2013.8.26.0572, ajuizado pelo BANCO DO 
BRASIL S/A. O Dr. Anderson José Borges da Mota, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Joaquim 
da Barra/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 08/07/2024 às 14:00h, e com término no dia 11/07/2024 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
11/07/2024 às 14:01h, e com término no dia 31/07/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que 
os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de 
avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). Matrícula nº 17.984 do CRI de São Joaquim da Barra - SP Imóvel: Um terreno, sem benfeitorias, situado 
nesta cidade, correspondente à parte do lote nº 02 e 03 da quadra nº 05 do bairro denominado Vila Bela Vista. 
AVALIAÇÃO: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), conforme avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7CF2-D9ED-5DF1-837D.
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